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Enquadramento Estratégico da Proposta de Orçamento e Plano 

Plurianual de Investimentos para 2026 

 

No início de um novo ciclo autárquico, marcado por uma nova liderança, é apresentada a 

Proposta de Orçamento e Plano de Atividades, no pleno respeito pelos compromissos assumidos 

pelo Município, sem descurar a realidade de que o planeamento constitui um processo contínuo, 

condicionado pelos recursos disponíveis e previsíveis. 

 

A Proposta de Orçamento e do Plano Plurianual de Investimentos do Município de Castro Marim 

para o exercício económico de 2026 é elaborada em continuidade com os princípios, critérios e 

opções estratégicas que têm vindo a nortear a ação municipal, assegurando a necessária 

coerência com os documentos previsionais anteriormente aprovados e observando rigorosamente 

os normativos legais e contabilísticos aplicáveis às autarquias locais. 

 

O presente orçamento enquadra-se num contexto macroeconómico caracterizado por um 

crescimento moderado da economia nacional, sustentado pela evolução positiva do mercado de 

trabalho e pela mobilização de fundos europeus. Persistem, contudo, fatores de incerteza 

associados à conjuntura internacional, à evolução da economia da zona euro e às pressões 

decorrentes das alterações climáticas. Neste enquadramento, a gestão orçamental municipal 

assume particular exigência ao nível do planeamento, da programação financeira e da capacidade 

de execução dos investimentos previstos. 

 

A elaboração do Orçamento e do Plano Plurianual de Investimentos para 2026 observa o disposto 

no Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais, aprovado pela Lei 

n.º 73/2013, de 3 de setembro, bem como no Sistema de Normalização Contabilística para as 

Administrações Públicas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, 

assegurando o cumprimento dos princípios do equilíbrio orçamental, da legalidade, da 

transparência e da sustentabilidade financeira. 

 

A. FUNDOS COMUNITÁRIOS 

 

1. Enquadramento Geral 

 

Os fundos comunitários constituem uma componente determinante da estrutura de 

financiamento do investimento municipal do Município de Castro Marim, assumindo particular 
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relevância na composição da receita de capital inscrita no Orçamento e no Plano Plurianual de 

Investimentos para o exercício de 2026. 

 

O atual quadro de programação europeia (2021–2027), complementado pelo Plano de 

Recuperação e Resiliência (PRR), caracteriza-se por um elevado nível de exigência técnica, 

administrativa e financeira, quer ao nível da instrução das candidaturas, quer ao nível da 

execução física e financeira dos projetos, impondo ao Município uma gestão rigorosa da 

calendarização, da contratação pública e do acompanhamento dos investimentos. 

 

As dotações orçamentais inscritas refletem, maioritariamente, operações plurianuais em curso, 

candidaturas aprovadas e projetos em fase avançada de preparação, sendo a sua execução 

condicionada ao cumprimento das regras de elegibilidade, aos prazos definidos pelas autoridades 

de gestão e à disponibilidade efetiva de financiamento comunitário. 

 

2. Plano de Recuperação e Resiliência (PRR) 

 

No âmbito do PRR, o Município de Castro Marim tem vindo a assegurar a execução de projetos 

estruturantes, com incidência nas áreas da gestão eficiente do ciclo urbano da água, da 

requalificação de equipamentos públicos e da intervenção social, cuja execução é obrigatória 

em 2026, sem margem para prorrogação. 

 

Para além de outras componentes já executadas, no âmbito de candidaturas aprovadas ainda 

estão em execução algumas componentes: 

- Requalificação de Infraestruturas de Água na Vila de Castro Marim – 1.ª Fase; 

- Implementação de Zonas de Medição de Caudalímetros no Concelho de Castro Marim; 

- Empreitada de Conservação e Beneficiação do Centro de Saúde de Castro Marim; 

- Requalificação da Rua da Alagoa – Altura – substituição de conduta de água; 

- Radar Social – Criação de Equipas para Projeto Piloto; 

- Aquisição e desenvolvimento de plataformas de Gestão Urbana; 

- Descarbonização do Transporte Escolar de Castro Marim; 

- Aquisição de veículos elétricos mobilidade reduzida; 

 

Foram submetidas, em Março de 2024, 9 candidaturas submetidas ao abrigo do Programa 1.º 

Direito, enquadradas na Estratégia Local de Habitação, para a globalidade de 84 novos fogos e a 

reabilitação de alguns outros. 
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A execução financeira destes projetos encontra-se fortemente condicionada pelos prazos de 

realização física definidos no PRR, cujo horizonte temporal termina em 2026, exigindo um 

acompanhamento permanente e uma elevada capacidade de resposta ao nível da contratação 

pública e da gestão de empreitadas. 

 

 

3. Portugal 2030 – Programa Regional Algarve 2030 

 

No âmbito do Portugal 2030, e em particular do Programa Regional Algarve 2030, o Município de 

Castro Marim encontra-se a desenvolver e a preparar candidaturas que incidem sobre áreas 

consideradas prioritárias para o desenvolvimento territorial e para a melhoria da qualidade de 

vida da população. 

 

As intervenções previstas abrangem, designadamente: 

- Gestão de resíduos urbanos e reforço do ciclo urbano da água em baixa; 

- Mobilidade suave, através da implementação de ciclovias regionais e municipais; 

- Conservação da natureza, biodiversidade e património natural; 

- Proteção civil e prevenção de riscos; 

- Alterações climáticas; 

- Reabilitação urbana. 

 

No âmbito deste programa, encontram-se submetidas e/ou em fase de submissão as seguintes 

candidaturas estruturantes, cujo financiamento FEDER global estimado ascende a 3,7 milhões 

de euros: 

- Abastecimento de Água em Castro Marim – Subsistema Central – 3.ª Fase; 

- EcoFrota: + Eficiência, + Reciclagem; 

- Projeto Integrado de Valorização e Promoção do Património Natural e Cultural da Reserva 

Natural do Sapal de Castro Marim e Vila Real de Santo António; 

- Castro Marim + Resiliente: Reforço, Prevenção, Alerta e Socorro; 

- Mobilidade Sustentável em Castro Marim; 

- Altura Resiliente – Soluções de Mitigação de Inundações e Adaptação às Alterações Climáticas; 

- Abastecimento de Água e Saneamento em Castro Marim – Subsistema Sudeste; 

- Qualificação do espaço público no Centro Histórico de Castro Marim. 

 

Estas candidaturas refletem uma estratégia integrada de investimento orientada para o reforço da 

resiliência territorial, a adaptação às alterações climáticas, a sustentabilidade ambiental, a 

melhoria da mobilidade urbana e a qualificação do espaço público, encontrando-se a 
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respetiva execução condicionada às decisões de aprovação, à calendarização dos avisos e ao 

cumprimento das regras de elegibilidade e contratação pública, com impacto direto na 

programação plurianual do investimento. 

 

O grau de maturidade exigido pelas autoridades de gestão, traduzido na necessidade de 

apresentação de projetos de execução completos, procedimentos de contratação aprovados e 

licenças válidas, implica um esforço financeiro significativo por parte do Município na fase prévia à 

candidatura, refletindo-se na programação orçamental e no escalonamento plurianual do 

investimento. 

 

4. Programas de Cooperação Territorial Europeia – INTERREG POCTEP 2021–2027 

 

No âmbito dos Programas de Cooperação Territorial Europeia, destaca-se a participação do 

Município no INTERREG POCTEP 2021–2027, encontrando-se aprovadas as candidaturas 

FORTOURS III e FORTOURS IV, com financiamento FEDER, que contemplam a execução da 

Empreitada do Caminho de Ronda no Forte de São Sebastião e da publicação e conteúdos 

expositivos da estrutura abaluartada do Castelo e Forte de S. Sebastião, respetivamente.  

 

Este tipo de programas assume particular relevância para o Município, atendendo à sua 

localização fronteiriça, permitindo a valorização do património histórico e cultural em articulação 

com entidades parceiras nacionais e espanholas. 

 

5. Fundo Ambiental 

 

No âmbito do Fundo Ambiental, assume particular relevância a candidatura enquadrada no 

protocolo de colaboração técnica denominado “Água que Une – Programa Regional Algarve 

2030 em investimentos na gestão inteligente da água e resiliência do território”, assinado a 24 de 

setembro entre o Fundo Ambiental e a Autoridade de Gestão do Programa Regional Algarve 2030, 

aplicável, no caso do Município de Castro Marim, à candidatura “Abastecimento de Água em 

Castro Marim – Subsistema Central – 3.ª Fase”. 

 

Este protocolo estabelece um mecanismo de articulação financeira que permite, através do Fundo 

Ambiental, assegurar o financiamento da componente nacional correspondente aos restantes 40% 

dos projetos aprovados no âmbito do Algarve 2030, garantindo assim uma taxa de 

financiamento de 100% nas candidaturas enquadradas neste instrumento. Este enquadramento 

reveste-se de particular importância para o Município, ao permitir a plena cobertura financeira dos 

investimentos na área da gestão inteligente da água, da adaptação às alterações climáticas e do 
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reforço da resiliência do território, reduzindo significativamente o esforço financeiro suportado por 

recursos próprios. 

 

Paralelamente, refira-se que a candidatura relativa à Valorização da Reserva Natural do Sapal de 

Castro Marim e Vila Real de Santo António, no valor de 150.000,00 €, se encontra integralmente 

executada, subsistindo apenas valores a receber no âmbito do respetivo financiamento, os quais 

se encontram devidamente refletidos na programação orçamental do exercício.  

 

6. Programa Escolas 

 

No âmbito do Aviso N.º 02/2025 - Programa Escolas, este Município apresentou a candidatura 

“Requalificação e Modernização da Escola EB 2,3 de Castro Marim”, no valor de 

9.940.362,06 €, com financiamento BEI a 100%. 

 

O projeto de requalificação e modernização da EB de Castro Marim tem como objetivo promover 

um processo de ensino-aprendizagem eficaz, garantindo condições físicas adequadas que 

proporcionem conforto e bem-estar à comunidade educativa. O projeto visa melhorar, adaptar 

e dotar o espaço de condições de utilização mais capazes de responder às necessidades atuais 

e futuras, promovendo um parque escolar mais atrativo e funcional. 

 

As necessidades mais prementes identificadas abrangem a melhoria do conforto térmico dos 

edifícios, a ampliação do número de salas de aula face ao crescimento da população escolar, e 

a substituição urgente da cobertura existente, que contém materiais com amianto e evidencia 

diversas patologias estruturais que comprometem a segurança e a durabilidade da infraestrutura. 

 

Ao nível funcional, a intervenção permitirá dotar a escola de uma capacidade total de 735 

alunos, distribuídos por 26 salas de aula. Os espaços interiores serão reorganizados e otimizados 

de forma a responder eficazmente às necessidades da comunidade escolar 

 

7. Considerações Finais 

 

A programação financeira associada aos fundos comunitários para 2026 reflete uma abordagem 

prudente e tecnicamente sustentada, baseada na execução faseada dos projetos, na articulação 

entre financiamento externo e recursos próprios e no cumprimento rigoroso das regras de 

elegibilidade. 
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A concretização dos investimentos previstos depende, em larga medida, da capacidade de 

execução do Município, da estabilidade dos quadros de financiamento e do cumprimento 

dos prazos definidos pelas autoridades de gestão, fatores que condicionam de forma relevante a 

execução orçamental e a gestão do Plano Plurianual de Investimentos. 

 

 

B. ESTRATÉGIA LOCAL DE HABITAÇÃO (ELH) 

No quadro das políticas municipais de habitação, o Município de Castro Marim aprovou, em 

2022, a sua Estratégia Local de Habitação (ELH), com o objetivo de assegurar o acesso a uma 

habitação adequada a pessoas e famílias que, cumulativamente, residam em condições 

habitacionais inadequadas, se encontrem em situação de carência financeira e reúnam os 

requisitos legais definidos no âmbito do Programa 1.º Direito. 

A ELH do Município de Castro Marim e a priorização das soluções habitacionais a desenvolver 

ao abrigo do Programa 1.º Direito foram aprovadas em reunião ordinária da Câmara Municipal de 

1 de junho de 2022 e, posteriormente, pela Assembleia Municipal em 28 de junho de 2022. O 

Conselho Diretivo do IHRU deliberou a sua aprovação, tendo sido celebrado o respetivo Acordo 

de Colaboração em 28 de setembro de 2022. 

Na sequência da abertura de candidaturas ao abrigo da Componente 2 – Habitação do Plano de 

Recuperação e Resiliência (PRR) e do agravamento das dificuldades de acesso à habitação no 

território, o Município submeteu, em março de 2024, treze candidaturas no âmbito do Programa 

1.º Direito/PRR, abrangendo um universo de 167 fogos, distribuídos por diferentes tipologias e 

soluções habitacionais. 

A ELH inicialmente aprovada previa a resposta habitacional para 109 famílias no período 2022–

2025. Contudo, face à evolução das necessidades habitacionais do concelho, à submissão de 

candidaturas que divergiam parcialmente das soluções inicialmente previstas e à identificação de 

novas respostas habitacionais, revelou-se necessária a atualização da Estratégia Local de 

Habitação, a qual passou a contemplar um universo estimado de 180 famílias. 

 

Não obstante, importa salientar que a atualização da Estratégia Local de Habitação se encontra, à 

presente data, ainda sem aprovação por parte do IHRU, situação que o Município lamenta 

profundamente, na medida em que tem contribuído de forma decisiva para o bloqueio da 

execução dos investimentos habitacionais já candidatados. 
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O Município de Castro Marim dispõe atualmente de vários projetos de habitação social e a custos 

controlados com desenvolvimento técnico integralmente concluído, abrangendo cerca de 90 

fogos, reunindo todas as condições legais e técnicas para execução imediata. Todavia, o avanço 

para a fase de contratação de empreitadas permanece inviabilizado pela ausência de aprovação 

formal das candidaturas submetidas e pela não validação da atualização da ELH. 

 

À semelhança do que sucede com outros municípios de menor dimensão, Castro Marim não 

dispõe de autonomia financeira nem de margem orçamental suficiente para lançar procedimentos 

de contratação de empreitadas sem que exista contrato de financiamento celebrado ou 

empréstimo previamente aprovado.  

 

Face à persistência deste impasse, e não obstante o reiterado esforço de contacto e contestação 

junto do IHRU, o Município de Castro Marim viu-se compelido a iniciar procedimentos para a 

contratação de empréstimos bancários, até ao limite da sua margem de endividamento, com 

vista a viabilizar o arranque das seguintes empreitadas de habitação: 

 Construção de edifício de habitação plurifamiliar nos lotes n.º 15 e 16 do Plano de 

Pormenor n.º 1, em Altura; 

 Construção de edifício de habitação plurifamiliar na parcela designada “Nova Itália”, em 

Castro Marim; 

 Construção de três edifícios de habitação plurifamiliar nos lotes A1, A2 e A3 do loteamento 

Nova Baesuris, em Castro Marim. 

Os referidos empréstimos encontram-se contratados junto da instituição bancária Caixa de 

Crédito Agrícola Mútuo do Sotavento Algarvio, C.R.L., estando a sua conclusão dependente da 

emissão de visto prévio pelo Tribunal de Contas.  

 

O Município de Castro Marim considera essencial que, em sede própria, sejam criadas condições 

que permitam a normal prossecução dos investimentos habitacionais programados, 

designadamente através da clarificação e agilização dos procedimentos de aprovação das 

candidaturas submetidas, da validação da atualização da Estratégia Local de Habitação e da 

adoção de soluções que mitiguem os atuais constrangimentos financeiros e administrativos 

associados ao enquadramento legal em vigor. 

 

A manutenção da atual situação penaliza injustamente municípios com reduzida capacidade 

financeira, como Castro Marim, que cumpriram integralmente os requisitos técnicos e 

administrativos exigidos, colocando em causa a execução de investimentos essenciais e o direito 

das populações a uma resposta habitacional digna e atempada. 
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C. REGULAMENTO DE BENEFÍCIOS FISCAIS 

O Regulamento de Benefícios Fiscais de Castro Marim, publicado em Diário da República a 21 de 

outubro de 2022, constitui um instrumento inovador de incentivo a famílias e empresas no 

concelho. Destina-se a promover equidade fiscal, corrigindo lacunas do quadro vigente e 

aproximando os cidadãos do exercício da tributação municipal. 

Para famílias, prevê-se a redução da taxa de IMI até 25% para habitação própria e 

permanente, benefícios adicionais para famílias com dependentes ou numerosas, isenção de 

IMT na aquisição de habitação própria no concelho e incentivo ao arrendamento através da 

redução de até 20% na taxa aplicável. 

Para empresas, o regulamento prevê incentivos na Derrama, incluindo isenção para empresas 

com lucros tributáveis inferiores a 25.000 €, e benefícios adicionais para projetos com 

certificação ambiental, biológica ou de eficiência hídrica, podendo incluir redução ou isenção total 

da Derrama. 

 
Durante os dois anos de aplicação do regulamento, assistiu-se a um decréscimo da receita 

arrecadada por via do IMI. Não obstante, considera-se que os efeitos desta política fiscal se 

revelarão positivos e estruturantes, designadamente ao nível da captação de investimento, da 

atração de novas empresas para o concelho, do aumento da população residente e da 

melhoria das condições de vida de quem escolhe Castro Marim para viver, bem como daqueles 

que nos procuram, ainda que de forma sazonal. 

 

A taxa de IMI aplicada em 2025 a todos os prédios destinados a habitação própria e 

permanente situados no concelho de Castro Marim foi fixada em 0,29%, que resulta da aplicação 

de desconto de 25% sobre a taxa geral de 0,39%. Mesmo a taxa geral foi reduzida de um ano 

para o outro, e daí o impacto na redução do imposto.  

 

O Município aplicou ainda os benefícios e reduções de IMI às famílias com dependentes a 

cargo, em função da composição do respetivo agregado familiar. 
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D. Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT) – Nova 

Oportunidade 

O enquadramento geral do ordenamento do território em Portugal foi objeto de alterações 

legislativas com a publicação do Decreto‑Lei n.º 117/2024, de 30 de dezembro, que procede à 

sétima alteração ao Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), aprovado 

pelo Decreto‑Lei n.º 80/2015, de 14 de maio. O diploma foi publicado no final de 2024 e entrou em 

vigor a 29 de janeiro de 2025, marcando uma atualização significativa do quadro jurídico que 

rege a classificação e a utilização do solo e os instrumentos de gestão territorial em Portugal.  

Uma das principais alterações introduzidas pelo Decreto‑Lei n.º 117/2024 consiste na 

simplificação do regime de reclassificação de solos rústicos para solos urbanos, em 

particular para finalidades habitacionais e usos complementares. Neste novo enquadramento, 

deixa de ser exigida a prévia contratualização com proprietários ou promotores e a demonstração 

formal da sustentabilidade económico‑financeira nos termos anteriormente previstos, passando a 

ser suficiente a deliberação dos órgãos municipais, desde que esta inclua a definição dos 

encargos urbanísticos, prazos e condições de redistribuição de encargos e benefícios das 

operações urbanísticas.  

O diploma introduziu ainda um regime especial de reclassificação prevista para habitação e 

usos conexos, com requisitos específicos – como a destinação de uma parte relevante da área a 

habitação (incluindo habitação de valor moderado ou acessível) – procurando responder à 

necessidade de proporcionar soluções de habitação mais acessível e afrontar o fenómeno de 

escassez de solo urbano disponível para construção.  

Paralelamente, o RJIGT passou a prever a possibilidade de alterações simplificadas de planos 

territoriais, ampliando os casos em que ajustes pontuais podem ser efetuados de forma menos 

complexa, mas sempre sujeitos a regras de discussão pública e transparência. Entre outras 

mudanças, foi também aumentado o prazo mínimo de consulta pública de 10 para 20 dias 

úteis em processos de alteração de planos, reforçando a participação da comunidade e dos 

agentes locais no processo de ordenamento do território.  

Importa referir que esta alteração legislativa – muitas vezes referida no debate público como a 

nova “lei dos solos” – suscitou um quadro de discussão alargada, tanto ao nível ambiental como 

técnico, levando posteriormente à aprovação da Lei n.º 53‑A/2025, de 9 de abril, que introduziu 

ajustes ao diploma original, restringindo e clarificando alguns aspetos do regime de reclassificação 

e dos critérios de avaliação de impactos urbanísticos e sustentabilidade económica das propostas.  
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No contexto municipal, tais alterações implicam a adaptação dos instrumentos de gestão 

territorial – como o Plano Diretor Municipal (PDM) – aos novos critérios e procedimentos legais, 

sendo essencial que os municípios acompanhem estas mudanças para garantir uma gestão 

territorial coerente, responsável e adequada às dinâmicas económicas, sociais e ambientais, 

reforçando simultaneamente a proteção dos recursos naturais e a segurança do território 

 

E neste contexto, temos a oportunidade de fazer Contratos de Planeamento conducentes à 

transformação de solo rústico em urbano, que assegure mais HABITAÇÃO PÚBLICA. Uma 

oportunidade, em muito dependente da iniciativa privada, que também tem que entender o 

mecanismo excecional, como extraordinário.  

 

E. REGULAMENTO DE AÇÃO SOCIAL  

A ação social constitui uma das atribuições dos Municípios, com previsão legal no artigo 23.º da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, competindo às autarquias locais promover a resolução dos 

problemas que afetam as populações, designadamente através do apoio aos estratos sociais mais 

desfavorecidos, pelos meios mais adequados e nos termos definidos em regulamento municipal. 

Neste âmbito, assumem particular relevância áreas sensíveis como a saúde, a alimentação, a 

educação e a habitação, cuja importância direta na dignidade e qualidade de vida dos munícipes 

justifica um acompanhamento atento e um apoio reforçado por parte da autarquia. 

O Regulamento Municipal de Ação Social, publicado na 2.ª Série do Diário da República, n.º 154, 

de 13 de agosto de 2009, encontrava-se manifestamente desatualizado, não refletindo as 

profundas alterações sociais, económicas e demográficas entretanto ocorridas. 

A pandemia da COVID-19, bem como o atual contexto de instabilidade internacional decorrente do 

conflito armado na Europa, com reflexos significativos nos níveis de inflação e no custo de vida, 

agravaram situações de vulnerabilidade social, originando carências individuais e familiares de 

difícil resolução. Neste contexto, o papel das autarquias locais revelou-se determinante no apoio 

quer a pessoas singulares, quer a agregados familiares em situação de fragilidade económica e 

social. 

Face a esta realidade, procedeu-se à atualização do Regulamento Municipal de Ação Social, 

dotando o Município de Castro Marim de um instrumento mais ajustado às necessidades atuais da 

população, que prevê novas modalidades de apoio, estabelece critérios de atribuição mais 

justos e promove a desburocratização dos procedimentos, particularmente em situações de 
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comprovada urgência social ou de caráter excecional não abrangidas por regulamentação 

específica. 

A aplicação das regras previstas no novo regulamento traduzir-se-á num impacto financeiro 

distinto face ao anteriormente em vigor, o qual deverá ser analisado de forma articulada com as 

medidas já implementadas no âmbito do programa “Castro Marim Cuida de Si”, assegurando 

complementaridade, coerência e uma resposta social integrada, eficaz e financeiramente 

sustentável. 

No âmbito do programa “Castro Marim Cuida de Si”, o Município de Castro Marim tem vindo a 

disponibilizar, conforme amplamente divulgado em notas públicas, um conjunto de medidas de 

apoio dirigidas à população, designadamente: 

 Apoios sociais a indivíduos e agregados familiares em situação de vulnerabilidade 

económica e social; 

 Medidas de apoio no acesso a cuidados de saúde, incluindo comparticipações e facilitação 

de respostas de proximidade; 

 Apoios no domínio da alimentação e da satisfação de necessidades básicas essenciais; 

 Medidas de apoio à educação e à infância, com incidência na promoção da igualdade de 

oportunidades; 

 Iniciativas de apoio à habitação e à melhoria das condições de vida; 

 Ações de promoção do bem-estar, da inclusão social e do envelhecimento ativo. 

Estas medidas, de caráter complementar às previstas no Regulamento Municipal de Ação Social, 

assumem uma lógica de intervenção integrada e de proximidade, reforçando a capacidade de 

resposta do Município às situações de carência social, devendo, por isso, ser consideradas na 

avaliação global do impacto financeiro e social decorrente da aplicação do novo regulamento. 
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F. PRIORIDADES DO MUNICÍPIO DE CASTRO MARIM 

 

Tendo em conta a receita fiscal extraordinária proveniente do IMT, resultante de uma 

conjuntura específica e não recorrente associada ao novo empreendimento turístico do concelho, 

e reconhecendo o seu caráter excecional, a presente proposta é elaborada considerando a 

receita já liquidada, a qual será integrada no saldo de gerência de 2025. 

 

Após a concretização dos compromissos políticos assumidos, traduzidos no reforço de apoios a 

diversos projetos de relevante interesse municipal — que implicaram, nos últimos anos, um 

esforço financeiro excecional por parte do Município e que devem ser considerados como fator 

condicionante de novas iniciativas — torna-se necessário reorientar as prioridades de 

investimento, com especial enfoque na Estratégia Local de Habitação (ELH), nos resíduos 

sólidos urbanos e na limpeza urbana. 

 

Em termos estruturais, o atraso significativo na execução algumas obras o disparar de preços 

base, em resultado da conjuntura nacional e internacional, reportam-se na proposta de PPI aqui 

ínsita, e que se traduzem num grande esforço financeiro, sem o correspondente reforço das fontes 

financiamento.  

 

Os atrasos registados, decorrentes essencialmente da escassez de mão de obra e do aumento 

acentuado dos preços, em particular no setor das obras públicas, continuam a ter um impacto 

técnico-financeiro negativo na estrutura do Orçamento para 2026, situação que se vem a verificar 

de forma consistente ao longo dos últimos três anos. Este contexto implica uma maior 

necessidade de recurso a fundos próprios do Município, designadamente para os investimentos 

previstos na Estratégia Local de Habitação (ELH), nas empreitadas Requalificação da Escola EB 

2,3 de Castro Marim, Plano de Pormenor n.º 1 de Altura, Requalificação de Infraestruturas e 

Arruamentos na Vila de Castro Marim - 1.ª Fase (Sector Nascente), Ciclovia Paco de Lucia, Sub-

Sistema Central de Abastecimento de Água (3.ª Fase), para as Obras de Mitigação nas Zonas 

Inundáveis em Altura, entre outros investimentos estruturantes. 

 

Por tal, recorreu o Município de Castro Marim, à sua capacidade de endividamento para execução 

de obras, em particular na área da habitação. 
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1. Recolha de Resíduos Sólidos e Limpeza Urbana 

 

No âmbito do Plano de Ação para os Resíduos Sólidos Urbanos (PAPERSU), o Município de 

Castro Marim assume o compromisso de reforçar a eficiência e a sustentabilidade do sistema 

de gestão de resíduos, promovendo a melhoria contínua da recolha, do tratamento e da 

valorização dos resíduos urbanos. 

 

A implementação das medidas previstas no PAPERSU exige um esforço acrescido de 

planeamento e de reorganização dos serviços municipais, procurando assegurar o 

cumprimento das metas legais e regulamentares definidas, nomeadamente as decorrentes das 

orientações nacionais e europeias, bem como das exigências da Entidade Reguladora dos 

Serviços de Águas e Resíduos (ERSAR). 

 

Neste contexto, a consolidação da recolha seletiva de biorresíduos assume particular 

relevância, implicando um reforço significativo de meios técnicos e operacionais, 

designadamente ao nível da frota, dos circuitos de recolha, da capacidade logística e dos recursos 

humanos afetos ao serviço, com impactos diretos na estrutura de custos do Município. 

 

A execução do PAPERSU deverá, assim, assentar num equilíbrio exigente entre a necessidade 

de cumprir os objetivos ambientais e regulatórios, o controlo rigoroso dos custos operacionais e a 

salvaguarda da sustentabilidade económica e social do sistema de gestão de resíduos, 

atendendo às especificidades territoriais e socioeconómicas do concelho de Castro Marim. 

 

Com o financiamento aprovado para o reforço da frota de recolha, torna-se igualmente 

necessário intensificar a fiscalização do cumprimento das regras de deposição e separação de 

resíduos, bem como reforçar as ações de educação ambiental e de sensibilização da população.  

 

Estas medidas são fundamentais para garantir a correta utilização dos equipamentos 

disponibilizados, promover comportamentos ambientalmente responsáveis e maximizar a eficácia 

do sistema de recolha seletiva, contribuindo para o cumprimento das metas estabelecidas no 

âmbito do PAPERSU. 

 

Importa neste capítulo referir que as tarifas que o Município passou a pagar à ALGAR, 

duplicaram de um ano para o outro, situação que ainda não foi repercutida nem em todo, nem em 

parte, na tarifa e representa uma irregularidade que estamos obrigados a sanar, e para a qual já 

declarámos o seu cumprimento faseadamente.  
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Nos termos das recomendações e orientações da ERSAR para os serviços de gestão de resíduos 

urbanos (RSU), o cálculo da tarifa de RSU deve obedecer a um conjunto de princípios 

estruturantes, mais do que a uma fórmula única e rígida. Em síntese técnica, as regras são as 

seguintes: 

 Princípio da recuperação de custos: A tarifa deve assegurar a recuperação tendencial dos 

custos do serviço, incluindo: 

a) Custos de exploração 

- Recolha indiferenciada e seletiva (incluindo biorresíduos); 

- Limpeza urbana, quando integrada no serviço; 

- Transporte, tratamento e destino final (custos em alta); 

- Custos com pessoal, viaturas, combustível, manutenção e energia; 

- Custos administrativos diretamente imputáveis ao serviço. 

b) Custos de capital 

- Amortizações de investimentos (viaturas, equipamentos, contentores); 

- Juros e encargos financeiros associados a investimentos no setor. 

De forma alguma, devem ser incluídos custos alheios ao serviço de RSU. 

 

 Princípio do utilizador-pagador: A tarifa deve refletir, tanto quanto possível, o nível de 

utilização do serviço, evitando que os munícipes financiem custos que não lhes são imputáveis.  

Sempre que não exista medição direta da quantidade de resíduos produzidos, a ERSAR aceita 

critérios indiretos, desde que tecnicamente justificados. 

 

O uso do consumo de água é considerado pela ERSAR o método mais equilibrado quando não 

existe PAYT, como é o caso de Castro Marim.  

 

A tarifa de RSU, segundo a ERSAR, deve ser economicamente sustentável; socialmente justa; 

tecnicamente fundamentada; transparente; alinhada com o utilizador-pagador, e todos os anos 

está sujeita a parecer. 

 

Neste capítulo, prioridade para o Município, há um conflito na definição de caminhos, que levam 

indubitavelmente ao aumento da tarifa, imposta por todos os princípios enunciados, ainda que o 

Município tenha assumido junto da ERSAR, que o fará de forma gradual em vários anos, para 

minimizar o impacto junto da sua comunidade.  
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2. OUTROS INVESTIMENTOS E PRIORIDADES SECTORIAIS  

 

No âmbito do atual mandato, e em alinhamento com o programa eleitoral sufragado e melhorado, 

o Município prevê desenvolver, muitos projetos de investimento de capital, sempre condicionados 

às restrições orçamentais e em concordância com o trabalho ao longo dos anos desenvolvido, 

pelos diferentes executivos. Assumem maior expressão física e financeira, aqueles que 

procurámos aqui organizar por áreas, designadamente: 

 

AÇÃO SOCIAL E SAÚDE 

 Obra de conservação, beneficiação e refuncionalização do Centro de Saúde de Castro 

Marim (com financiamento aprovado) 

 Unidade Móvel de Saúde  

 Rastreios  

 

HABITAÇÃO 

 Projetos inseridos no âmbito da Estratégia Local de Habitação (com empréstimo bancário 

contratado), para habitação acessível e habitação a custos controlados 

 Apoio ao arrendamento  

 Reabilitar património degradado para alocar à habitação 

 Promover ofertas públicas de aquisição, de habitação a custos controlados, em terrenos 

municipais 

 

INFRAESTRUTURAS E MOBILIDADE 

 Sub-Sistema Central de Abastecimento de Água (3.ª Fase) – Cortelha a Corte Gago - com 

financiamento aprovado 

 Ampliação das Redes de Abastecimento Água e Drenagem de Águas Residuais a Norte da 

EN125 na freguesia de Altura 

 Requalificação de Infraestruturas e Arruamentos na Vila de Castro Marim - 1.ª Fase 

(Sector Nascente) - com financiamento aprovado 

 Intervenções para eliminação/mitigação das inundações na zona poente de Altura (em 

candidatura)  

 Ecovia/Ciclovia do Litoral Sul – Aprovar projeto e lançar empreitada – com financiamento 

aprovado 

 Ecovia do Barrocal – Rua António Aleixo – Discutir e fechar projeto de execução – com 

financiamento aprovado  

 Ciclovia Paco de Lucia – Castro Marim – Monte Francisco – com financiamento aprovado  
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 Revisão de projeto e candidatura para a Rede de Saneamento da zona da Junqueira e Rio 

Seco 

 Aprovação de projeto, elaboração da candidatura e lançamento da empreitada, para 

assegurar a distribuição de água, dependente do ponto de entrega do Cerro do Enho, 

designadamente para o Beliche, Ladeira, vale Andreu. Casa Nova, Campeiros, Soalheira, 

Cerro do Enho e Vale Frio  

 Executar projeto para extensão da Rede de Abastecimento de Água ao Tanoeiro  

 Lançar empreitada da Requalificação da Rua da Alagoa – Zona Sul  

 Lançar empreitada para Reabilitação do pavimento da EN 125-6 (com empréstimo 

contratado) 

 Mandar executar novo projeto para a requalificação da Rua da Alagoa (2.ª fase), a fim de 

compatibilizar a proposta à realidade existente, adaptando o projeto não validado, por 

graves deficiências técnicas de compatibilização de especialidades 

 Lançar empreitada do Largo da Paragem em Altura – 3.ª vez 

 

DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E DESENVOLVIMENTO RURAL  

 Elaborar caderno de encargos para Concurso Publico, para oferta pública de parceria, para 

a construção da Área de Negócios do Sotavento  

 Rever projeto, lançar empreitada para novo Centro Tecnológico e de Formação no Azinhal 

– plano de financiamento em curso  

 Executar novo programa de manutenção de caminhos rurais  

 Desenvolver plano para implementação de espaço comercial e de embalamento da 

atividade salineira  

 Promover os mecanismos necessários para iniciar a construção da variante do Azinhal 

 

EDUCAÇÃO E JUVENTUDE 

 Requalificação e Modernização da Escola Básica 2,3 de Castro Marim (aguarda 

cofinanciamento) 

 Elaborar projeto para nova Escola Primária de Castro Marim 

 

PATRIMÓNIO CONSTRUÍDO 

 Lançar empreitada para Passeio de Ronda do Forte de S. Sebastião (com financiamento 

aprovado) 

 Fechar projeto técnico e lançar empreitada para Consolidação, Reabilitação e 

Recuperação do Castelo de Castro Marim (com financiamento aprovado) 
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 Rever projeto e lançar empreitada para a Reabilitação de Armazém do Sal – Salina Félix 

(com financiamento aprovado) 

 Iniciar o Plano de Dinamização dos Equipamentos Culturais  

 

SAÚDE E BEM ESTAR ANIMAL 

 Beneficiação, Ampliação e Aquisição de equipamentos para o Canil Intermunicipal – obra 

em curso 

 Aquisição de viatura de emergência animal e apoio ao CRO – com financiamento aprovado  

 

URBANISMO E ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO 

 Plano Diretor Municipal de Castro Marim 

 Executar no âmbito do Plano de Pormenor n.º1 de Altura – obras de urbanização 

 Promover o Plano Pormenor da Área Poente de Altura  

 Promover um novo plano para expansão urbana de Castro Marim, com a contratualização 

de 70% de habitação para custos controlados  

 

SEGURANÇA E PROTEÇÃO 

 Aquisição de viaturas para o Bombeiros (com financiamento aprovado) 

 Aquisição de equipamento no âmbito da proteção civil 

 

AMBIENTE 

 Aquisição e reparação de equipamentos, parques e jardins 

 Iniciar procedimento para Ecocentro 

 Iniciar obras de ampliação Cemitério de Castro Marim 

 Adquirir viaturas para RSU’s  

 Adquirir Autocarros Elétricos para circuitos urbanos – em curso  

 Iniciar processo de candidatura para a classificação da Reserva Natural do Sapal de 

Castro Marim e VRSA, como Reserva da Biosfera  

 Implementar para de (re)florestação do espaço urbano 

 Assegurar a execução do passadiço de Altura à Praia Verde  

 Rever projeto de requalificação da Ribeira de Odeleite e Espaço de Lazer 

 Lançar concurso para concessão e exploração de equipamentos na área do Centro de 

Atividades Náuticas do Guadiana  
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DESPORTO E LAZER 

 Rever projeto e pedir declaração de utilidade pública de área a instalar o futuro Pavilhão 

Multiusos em Altura  

 Cais de Castro Marim – acesso, iluminação e segurança – com financiamento aprovado 

 Iniciar procedimento de contratualização para criação de campo de relvado sintético na 

área de Lazer de Castro Marim 

 

FUNCIONAMENTO DA AUTARQUIA 

 Modernizar equipamento e maquinaria 

 Aquisição de viaturas municipais 

 Executar empreitada para melhoria das condições de trabalho e salubridade do edifício da 

Câmara Municipal. 

 

Muitos outros investimentos e opções estratégicas do Município estão condicionados à integração 

do saldo de gerência de 2025, o qual se estima venha a assumir um valor significativo. Trata-se 

de um procedimento de natureza técnica e financeira, decorrente dos procedimentos em curso, 

permitindo que os seguintes investimentos sejam enquadrados no âmbito desse processo: 

 Requalificação Urbana da Urbanização da Quinta do Sobral  

 Requalificação de contentores (moloks e locais de deposição de resíduos) 

 Investimentos no âmbito da Cogestão (pendente de financiamento) 

 Obras de manutenção e reparação de equipamentos desportivos 

 Complexo de Lazer e Desporto 

 Equipamentos para os Parques Infantis (EB Odeleite e CE Altura) 

 Requalificação de Parque Infantil da Urbanização dos Corvinhos 

 Aquisição e reparação de maquinaria e equipamento municipal 

 Aquisição de viaturas pesadas para o serviço de recolha de RSU 

 Aquisição de sofware e material informático 

 Aquisição de viaturas municipais 

 

Das demais funções sociais, fora o investimento de capital, existe uma panóplia de ações 

municipais, com grande expressão nas despesas correntes, que será reforçada por força da 

integração do saldo de gerência, designadamente: 

 Dias Medievais de Castro Marim 

 Eventos religiosos e culturais 

 Diversos eventos e apoios a coletividades 

 Apoio na aquisição de medicamentos e nas obras em habitação 
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 Acão educativa (férias ativas e bolsas de estudo) 

 Manutenção de espaços verdes 

 Aquisição de serviços de recolha de RSU 

 Ações de educação e sensibilização ambiental 

 Aquisição de alimentos para o canil e colónias 

 Aquisição de material para esterilização e medicamentos 

 Aquisição de serviços para funcionamento do Centro Náutico de Odeleite 

 Faixas de gestão de combustível 

 Requalificação de caminhos agrícolas 

 Diversas ações na área da Proteção Civil 

 

3. Proteção Civil  

 

O Sistema de Proteção Civil Municipal é a estrutura organizativa e operacional criada para 

garantir a prevenção, preparação, resposta e recuperação face a situações de risco ou de 

emergência no território de um município. Tem como objetivo proteger pessoas, bens, meio 

ambiente e o funcionamento das infraestruturas essenciais, garantindo a segurança da população 

e a resiliência da comunidade. 

 

O Sistema de Proteção Civil Municipal encontra-se enquadrado na Lei de Bases da Proteção 

Civil (Lei n.º 27/2006, de 3 de julho) e na Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que estabelece as 

competências das autarquias locais. 

 

O Decreto-Lei n.º 65/2007 e normativos complementares detalham a organização e o 

funcionamento do sistema, em articulação com o Sistema Nacional de Proteção Civil (SNPC). 

 

Tem como objetivos, prevenir riscos: identificar perigos naturais ou tecnológicos, 

vulnerabilidades e implementar medidas de mitigação; preparar a resposta: elaborar planos de 

emergência municipal, organizar meios e recursos humanos; gerir emergências: coordenar 

ações de socorro e assistência durante catástrofes ou incidentes graves; recuperação pós-

evento: apoiar a reposição da normalidade, reconstrução de infraestruturas e reabilitação social; e 

promover a educação e sensibilização da população para riscos e comportamentos de 

autoproteção. 

 

A responsabilidade que impende sobre o Município de Castro Marim, está completamente 

desajustada da sua matriz de custos e capacidade de gerar receitas e é preciso tomar decisões 
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políticas. Para além da necessidade e obrigatoriedade de criar dispositivos de prevenção por 

forma a reduzir o impacto das catástrofes e acidentes graves sobre as populações e seus bens e 

sobre a natureza, deve o município por força dessa missão, deter os meios financeiros capazes 

de atuar sob o imprevisível com base em modelos de risco e probabilidade transpostos para 

plano, nomeadamente o Plano Municipal de Proteção Civil e o Plano Municipal de Defesa da 

Floresta Contra Incêndios, para os quais recorre em sede de orçamento à inscrição de verba 

vulgo de despesa corrente.  

 

Neste contexto, a situação de Castro Marim é idêntica à de muitos outros municípios 

portugueses, em que a pouca expressão do resultado económico de uma taxa de valor 

coerente com a realidade socioeconómica dos munícipes, fez recair única e exclusivamente sob 

as receitas do IMI toda a atividade da Proteção Civil e da defesa da floresta, razão pela qual, 

a fixação do valor do indexante à taxa de IMI terá de ter em atenção essas preocupações. 

 

O crescente compromisso com os Bombeiros de Vila Real de Santo António e Castro Marim, é 

irreversível e significa hoje um compromisso determinante no orçamento municipal.  

 

Ainda neste sector aguardam-se ansiosamente termos para um Contrato Inter-administrativo a 

realizar com o Ministério da Administração Interna, para um novo posto da GNR de Castro Marim, 

em muito prejudicado pelos compromissos negociados em 2023, com o Município de Vila Real de 

Santo António, sem a presença do Município de Castro Marim, que até então pugnou pela 

importância de intervenção no posto da GNR de Castro Marim.   

 

Para além da disponibilidade do Município para entregar um terreno infraestruturado, também 

manifestou disponibilidade para liderar os processos de cofinaciamento e obra.  

 

Como relevante para ação municipal, ainda existem novas realidades que importa colocar neste 

âmbito, designadamente: 

• Matéria da transferência de competências; 

• Protocolo “Empreendimento Turístico da Verdelago”;  

• Nova Lei dos Solos, RJIGT e Revisão do Plano Diretor Municipal; 

• Acordos de execução com as Juntas de Freguesias; 

 

 Transferência de Competências  

A Lei n.º 50/2018, de 16 de Agosto, que aprovou a Lei-quadro da transferência de competências 

para as autarquias locais e entidades intermunicipais, determinou, no seu artigo 4.º, que o 

processo de transferência se concretizaria nos anos de 2019 e 2020, de forma gradual. A 
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implementação deste regime ocorreu, maioritariamente, por via de imposição administrativa da 

Administração Central, encontrando-se atualmente o Município de Castro Marim a exercer um 

conjunto alargado de competências em domínios estruturantes, designadamente na educação, 

saúde, ação social, gestão das praias, estacionamento, entre outros. 

 

Desde a fase inicial de apreciação técnico-política, no âmbito do pelouro criado para o efeito, 

foram expressas fundadas reservas quanto à verificação dos pressupostos de eficiência, 

eficácia e sustentabilidade financeira que deveriam sustentar a descentralização administrativa. 

Tais pressupostos não só não se encontram demonstrados, como se revelam, em vários casos, 

contrariados pelo acréscimo significativo de responsabilidades, obrigações e riscos 

financeiros assumidos pelo Município de Castro Marim. 

 

Neste enquadramento, e na ausência de informação técnica consistente, orientações operacionais 

claras e adequado reforço de meios humanos, financeiros e logísticos por parte da Administração 

Central, foram transferidas competências cuja complexidade técnico-administrativa excede 

manifestamente a capacidade instalada do Município. Acresce que os mecanismos de 

fiscalização, reporte e controlo impostos pelo Estado comportam custos operacionais elevados 

e não compensados, que, em múltiplas situações, superam o próprio financiamento 

associado à competência transferida, comprometendo o equilíbrio financeiro municipal e 

condicionando a capacidade de resposta a outras prioridades estratégicas do território. 

 

Estamos crentes e confiantes que as alterações que o atual Governo se propõe na Lei das 

Finanças Locais e modelo de financiamento das autarquias, possa mitigar e amenizar muitas 

das distorções entretanto criadas, mas, e a ser, apenas terá impacto em 2028.  

 

 Protocolo “Empreendimento Turístico Verdelago” 

Aprovado em simultâneo com a alteração ao Plano Pormenor estão consagradas verbas, para 

um conjunto de comparticipação de obras, em todo ou em parte, designadamente: 

Requalificação da Rua da Alagoa; Construção da rotunda da Praia Verde; Construção do pavilhão 

multiusos de Altura; Beneficiação e requalificação da zona nascente da Avenida 24 de Junho; e 

outros que consideremos de interesse municipal. O investimento apoiado nele consagrado 

ascende os 4,3 milhões de euros. 

 

Esse mesmo protocolo previa o pagamento ao Turismo de Portugal de montantes equivalentes, 

o que veio a acontecer, mas para cofinanciar investimento de interesse sub-regional, sujeitos a 

parecer prévio favorável do Município de Castro Marim. Embora tenha sido efetivado o 

compromisso há mais de 15 anos, não houve nenhum investimento comparticipado neste 



Página 22 de 22 
 

pressuposto. Assim, já manifestou a Câmara Municipal, a vontade de ver alocado parte destas 

verbas na Conservação e Valorização do Castelo de Castro Marim, com sistemática insistência 

junto da entidade fiscalizadora, a CCDR Algarve, que até à data não encontrou informação útil.  

 

G. Menções Finais 

 

Por último, e dito o planeamento e a boa gestão, em articulação com o Regime Financeiro das 

Autarquias Locais que a Câmara Municipal agora com uma alargada capacidade de 

endividamento municipal por força das suas alterações, o Município esgotou os seus limites a 

fim de executar as obras de Repavimentação integral da Estrada Nacional 125-6; e a execução 

de algumas obras consagradas na Estratégia Local de Habitação.  

 

Os desafios da gestão municipal crescem como ondas que se avolumam, impelidas pelas 

correntes da lei e pelo peso inexorável das novas obrigações, muitas vezes sem o amparo 

financeiro que lhes daria equilíbrio. Em Castro Marim, onde a receita depende em grande parte 

dos impostos diretos, sente-se com clareza o descompasso entre encargos e recursos, como 

acontece com o aumento das despesas de pessoal, fruto das carreiras e salários, sem que o 

Estado acompanhe o mesmo ritmo. 

 

Mas é justamente neste território de desafios que brota a oportunidade de sonhar e agir. É tempo 

de olhar com olhos atentos para o que verdadeiramente importa: o ambiente que nos acolhe, 

as pessoas que nos inspiram, a saúde que nos sustenta e a vida que queremos celebrar. É tempo 

de alinhar a estratégia municipal com esses valores, traçando caminhos que conduzam a uma 

existência mais feliz, mais consciente e mais equilibrada; caminhos onde o consumo se modera, o 

desperdício diminui e cada ação é um gesto de cuidado com o presente e com o futuro. 

 

Em cada decisão, em cada investimento, em cada política, deve ressoar este compromisso: 

cultivar um Castro Marim mais sustentável, mais humano e mais luminoso, onde o progresso 

se mede não apenas em números, mas na qualidade da vida que oferecemos a quem escolhe 

chamar este território de lar. 

 

Castro Marim, 16 de dezembro de 2025, 

 

Filomena Pascoal Sintra  

A Presidente da Câmara Municipal 
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RECEITA 

1. ENQUADRAMENTO 

A elaboração da previsão das receitas do Município cumpre o estipulado num conjunto de leis aplicável às 

autarquias locais, nomeadamente as regras previsionais do Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias 

Locais (POCAL), da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (Regime Financeiro das Autarquias Locais e Entidades 

Intermunicipais), da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto (Transferência de Competências) e o disposto na Lei do 

Orçamento do Estado para o ano económico correspondente. 

As receitas foram calculadas tendo por base o que vem estabelecido nas regras previsionais do ponto 3.3.1. 

do POCAL – parte não revogada pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro na sua redação atual, que 

a seguir se transcreve: 

“a) As importâncias relativas aos impostos, taxas e tarifas a inscrever no orçamento não podem ser superiores 

a metade das cobranças efectuadas nos últimos 24 meses que precedem o mês da sua elaboração, excepto no 

que respeita a receitas novas ou a actualizações dos impostos, bem como dos regulamentos das taxas e tarifas 

que já tenham sido objecto de deliberação, devendo-se, então, juntar ao orçamento os estudos ou análises 

técnicas elaborados para determinação dos seus montantes. 

b) As importâncias relativas às transferências correntes e de capital só podem ser consideradas no orçamento 

desde que estejam em conformidade com a efectiva atribuição ou aprovação pela entidade competente, 

excepto quando se trate de receitas provenientes de fundos comunitários, em que os montantes das 

correspondentes dotações de despesa, resultantes de uma previsão de valor superior ao da receita de fundo 

comunitário aprovado, não podem ser utilizadas como contrapartida de alterações orçamentais para outras 

dotações; 

c) (…), até à publicação do Orçamento do Estado para o ano a que respeita o orçamento autárquico as 

importâncias relativas às transferências financeiras, a título de participação das autarquias locais nos impostos 

do Estado, a considerar neste último orçamento, não podem ultrapassar as constantes do Orçamento do 

Estado em vigor, actualizadas com base na taxa de inflação prevista; 

d) As importâncias relativas aos empréstimos só podem ser consideradas no orçamento depois da sua 

contratação, independentemente da eficácia do respectivo contrato;”. 

Segundo a natureza económica, as receitas são classificadas em receitas correntes, receitas de capital e outras 

receitas. As receitas correntes recaem sobre o património não duradouro do Município, provenientes de 

rendimentos do período orçamental e que, em regra geral, renovam-se em todos os períodos financeiros. Em 

contrapartida, as receitas de capital alteram o património do Município. Dizem respeito a receitas cobradas 



Município de Castro Marim 

Relatório Receita vs Despesa 

 

Página | 3  

 

ocasionalmente, isto é, que se revestem de carácter transitório e que, em regra geral, estão associadas a uma 

diminuição do património ou amento dos ativos e passivos de médio/longo prazos. 

As receitas correntes englobam: receita fiscal (impostos diretos e indiretos); taxas, multas e outras 

penalidades; rendimentos de propriedade; transferências correntes; vendas de bens e serviços correntes e 

outras receitas correntes. Por outro lado, as receitas de capital agregam: venda de bens de investimento; 

transferências de capital; ativos financeiros; passivos financeiros e outras receitas de capital. As referidas 

receitas estão de acordo com o estipulado no artigo 14.º, da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (RFALEI). 

Em termos de fontes de financiamento, pretende-se assegurar os objetivos delineados para a execução dos 

investimentos financiados por fundos comunitários, por financiamentos bancários e por receitas próprias. 

À data da elaboração do orçamento, optou-se por inscrever algumas rubricas com carácter residual, com a 

dotação de apenas 10 euros, dado não existir conhecimento de receitas a cobrar dessa natureza. A inscrição 

destas rubricas funciona como instrumentos de flexibilidade, de modo a integrar receitas ocasionais ou de 

reduzida materialidade.  
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2. ESTRUTURA DA RECEITA 

2.1. RECEITAS CORRENTES 

O Orçamento Municipal para 2026 prevê um montante de receitas correntes de 22 583 440,00 € que, na 

dotação global do orçamento previsto, representam 54% do total de receita inscrita.  

A. 01 – IMPOSTOS DIRETOS 

Neste capítulo destacam-se os impostos diretos municipais, designadamente o Imposto Municipal sobre 

Imóveis (IMI), o Imposto Único de Circulação (IUC) e o Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de 

Imóveis (IMT). A previsão inscrita na rubrica do Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis 

(IMT) regista um aumento, na ordem dos 15%, derivado ao incremento dos valores cobrados no ano de 2023 

e 2024 e 1º semestre de 2025. Para o ano de 2026, o Município de Castro Marim aprovou a taxa de IMI de 

0,29% para habitação própria e permanente e 0,39% para os restantes prédios urbanos. 

B. 04 – TAXAS, MULTAS E OUTRAS PENALIDADES 

Este capítulo engloba as diferentes tipologias de taxas do Município, nomeadamente as taxas relativas a 

loteamentos e obras, ocupação de via pública e outras, onde é inscrito o valor médio cobrado nos últimos 24 

meses. Na rubrica 040299 – Multas e penalidades diversas, é também inscrito o valor de 995 984,67 €, 

resultantes da aplicação de multas, no decorrer da execução de algumas obras municipais, cujos processos 

decorrem os necessários trâmites legais. Salienta-se que estes processos reportam a anos anteriores. 

- € 1 000 000,00 € 2 000 000,00 € 3 000 000,00 € 4 000 000,00 € 5 000 000,00 € 6 000 000,00 € 

IMI

IUC

IMT

Outros

IMPOSTOS DIRETOS

2026 2025
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C. 05 – RENDIMENTOS DE PROPRIEDADE 

Os rendimentos de propriedade abrangem as receitas provenientes do rendimento de ativos financeiros e de 

rendas de ativos não produtivos, nomeadamente terrenos e ativos incorpóreos. Na rubrica 050703 – Empresas 

privadas inscreveu-se o valor da estimativa correspondente às participações das Águas do Algarve, S.A. e 

ALGAR - Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, S.A., no valor de 6 312,00 €. 

D. 06 – TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

As transferências correntes representam cerca de 12% da receita total, que totaliza o valor de 5 188 423,00 €. 

Este capítulo inclui os recursos financeiros auferidos sem qualquer contrapartida, destinados ao 

financiamento de despesas correntes. Neste agrupamento inclui-se as transferências provenientes da 

Administração Central, por via do Orçamento de Estado (FEF, FSM, Participação Fixa no IRS, Participação no 

IVA e o previsto no n.º 3, do artigo 35.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro) e as receitas provenientes do 

Fundo de Financiamento de Descentralização, de acordo com o estipulado na Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, 

sendo que à presente data o Município de Castro Marim já assumiu as competências de todos os setores 

(Educação, Saúde e Ação Social). 

Os valores inscritos, apresentados no quadro abaixo, respeitam aos Fundos Municipais e encontram-se em 

conformidade com o Mapa XII – Transferências para os Municípios, do Orçamento do Estado para 2026: 

 

Na rubrica 06030199 – Transferências provenientes da Administração Central – Outras, assumem maior 

expressão as receitas provenientes do Instituto da Segurança Social, referentes à Comissão de Proteção de 

Crianças e Jovens (CPCJ). 

No que respeita à estimativa de receitas provenientes de fundos comunitários, foram inscritos os valores que 

se encontram por receber, bem como os que se estima receber em 2026, em conformidade com a 

programação financeira das candidaturas em execução. Abaixo, segue um resumo da programação financeira 

das candidaturas do Município: 

Ano 
FEF - Fundo de Equilíbrio 

Financeiro 
N.º 3, do artigo 35.º 
da Lei n.º 73/2013 

FSM - Fundo 
Social Municipal 

Participação 
Fixa no IRS 

Participação no 
IVA 

2023 2 592 661,00 253 920,00 168 940,00 153 370,00 102 746,00 

2024 2 695 076,00 225 041,00 200 705,00 164 500,00 166 658,00 

2025 2 821 642,00 274 010,00 227 103,00 236 730,00 135 096,00 

2026 2 975 545,00 220 445,00 231 308,00 208 799,00 177 361,00 

Tabela 1 - Transferências para os Municípios em 2026 
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E. 07 – VENDA DE BENS E SERVIÇOS CORRENTES 

A venda de bens e serviços correntes representa 12% das receitas totais, perfazendo o valor de 4 914 090,00 

€. Neste capítulo inclui-se, de forma geral, as receitas quer com o produto da venda de bens quer as receitas 

provenientes de recebimentos de prestação de serviços, designadamente do arrendamento de casas ou 

edifícios municipais, para fins habitacionais ou não habitacionais, dos contratos de concessão e exploração, 

das refeições escolares, entre outras. Desta forma, este desagrega-se da seguinte forma: 

07.01 – Venda de bens, que corresponde à receita da venda de produtos relacionados com a atividade de 

forma direta ou indireta; 

Programa Designação do Projeto Obra/Empreitada 
A Receber 

2026 Seguintes 

Algarve 2030 

Abastecimento de água em 
Castro Marim: Subsistema Central 

- 3ª Fase 

Plano de comunicação 1 497,00 1 497,00 

EcoFrota: + Eficiência, + 
Reciclagem 

Aquisição de serviços para ações de 
comunicação e sensibilização 

14 391,00 0,00 

Algarve 2030 

Projeto Integrado de Valorização e 
Promoção do Património Natural e 

Cultural da Reserva Natural do Sapal 
de Castro Marim e Vila Real de Santo 

António 

Vídeos promocionais e sensibilização 2 878,20 0,00 

Reservas da Biosfera da UNESCO (inclui 
plano de ação, comunicação e 

promoção e assistência técnica e 
científica) 

45 979,24 30 891,33 

Ação de comunicação 0,00 1 143,90 

Castro Marim + Resiliente: reforço, 
prevenção, alerta e socorro 

Plano de comunicação 1 291,50 1 291,50 

Mobilidade Sustentável em Castro 
Marim 

Plano de comunicação 0,00 3 682,62 

INTERREG VI-A 0344_FORTours_IV_5_E 
Despesas referentes à realização do 

Seminário de Encerramento do Projeto 
0,00 7 500,00 

TOTAL FEDER 66 036,94 46 006,35 

Programa Designação do Projeto Obra/Empreitada 
A Receber 

2026 

PRR 

Radar Social – Criação de Equipas para 

Projeto Piloto 
Encargos com remunerações 40 311,18 

Descarbonização do Transporte Escolar 

de Castro Marim 
Plano de comunicação 7 975,00 

TOTAL PRR 40 311,18 
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07.02 – Serviços, integra as receitas resultantes da utilização de espaços e da prestação de serviços específicos 

das autarquias; 

07.03 – Rendas, engloba as receitas provenientes do arrendamento de casas ou outros edifícios. 

 

Ainda neste capítulo, assumem particular relevância as receitas previstas nas rubricas seguintes, 

apresentando-se a sua evolução nos últimos 4 anos em termos previsionais: 

 

F. 08 – OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

Neste capítulo são inscritas as receitas provenientes de origens diversas e que não têm enquadramento em 

nenhum dos capítulos anteriores. Na rubrica 08019999 – Diversas, estão inscritos os valores correspondentes 

ao acionamento de garantias, nomeadamente da expropriação no âmbito do Plano de Urbanização do Azinhal 

(256 204,00 €) e da conclusão das infraestruturas da Urbanização da Quinta do Cabeço – LUPAMAR (502 

335,00 €). 

Está ainda inscrito o valor de 705 217,10 €, referente à comparticipação privada no âmbito do contrato 

celebrado com os proprietários dos lotes que integram o Plano Pormenor n.º 1 de Altura. 

Rubrica Designação 2023 2024 2025 2026 

07010801 Água 1 162 116,00 1 255 589,00 1 463 654,00 1 671 314,00 

07020803 Serviços Culturais 369 154,00 371 828,00 382 623,00 413 106,00 

07020901 Saneamento 674 210,00 741 533,00 888 231,00 1 133 722,00 

07020902 Resíduos sólidos 520 120,00 559 391,00 709 432,00 771 607,00 

0703 Rendas 609 850,00 641 229,00 685 404,00 710 395,00 

4 330 459,00 € 

4 914 090,00 € 

3 000 000,00 € 

3 500 000,00 € 

4 000 000,00 € 

4 500 000,00 € 

5 000 000,00 € 

5 500 000,00 € 

2025 2026

VENDA DE BENS E SERVIÇOS CORRENTES
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2.2. RECEITAS DE CAPITAL 

O Orçamento Municipal para 2026 prevê um montante de receitas de capital de 19 068 642,00 € que, na 

dotação global do orçamento previsto, representam 46% do total de receita inscrita. 

A. 09 – VENDA DE BENS DE INVESTIMENTO 

Este capítulo segue o disposto no artigo 97.º, da Lei n.º 12/2022, de 27 de junho, que prevê a inscrição, como 

previsão de receita nesta rubrica, apenas o valor correspondente à média aritmética simples das receitas 

arrecadadas nos últimos 36 meses, com a venda de bens de investimento.  

Assim, como não existiu receita arrecadada nos últimos 36 meses, propõe-se a inscrição com caráter residual, 

de modo a poder arrecadar alguma receita desta natureza que possa surgir. 

B. 10 – TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

As transferências de capital representam cerca de 27% da receita total, que totaliza o valor de 11 449 151,00 

€. Neste agrupamento inclui-se as transferências provenientes da Administração Central, por via do 

Orçamento de Estado – FEF e o previsto no n.º 3, do artigo 35.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que 

assume excecionalmente em 50% a natureza de receita de capital. A tabela seguinte apresenta a evolução das 

receitas desta natureza aprovadas em sede de Orçamento de Estado, nos últimos 4 anos. 

 

 

  

 

As receitas provenientes de fundos comunitários são as receitas predominantes neste capítulo, pelo que os 

valores inscritos estão em conformidade com a programação financeira das candidaturas em execução, bem 

como daquelas que estão submetidas e a aguardar aprovação. Abaixo, segue uma estimativa da programação 

financeira das principais candidaturas do Município: 

 

 

Ano FEF - Fundo de Equilíbrio Financeiro N.º 3, do artigo 35.º da Lei n.º 73/2013 

2023 288 073,00 253 920,00 

2024 299 453,00 225 041,00 

2025 313 516,00 274 010,00 

2026 330 616,00 220 445,00 

Tabela 2 - Transferências para os Municípios em 2026 

Programa Designação do Projeto Obra/Empreitada 
A Receber 

2026 

POVT 
Infraestruturas de Abastecimento de Água 

a Malhão, Monte Eucalipto e Maravelha 
Infraestruturas de Abastecimento de Água 

a Malhão, Monte Eucalipto e Maravelha 
7 368,47 

TOTAL FUNDO COESÃO 7 368,47 
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Programa Designação do Projeto Obra/Empreitada 
A Receber  

2026 

Contrato-Programa Biblioteca Municipal de Castro Marim Diversos 276 252,00 

TOTAL OE - PIDDAC 276 252,00 

Programa Designação do Projeto Obra/Empreitada 
A Receber 

2026 

PDR 2020 Sistema de Rega da Várzea de Odeleite 

Empreitada + Estudos e Assessorias + 
Acompanhamento, assistência técnica e 
fiscalização + expropriações + revisão de 
preços + testagem das obras e segurança 

299 002,20 

TOTAL FEADER 299 002,20 

Programa Designação do Projeto Obra/Empreitada 
A Receber 

2026 

PDR 2020 Sistema de Rega da Várzea de 
Odeleite 

Empreitada + Estudos e Assessorias + 
Acompanhamento, assistência Técnica e fiscalização + 

expropriações + revisão de preços + testagem das obras 
e segurança 

99 667,40 

TOTAL Serviços e Fundos Autónomos 99 667,40 

Programa Designação do Projeto Obra/Empreitada 
A Receber 

2026 Seguintes 

Fundo 

Ambiental 

Aquisição de 2 Veículos Elétricos + 
2 postos de carregamento rápido 

Aquisição de viatura AE-41-ST + AG-
50-NU + 2 postos 

9 573,73 0,00 

Abastecimento de água em Castro 
Marim: Subsistema Central - 3.ª 

Fase 

Empreitada "Abastecimento de água 
à Cortelha" (inclui revisão de preços 

e fiscalização) 

287 296,54 0,00 

Empreitada "Subsistema Central de 
Distribuição de Água 3ª. Fase – 

Adução ao Reservatório de Pero Vaz 
e distribuição a Corte Gago, 

Marroquil e Amendoeira" (inclui 
projeto, revisão de preços e 

fiscalização) 

201 168,00 124 200,00 

Plano de comunicação 998,00 998,00 

Valorização da RNSCMVRSA através 
de melhoria das condições de 

visitação, ações de sensibilização e 
comunicação 

Manutenção do Parque de Merendas 
do Sapal de Venta Moinhos, 

Sinalização (placas informativas), 
Edição de guia temático, Elaboração 

de materiais promocionais e 
divulgativos da Reserva, Realização 
de eventos, Promoção de ações de 

educação ambiental 

75 000,00 0,00 

TOTAL FUNDO AMBIENTAL 574 036,27 125 198,00 
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Programa Designação do Projeto Obra/Empreitada 
A Receber 

2026 

PRR 

Requalificação de Infraestruturas de 
água na vila de Castro Marim - 1ª 

fase (PRR: Perdas de Água) 
Obra/Empreitada 850 000,00 

Empreendimento de Conservação e 
Beneficiação do Centro de Saúde de 

Castro Marim 
Projeto + Obra 389 610,00 

Implementação de ZMC´s no 
concelho de Castro Marim 

Empreitadas + Aquisição de equipamentos 78 059,09 

Requalificação da Rua da Alagoa - 
Altura - Substituição da conduta de 

água 
Empreitada 284 048,90 

Radar Social – Criação de Equipas 
para Projeto Piloto 

Aquisição equipamentos 3 777,00 

Aquisição e Desenvolvimento de 
plataformas de Gestão Urbana 

Aquisição de vertical de gestão de mobilidade 
ativa e suave 

10 000,00 

Aquisição de vertical de gestão de resíduos 
sólidos  

19 625,00 

Sensores para monitorização do nível de 
enchimento dos contentores 

1 500,00 

Rede de comunicações para transmissão de 
dados recolhidos por sensores 

11 500,00 

Descarbonização do Transporte 
Escolar de Castro Marim 

Aquisição de 2 autocarros elétricos 470 000,00 

Aquisição e montagem de posto de 
carregamento para dois veículos elétricos em 

simultâneo 

43 250,00 

Aquisição de veículos elétricos 
mobilidade reduzida 

Aquisição de veículos elétricos mobilidade 
reduzida 

5 832,00 

Aquisição de 1 Fogo(s) em 

Urbanização Cercado do Poço da 

Ordem, Lote 21 - ESTRATÉGIA 

LOCAL DE HABITAÇÃO 

Aquisição de 1 Fogo(s) em Urbanização Cercado 
do Poço da Ordem, Lote 21 

100 600,00 

TOTAL PRR 2 267 801,99 
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Programa Designação do Projeto Obra/Empreitada 
A Receber 

2026 Seguintes 

INTERREG III-A CIDDSOL Espaço Multiusos do Azinhal 16 580,24 0,00 

INTERREG III-B ATLMEDIEVAL Dias Medievais 3 351,33 0,00 

INTERREG VI-A  

0225_FORTOURS_III_5_E 

Empreitada "Caminho de Ronda no 
Forte de São Sebastião" 

187 500,00 

0,00 
Vídeo promocional sobre a 

intervenção e o património fortificado 
do Município 

3 750,00 

Centro de Interpretação de Ordens 
Templárias e Ordem de Cristo - Fase 1 

37 500,00 

0344_FORTours_IV_5_E 
Publicação e conteúdos expositivos da 

estrutura abaluartada do Castelo e 
Forte de S. Sebastião 

0,00 37 500,00 

Compete 2020 
REACT-EU_Intervenções de 

Resiliência dos Territórios face 
ao risco 

Beneficiação de rede de caminhos 
rurais + Realização de obras de 

recuperação de edifício + 
Equipamento básico administrativo 

35 730,00 0,00 

Algarve 2030 

Abastecimento de água em 
Castro Marim: Subsistema 

Central - 3.ª Fase 

Empreitada "Abastecimento de água à 
Cortelha" (inclui revisão de preços e 

fiscalização) 

430 944,81 0,00 

Empreitada "Subsistema Central de 
Distribuição de Água (3ª Fase) – 

Adução ao Reservatório de Pero Vaz e 
distribuição a Corte Gago, Marroquil e 
Amendoeira" (inclui projeto, revisão 

de preços e fiscalização) 

301 752,00 186 300,00 

EcoFrota: + Eficiência, + 
Reciclagem 

Aquisição de viatura pesada com grua 
e amplirrol, para recolha de verdes  

207 975,78 0,00 

Aquisição de uma viatura pesada para 
recolha de biorresíduos  

84 685,50 0,00 

Aquisição de duas viaturas ligeiras 
para recolha de verdes/monos  

78 213,24 0,00 

Aquisição de 2 ecocentros móveis  36 900,00 0,00 

Fornecimento e instalação de “Ilha 
Ecológica”  

21 431,65 0,00 

Aquisição de caixas metálicas e 
contentores para deposição e 

transporte de resíduos  

13 913,15 0,00 

Aquisição de biotriturador móvel  40 590,00 0,00 

Projeto Integrado de  
Valorização e Promoção do 

Património Natural e Cultural  
da Reserva Natural do Sapal  
de Castro Marim e Vila Real  

de Santo António 

Empreitada "Reabilitação de 
Armazém do Sal - Salina Félix" (inclui 
revisão de preços e equipamentos) 

191 392,70 0,00 

Renovação das infraestruturas do Cais 
de Castro Marim (inclui abrigos de 

madeira, reabilitação muros, colunas 
iluminação, candeeiros e mobiliário 

urbano) 

69 906,31 0,00 

Centro de Interpretação do Território 
- Atualização e Apetrechamento 

67 967,74 0,00 
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Algarve 2030 

Castro Marim + Resiliente: 
reforço, prevenção, alerta e 

socorro 

Aquisição de Veículo Tanque Tático 
Florestal (VTTF) 

169 800,00 0,00 

Aquisição de Veículo Ligeiro de 
Combate a Incêndios - Rural (VLCI-R) 

0,00 111 000,00 

ZCAP - Equipamentos coletivos 
essenciais (toalhas, camas 

campismo, mesas, malas primeiros 
socorros) 

0,00 5 782,27 

ZCR - Equipamentos coletivos 
essenciais (contentores, 

termocumulador) 

0,00 10 372,79 

Equipamentos coletivos essenciais 
para CCOM, PCO e ERAS (drone) 

2 813,40 0,00 

Mobilidade Sustentável em 
Castro Marim 

Empreitada de Ciclovia “Paco de 
Lucia” entre Castro Marim e Monte 

Francisco e ligação ao “Triângulo 
Verde Ciclável” (inclui revisão de 

preços) 

305 943,63 74 110,57 

Empreitada "Construção da 
Ecovia/Ciclovia - Litoral Sul - Troço 
de Altura" (inclui projeto e revisão 

de preços) 

65 094,30 285 436,80 

Empreitada "Construção da Ciclovia 
do Barrocal" (inclui projeto e revisão 

de preços) 

14 723,10 244 860,00 

Aquisição de Bicicletas elétricas de 
uso partilhado 

50 162,08 0,00 

Aquisição de contadores de 
contabilização de utilizadores anuais 

das infraestruturas 

0,00 10 346,76 

Fornecimento e instalação de 
separadores de via na Ciclovia da 

EM 125-6 

34 598,40 0,00 

Fornecimento de árvores para 
plantação na Ciclovia da EM 125-6  

29 520,00 0,00 

Construção da rotunda no 
cruzamento da Praia Verde 

0,00 95 400,00 

TOTAL FEDER 2 502 739,35 1 061 109,19 
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Programa Designação do Projeto Obra/Empreitada 
A Receber 

2026 Seguintes 

MAR 2030 (A)Mar Tradições – Reforço da 
Pesca Artesanal 

Aquisição de Trator e Carregador 
Frontal 

42 576,45 0,00 

Algarve 2030 

Altura Resiliente – Soluções 
de Mitigação de Inundações e 

Adaptação às Alterações 
Climáticas 

 Empreitada de Requalificação do 
Parque de estacionamento da 
Urbanização Bela Praia - Altura 

245 692,66 0,00 

Empreitada de Coletor de Recolha e 
Encaminhamento de Águas Pluviais da 

Bacia B4 na Zona Poente de Altura 
para a Ribeira do Álamo 

178 872,00 0,00 

Empreitada de coletor / descarregador 
de tempestade das águas pluviais – 

Urbanização Alamar poente 

96 883,71 0,00 

Abastecimento de água e 
saneamento em Castro 

Marim: Subsistema Sudeste 

Requalificação de Infraestruturas e 
Arruamentos na Vila de Castro Marim 

– 1ª Fase (Setor Nascente) - 
saneamento e pluviais 

448 518,50 0,00 

Reabilitação Urbana da Vila 
de Castro Marim 1.ª Fase 

(Setor Nascente) 

Requalificação de Infraestruturas e 
Arruamentos na Vila de Castro Marim 

– 1ª Fase (Setor Nascente) - 
plantações, equipamentos, rede 

elétrica e rede de telecomunicações 

529 885,52 0,00 

ESCOLAS BEI 
Requalificação e 

Modernização da Escola 
Básica 2,3 de Castro Marim 

Requalificação e Modernização da 
Escola Básica 2,3 de Castro Marim 

3 328 756,77 6 611 605,29 

TOTAL 4 871 185,62 6 611 605,29 
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C. 12 – PASSIVOS FINANCEIROS 

Este capítulo compreende as operações financeiras de tesouraria e as de médio e longo prazos, onde se inclui 

também os empréstimos contratados recentemente com a Caixa de Crédito Agrícola Mútuo do Sotavento 

Algarvio, CRL, para financiamento de obras no âmbito da Estratégia Local de Habitação (ELH), designadamente 

edifícios de habitação plurifamiliar em lotes inseridos no Plano de Pormenor n.º 1, em Altura, e no loteamento 

Nova Baesuris e na parcela designada “Nova Itália”, em Castro Marim. 

D. 13 – OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

Esta rubrica foi dotada com o valor de 2 053 396,00 €, referente a parte do valor previsto no Protocolo 

“Empreendimento Turístico da Verdelago”, no qual estão consagradas propostas de verbas, designadamente 

a requalificação da Rua da Alagoa, a construção da rotunda Praia Verde, a construção do Pavilhão Multiusos 

de Altura, a beneficiação e requalificação da zona nascente da Avenida 24 de junho e a Ecovia do Litoral Sul. 

2.3. TOTAL DA RECEITA 

Em baixo, apresenta-se o gráfico comparativo da receita corrente e da receita de capital, prevista para o ano 

de 2026. 
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DESPESA 

3. ENQUADRAMENTO 

A previsão das despesas do Município rege-se por um conjunto de regras nas quais são consideradas, em 

primeira instância, as despesas com compromissos já assumidos e a transitar para anos seguintes, e as 

despesas obrigatórias e permanentes. Importa salientar que os valores dos compromissos a transitar foram 

considerados à data da elaboração do presente orçamento, contabilizando ainda a estimativa dos valores 

expectáveis de se concretizarem até ao final do ano de 2025. 

A classificação da despesa é estruturada atendendo às classificações orgânica, económica, funcional e por 

programas/projetos, dividindo-se assim em despesas correntes e despesas de capital. 

As despesas correntes englobam os encargos necessários ao funcionamento do Município, por forma a dar 

cumprimento às suas competências permanentes. Desta forma, neste capítulo inclui-se as despesas com 

pessoal, a aquisição de bens e serviços, os juros e outros encargos, as transferências correntes e os subsídios 

e outras despesas correntes.  

Por outro lado, as despesas de capital representam o investimento do Município, assim como a valorização do 

património, incluindo-se assim a aquisição de bens de capital, as transferências de capital, os ativos financeiros 

e os passivos financeiros. 

Neste sentido, a aquisição de bens de capital reflete os projetos de investimento, constituindo assim o Plano 

Plurianual de Investimentos (PPI), cumprindo assim o estipulado na NCP 26, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

192/2015, de 11 de setembro. 

Em termos de classificação funcional, a despesa é estruturada tendo em consideração a sua finalidade, 

nomeadamente: funções gerais, funções sociais, funções económicas e outras funções. 

À semelhança da previsão da receita, à data da elaboração do presente orçamento, procedeu-se à inscrição 

de algumas rubricas com caráter residual, com uma dotação de 10 euros. 
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4. ESTRUTURA DA DESPESA 

4.1. DESPESAS CORRENTES 

O Orçamento Municipal para 2026 prevê um montante de despesas correntes de 16 904 463,00 € que, na 

dotação global do orçamento previsto, representam 41% do total de despesa inscrita. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A. 01 – DESPESAS COM PESSOAL 

Este capítulo agrega todas as renumerações principais, os abonos acessórios, as compensações, os encargos 

de saúde e os encargos patronais. Para além dos funcionários, quer a termo quer indeterminado, inclui-se 

também as despesas inerentes ao pessoal em regime de tarefa ou de avença. 

As despesas com pessoal apresentam um acréscimo de 2% face ao ano de 2025. Este acréscimo reflete a 

atualização do salário base da função pública previsto para 2026, que passa de 878,41 € para 934,99 €, que 

totaliza um aumento de aproximadamente 2,15%.  

Nas dotações inscritas foram tidos em conta os aumentos previstos na tabela remuneratória para 2026, 

transversais a todas as carreiras e categorias, as alterações de posicionamento remuneratório e as 

renumerações e demais encargos inerentes a postos de trabalho contemplados no mapa de pessoal. 

De referir que consomem grande parte dos custos com pessoal os serviços essenciais, como o abastecimento 

de água, o saneamento, a recolha de resíduos sólidos urbanos e a limpeza urbana, bem como os recursos 

humanos associados ao cumprimento das quotas do serviço de educação no âmbito da transferência de 

competências. Destaca-se também o reforço de pessoal no domínio da Ação Social, por consequência da 

assunção da transferência de competências. 
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Para além do reforço necessário para a operacionalização dos serviços, houve ainda a necessidade de 

programar o recrutamento de trabalhadores, que irão substituir todos aqueles que nos próximos dois a três 

anos atingem a idade normal para efeitos de aposentação, por forma a garantir um serviço público que se 

pretende ser de qualidade e melhoria contínua. 

Afetação N.º de Funcionários Total de Encargos 

Membros da Assembleia Municipal 15                                      10 868,04    

Câmara Municipal 5                                   203 493,91    

GMPCF 10                                   211 484,34    

GAP 2                                      76 986,52    

UOGAF 68                                1 589 777,96    

UOEASCD 49                                1 078 798,24    

Serviço de Ação Social 6                                   160 084,99    

Transferência de Competências - Educação 67                                1 279 005,44    

UOAU 19                                   493 966,89    

UOOMM 12                                   417 060,65    

UOASU 66                                1 197 317,73    

UOGEO/Serviços Operacionais 100                                1 782 079,30    

                                 8 500 924,00    
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B. 02 – AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 

Neste capítulo engloba-se as despesas com os bens de consumo e a aquisição de serviços que não são 

caracterizadas com despesas de investimento, por não contribuírem para a formação de capital fixo. Desta 

forma, desagrega-se em dois agrupamentos: 0201 – Aquisição de bens e 0202 – Aquisição de serviços. 

As despesas com a aquisição de bens e serviços totalizam um valor de 7 024 260,00 €, sendo 2 567 754,00 € 

de aquisição de bens e 4 456 506,00 € de aquisição de serviços, destacando-se as despesas no âmbito da 

educação, por força da transferência de competências. Ainda neste âmbito, importa salientar as despesas 

inerentes à alimentação, isto é, os bens adquiridos para a confeção das refeições escolares, as despesas no 

âmbito da realização do programa “Férias Ativas” e das atividades de enriquecimento curricular, designadas 

AEC´s. De um modo geral, este capítulo regista um decréscimo na ordem dos 7%, face a 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

C. 04 – TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

Este capítulo integra as importâncias a entregar a quaisquer organismos ou entidades para financiar despesas 

correntes, desagregando-se em agrupamentos que correspondem aos setores institucionais em que é 

previsível a existência de beneficiários de transferências correntes. 

As dotações inscritas englobam o apoio do movimento associativo local, designadamente as associações e 

clubes, que desempenham um papel fundamental em diversas vertentes, nomeadamente em dinâmicas de 

teor social, recreativo, cultural e desportivo. 

As transferências correntes totalizam o valor de 1 118 629,00 €, que corresponde a 7% do total de despesas 

correntes inscritas. Face a 2025, verifica-se um acréscimo na ordem dos 16%. 
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D. 06 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Neste capítulo são inscritas as despesas provenientes de origens diversas e que não têm enquadramento em 

nenhum dos capítulos anteriores, designadamente o pagamento de IVA, as indeminizações, os encargos 

bancários, entre outras. As outras despesas correntes totalizam o valor de 54 700,00 €.  

4.2. DESPESAS DE CAPITAL 

O Orçamento Municipal para 2026 prevê um montante de despesas de capital de 24 747 619,00 € que, na 

dotação global do orçamento previsto, representam 59% do total de despesa inscrita. 
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A. 07 – AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 

Este capítulo subdivide-se em três agrupamentos, nomeadamente 07.01 – Investimentos, 07.02 – Locação 

Financeira e 07.03 – Bens de domínio público, nos quais se insere as despesas com a aquisição e grandes 

reparações dos bens que contribuem para a formação do capital fixo, isto é, os bens duradouros utilizados, 

pelo menos, durante um ano. 

Nas diversas rubricas englobam-se as despesas a realizar que estão previstas no Plano Plurianual de 

Investimentos (PPI), que se encontra estruturado da seguinte forma: funções gerais, funções sociais, funções 

económicas e outras funções.  

 

 

 

 

 

 

Assumem particular relevo, as funções sociais que absorvem 81% do valor do investimento, destacando-se 

neste âmbito as despesas com habitação, com um valor de 4 755 878,00 €, de onde se realçam as obras 

inseridas na Estratégia Local de Habitação (ELH), e as despesas com ordenamento do território, com destaque 

para as obras de urbanização do Plano de Pormenor n.º 1 de Altura, as da requalificação da Rua da Alagoa - 

1º Fase e 2º Fase e da Ciclovia Paco de Lucia. 

No âmbito do saneamento e do abastecimento de água encontra-se previsto o início da empreitada de 

restruturação de redes de abastecimento e tratamento de águas residuais da Vila de Castro Marim e do Sub-

Sistema Central de abastecimento de água (3º Fase).  

Está ainda previsto o início de investimentos como o Sub-Sistema Sudoeste, no qual se inclui o abastecimento 

de água a partir do ponto de entrega do Cerro do Enho (2ª Fase) – Adução e rede de distribuição de Vale 

Andréu, Beliche e Vale Frio. 

Seguem-se em termos de valor absoluto os montantes afetos às funções económicas (3 939 613,00 €), de onde 

ressaltam os investimentos previstos no âmbito da construção, conservação e arranjos em arruamentos na 
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vila, aldeias e outros aglomerados, a reabilitação do pavimento da EN 125-6 e a aquisição e reparação de 

viaturas municipais. 

Em 2026, esta rubrica está dotada com o valor de 24 012 589,00 €, correspondente à dotação definida. No 

entanto, está contemplada ainda a previsão de despesa com financiamento não definido, na ordem dos 

3 572 460,00 €.  

B. 08 – TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

As transferências de capital destinam-se a financiar despesas de capital das unidades recebedoras, com 

destaque para as transferências para as Freguesias, as Instituições sem fins lucrativos e as Instituições 

particulares de solidariedade social. Foi inscrito na rubrica uma dotação de 75 030,00 €, que corresponde a 

0,30% das despesas de capital.  

C. 10 – PASSIVOS FINANCEIROS 

Este capítulo compreende as operações financeiras de tesouraria e as de médio e longo prazos, nos quais se 

engloba os pagamentos decorrentes da amortização de empréstimos. Neste sentido, foi inscrito o valor de 

600 000,00 €, correspondente aos empréstimos em vigor à data da elaboração do presente orçamento. 

4.3. TOTAL DE DESPESA 

Em baixo, apresenta-se o gráfico comparativo da despesa corrente e da despesa de capital, prevista para o 

ano de 2026. 
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5. ORÇAMENTO 2025 VS ORÇAMENTO 2026 

Em suma, no cômputo geral do Orçamento para 2026, estamos perante um aumento significativo, situado na 

ordem dos 54%, quando comparado com o Orçamento Inicial para 2025, aprovado em dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

27 043 975,00 € 

41 652 082,00 € 

- € 

5 000 000,00 € 

10 000 000,00 € 

15 000 000,00 € 

20 000 000,00 € 

25 000 000,00 € 

30 000 000,00 € 

35 000 000,00 € 

40 000 000,00 € 

45 000 000,00 € 

ORÇAMENTO 2025 VS ORÇAMENTO 2026

2025 2026



www.cm-castromarim.pt

Município de

Castro Marim

2026

www.cm-castromarim.pt

Município de

Castro Marim

2026

www.cm-castromarim.pt

Município de

Castro Marim

2026

www.cm-castromarim.pt

Município de

Castro Marim

2026
Normas regulamentares

para a execução 
do orçamento



Município de Castro Marim 

Normas Regulamentares para a Execução do Orçamento 

 

Página | 1  

 

NORMAS REGULAMENTARES PARA A EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 

Artigo 1.º - Definição e Objeto 

1. A presente norma contém as disposições aplicáveis à execução do Orçamento da Câmara Municipal de 

Castro Marim, de modo a garantir o cumprimento dos princípios orçamentais nos termos da Lei n.º 73/2013, 

de 3 de setembro e do Decreto Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro. 

2. Sem prejuízo do disposto no presente documento, a Norma de Controlo Interno é de aplicação obrigatória, 

por força do ponto 2.9. do Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL), por parte de todos 

os serviços municipais. 

3. A contabilidade da autarquia executar-se-á nos termos contidos no Decreto Lei n.º 192/2015, de 11 de 

setembro e demais legislações aplicáveis. 

Artigo 2.º - Utilização das Dotações Orçamentais 

Durante o ano de 2026, a utilização das dotações orçamentais fica pendente da existência de fundos 

disponíveis, conforme disposições imperativas previstas na Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro - regras 

aplicáveis à assunção de compromissos e aos pagamentos em atraso das entidades públicas e respetivas 

alterações, e no Decreto Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, sem prejuízo da isenção prevista da aplicação destes 

diplomas em sede de Orçamento de Estado para 2026. 

Artigo 3.º - Execução Orçamental 

Na execução dos documentos previsionais deve-se ter sempre em conta os princípios da utilização racional 

das dotações aprovadas e da gestão eficiente da tesouraria. Segundo estes princípios a assunção dos encargos 

geradores de despesa deve ser justificada quanto à necessidade, utilidade e oportunidade. 

Artigo 4.º - Modificações ao Orçamento e às GOP´s 

O executivo, baseado em critérios de economia, eficácia e eficiência e serviço público, tomará as medidas 

necessárias à gestão rigorosa das despesas públicas locais, reorientando através do mecanismo das 

modificações orçamentais, as dotações disponíveis de forma a permitir uma melhor satisfação das 

necessidades coletivas, com o menor custo financeiro, no cumprimento estrito do disposto nos n.ºs 8.3.1 e 

8.3.2 do POCAL. 
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Artigo 5.º - Princípios Gerais para a Arrecadação de Receitas 

1. Nenhuma receita poderá ser liquidada e arrecadada se não tiver sido objeto de inscrição na rubrica 

orçamental adequada podendo, no entanto, pode ser cobrada além dos valores inscritos no Orçamento.  

2. A liquidação e arrecadação de receitas serão efetuadas com base na Tabela de Taxas e outras receitas 

municipais. 

3. As receitas liquidadas e não cobradas até 31 de dezembro transitam para o ano seguinte nas 

correspondentes rubricas do orçamento do ano em que a cobrança se efetuar. 

4. A arrecadação de receitas será efetuada com base na legislação e regulamentos em vigor. 

Artigo 6.º - Estorno, Anulação e Restituições de Receitas 

1. Os estornos de ordens de recebimento devem ser efetuados mediante informação do serviço que solicita 

o estorno no dia que se verifique a sua ocorrência, fundamentando e justificando as razões do mesmo. 

2. As anulações de dívida por motivo de duplicação ou lapso no cálculo do valor a cobrar, devem ser efetuadas 

mediante informação do serviço, devidamente fundamentada, e autorizada superiormente pelo Presidente 

da Câmara. 

3. As anulações de faturas ou emissão de nota de crédito pode ser concretizada de forma automática pelos 

serviços da divisão financeira, desde que se trate de um erro do utilizador no preenchimento da fatura e desde 

que detetado no momento da sua emissão. 

4. As anulações de dívida que carecem de aprovação por parte do órgão executivo, nomeadamente a 

anulação de dívida em execução fiscal, o perdão de dívida entre outras que careçam de decisão camarária 

devem ser efetuadas mediante informação fundamentada, quanto ao motivo da anulação da liquidação da 

dívida e com a devida autorização do Presidente da Câmara. 

Artigo 7.º - Princípios Gerais para a Realização de Despesa 

1. Na execução do orçamento da despesa devem ser respeitados os princípios e regras definidos no Decreto 

Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro, no Decreto Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro e na Lei n.º 8/2012, de 21 

de fevereiro, nomeadamente:  

a) As despesas só podem ser cabimentadas, comprometidas, autorizadas e pagas, se para além de serem 

legais estiverem devidamente justificadas e tiverem cobertura orçamental, ou seja, se estiverem inscritas 

nas GOP, com dotação igual ou superior ao valor do cabimento e compromisso, respetivamente; 

b) As dotações orçamentais da despesa constituem o limite máximo a utilizar na sua realização; 
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c) As ordens de pagamento da despesa caducam a 31 de dezembro, devendo o pagamento dos encargos 

regularmente assumidos e não pagos até 31 de dezembro ser processados por conta das verbas adequadas 

do orçamento do ano seguinte. 

Artigo 8.º - Processamento de Renumerações 

1. As despesas relativas às remunerações do pessoal serão processadas pela Unidade Orgânica de Gestão 

Administrativa e Financeira. 

2. Os documentos de despesa de saúde, horas extraordinárias e ajudas de custo, deverão acompanhar as 

folhas de remunerações. Nestas deve constar a relação de todos os descontos efetuados incluindo as 

penhoras. 

Artigo 9.º - Fundos de Maneio 

1. O montante máximo de fundo de maneio a atribuir no ano de 2026 deve ter como suporte uma deliberação 

camarária onde conste a respetiva desagregação orçamental. 

2. O fundo de maneio deverá ser utilizado apenas nas rubricas que foram aprovadas. 

3. Aplicam-se as regras previstas no Procedimento de Controlo Interno de Disponibilidades. 

Artigo 10.º - Repartição de Encargos 

Atendendo ao disposto nos n.ºs 1, 2 e 6 do artigo 22.º do Decreto Lei n.º 197/99, de 8 de junho, a abertura de 

procedimento relativo a despesas que deem lugar a encargo orçamental em mais de um ano económico ou 

em ano que não seja o da sua realização, não pode ser efetivada sem prévia autorização do respetivo órgão 

competente, exceto nas situações em que esta autorização já foi concedida através da aprovação das GOP em 

que conste tal repartição. 

Artigo 11.º - Compromissos Plurianuais 

Consideram-se autorizados pela Assembleia Municipal, de forma prévia e genérica, a assunção de 

compromissos plurianuais efetuados ou a efetuar, desde que inscritos nas grandes opções do plano ou em 

planos orçamentais devidamente aprovados. 
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Artigo 12.º - Autorizações Assumidas 

1. Consideram se automaticamente autorizadas, na data do seu vencimento, as seguintes despesas: 

a) Vencimentos; 

b) Subsídio familiar – crianças e jovens; 

c) Gratificações, pensões de aposentação e outras; 

d) Encargos de empréstimos; 

e) Rendas; 

f) Contribuições e impostos, reembolsos e quotas ao Estado ou organismos seus dependentes. 

2. Consideram-se igualmente autorizados os pagamentos às diversas entidades por Operações de Tesouraria. 

3. Nos casos em que o prazo de vencimento apresentado numa fatura de despesa é diferente do contratado, 

a despesa é processada em conformidade com o prazo de vencimento adjudicado. 

Artigo 13.º - Dúvidas sobre a Execução do Orçamento 

As dúvidas suscitadas na execução do Orçamento e na aplicação deste normativo serão esclarecidas por 

despacho do Presidente da Câmara. 

Artigo 14.º - Vigência do Orçamento 

O Orçamento, as Grandes Opções do Plano e as Normas Regulamentares da Execução Orçamental vigorarão 

a partir de 01 de janeiro de 2026, caso mereçam aprovação da Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara 

Municipal. 







Município de Castro Marim

Resumo da Despesa por Classificação Orgânica (2026)

Orgânica Correntes Capital TotalEfetivas Não Efetivas

0101 Operações Financeiras 200 000,00 0,00 860 000,00660 000,00200 000,00

0102 Administração Municipal-Classes Inactivas 5 000,00 0,00 5 000,000,005 000,00

0103 Administração Municipal 1 553 639,02 282 018,00 1 835 657,020,001 835 657,02

0104 Assembleia Municipal 26 650,00 0,00 26 650,000,0026 650,00

02  U. O. de Gestão Administrativa e Financeira 2 920 355,45 108 088,00 3 028 443,450,003 028 443,45

03  U. O. Educação, Ação Social, Cultura e Desporto 4 147 513,51 1 150 587,00 5 298 100,510,005 298 100,51

04  U. O. de Administração Urbanistica 540 115,66 0,00 540 115,660,00540 115,66

05  U. O. de Obras Municipais e Manutenção 1 758 899,92 20 495 881,00 22 254 780,920,0022 254 780,92

06  U. O. de Ambiente e Serviços Urbanos 2 666 613,93 406 065,00 3 072 678,930,003 072 678,93

07  U. O. de Gestão e Execução Operacional 3 085 675,51 1 644 980,00 4 730 655,510,004 730 655,51

Total Geral: 16 904 463,00 24 087 619,00 41 652 082,00660 000,0040 992 082,00
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Montante
€Class. Económica

Código Designação

ORÇAMENTO PARA O ANO 2026 - Receita

Município de Castro Marim

01 Impostos directos

0102 Outros

010202 3 672 997Imposto municipal sobre imóveis

010203 250 115Imposto único de circulação

010204 Imposto municipal sobre as transações onerosas de imóveis

01020401 5 670 425Imposto municipal sobre as transações onerosas de imóveis –
Artigo 14.º Lei 73/2013

010205 7 542Derrama

010207 Impostos abolidos

01020799 10Outros impostos abolidos

010299 10Impostos directos diversos

02 Impostos indirectos

0202 Outros

020206 Impostos indirectos específicos das autarq.locais

02020601 10Mercados e feiras

02020602 218 291Loteamentos e obras

02020603 2 015Ocupação da via pública

02020605 359Publicidade

02020699 Outros

0202069901 10Taxa municipal de direitos de passagem

0202069902 10Taxa de depósito da ficha técnica da habitação

0202069999 28 572Outros

04 Taxas, multas e outras penalidades

0401 Taxas

040123 Taxas específicas das autarquias locais

04012301 10Mercados e feiras

04012302 52 750Loteamentos e obras

04012303 7 124Ocupação da via pública

04012305 10Caça, uso e porte de arma

04012309 10Taxa sobre o ruido

04012310 10Licença sobre o ruido

04012399 Outras

0401239901 10Taxa de depósito da ficha técnica da habitação

0401239902 10Taxa pela emissão do certificado de registo

0401239906 10Publicidade

0401239999 25 411Outras
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Montante
€Class. Económica

Código Designação

ORÇAMENTO PARA O ANO 2026 - Receita
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0402 Multas e outras penalidades

040201 51 797Juros de mora

040202 6 375Juros compensatórios

040203 1 796Multas coimas infracções Cód.Estrada rest.legisl.

040204 10Coimas e penalidades por contra-ordenações

040299 1 006 227Multas e penalidades diversas

05 Rendimentos da propriedade

0502 Juros-Sociedades financeiras

050201 10Bancos e outras instituições financeiras

0507 Dividend.partic.lucros socied.quase-soc.nãofinanc.

050703 6 312Empresas privadas

0510 Rendas

051001 10Terrenos

051003 10Habitações

051004 10Edifícios

06 Transferências correntes

0603 Administração central

060301 Estado

06030101 2 975 545Fundo de Equilibrio Financeiro

06030102 231 308Fundo Social Municipal

06030103 208 799Participação fixa no IRS

06030106 1 188 691Transferências de Competências Lei 50/2018

06030107 177 361Participação no IVA

06030108 220 445Artigo 35-º, n.º 5 da Lei 73/2013

06030109 34 877IMT Jovem - Compensação DL 48-A/2024

06030199 45 000Outras

060306 Estado-Particip.comunit.projectos co-financiados

06030601 66 036Feder

06030602 10FSE

06030603 10Estado

06030604 10FEADER

06030605 40 311Outros Fundos Provenientes de Projetos co-financia

060307 Serviços e fundos autónomos

06030701 10Transferências de Competências Lei 50/2018

0605 Administração local
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Montante
€Class. Económica

Código Designação

ORÇAMENTO PARA O ANO 2026 - Receita
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060501 10Continente

07 Venda de bens e serviços correntes

0701 Venda de bens

070103 8 207Publicações e impressos

070108 Mercadorias

07010801 1 671 314Água

07010802 10Gás

07010803 10Ornamentos para Catacumbas

07010804 437Electricidade

07010805 10Chapas de Matricula - Solipedes

07010899 36 317Outros

070199 636Outros

0702 Serviços

070203 4 620Vistorias e ensaios

070207 120 398Alimentação e alojamento

070208 Serv.sociais,recreativos,culturais e de desporto

07020803 Serviços culturais

0702080301 10Turismo Sénior

0702080399 401 615Outros

07020804 11 481Serviços desportivos

070209 Serviços específicos das autarquias

07020901 1 133 722Saneamento

07020902 771 607Resíduos sólidos

07020905 25 072Cemitérios

07020906 10Mercados e feiras

07020999 18 219Outros

0703 Rendas

070301 72 753Habitações

070302 28 203Edifícios

070399 609 439Outras

08 Outras receitas correntes

0801 Outras

080199 Outras

08019901 10Indemniz.por deterior,roubo extravio bens patrim.

08019902 8 863Indem.estrag.prov.outrém viat.outr.equip.aut.local
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Montante
€Class. Económica

Código Designação

ORÇAMENTO PARA O ANO 2026 - Receita
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08019903 10IVA reembolsado

08019904 10IVA Inversão da liquidação

08019999 1 463 756Diversas

Total das Receitas Correntes: 22 583 440

09 Venda de bens de investimento

0901 Terrenos

090101 10Sociedades e quase-sociedades não financeiras

090110 10Famílias

0904 Outros bens de investimento

090401 Sociedades e quase-sociedades não financeiras

09040101 10Equipamento de transporte

09040102 10Maquinaria e equipamento

090410 Famílias

09041001 10Equipamento de transporte

10 Transferências de capital

1003 Administração central

100301 Estado

10030101 330 616Fundo de Equilibrio Financeiro

10030106 10Transferências de Competências - Lei 50/2018

10030107 220 445Artigo 35.º, n.º3 da Lei 73/2013

10030199 10Outras

100307 Estado-Particip.comunitária project.co-financiados

10030701 4 002 591Feder

10030702 299 002Feader

10030705 7 368Fundo de Coesão

10030706 6 489 422Outras

100308 Serviços e fundos autónomos

10030801 10Transferências de Competências - Lei 50/2018

10030899 99 667Outras

1005 Administração local

100501 10Continente

13 Outras receitas de capital

1301 Outras

130199 2 053 396Outras

15 Reposições não abatidas nos pagamentos
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Montante
€Class. Económica

Código Designação

ORÇAMENTO PARA O ANO 2026 - Receita

Município de Castro Marim

1501 Reposições não abatidas nos pagamentos

150101 38Reposições não abatidas nos pagamentos

Total das Receitas de Capital: 13 502 635

12 Passivos financeiros

1206 Empréstimos a médio e longo prazos

120602 5 566 007Sociedades financeiras

Total das Receitas não Efetivas: 5 566 007

22 583 440

13 502 635

Total das Receitas Correntes:

Total das Receitas de Capital:

Total do Orçamento da Receita: 41 652 082

5 566 007Total das Receitas Não Efetivas:

Total das Receitas Efetivas: 36 086 075
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Class. Económica

Código Plano orçamental plurianual

Município de Castro Marim

ORÇAMENTO PARA O ANO 2026 - Receita

Designação Montante
€ 2027 2028 2029 2030 2031 e Seg.

01 Impostos directos

0102 Outros

010202 Imposto municipal sobre imóveis 4 000 000 4 100 000 4 150 0003 800 0003 672 997 0

010203 Imposto único de circulação 250 115 250 115 250 115250 115250 115 0

010204 Imposto municipal sobre as transações onerosas de imóveis

01020401 Imposto municipal sobre as transações onerosas de imóveis – Artigo
14.º Lei 73/2013

6 000 000 5 000 000 5 000 0007 000 0005 670 425 0

010205 Derrama 7 600 7 600 7 6007 6007 542 0

010207 Impostos abolidos

01020799 Outros impostos abolidos 10 10 101010 0

010299 Impostos directos diversos 10 10 101010 0

02 Impostos indirectos

0202 Outros

020206 Impostos indirectos específicos das autarq.locais

02020601 Mercados e feiras 10 10 101010 0

02020602 Loteamentos e obras 220 000 220 000 220 000220 000218 291 0

02020603 Ocupação da via pública 2 000 2 000 2 0002 0002 015 0

02020605 Publicidade 500 500 500500359 0

02020699 Outros

0202069901 Taxa municipal de direitos de passagem 10 10 101010 0

0202069902 Taxa de depósito da ficha técnica da habitação 10 10 101010 0

0202069999 Outros 28 500 28 500 28 50028 50028 572 0

04 Taxas, multas e outras penalidades
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Class. Económica

Código Plano orçamental plurianual

Município de Castro Marim

ORÇAMENTO PARA O ANO 2026 - Receita

Designação Montante
€ 2027 2028 2029 2030 2031 e Seg.

0401 Taxas

040123 Taxas específicas das autarquias locais

04012301 Mercados e feiras 10 10 101010 0

04012302 Loteamentos e obras 52 750 52 750 52 75052 75052 750 0

04012303 Ocupação da via pública 7 214 7 214 7 2147 2147 124 0

04012305 Caça, uso e porte de arma 10 10 101010 0

04012309 Taxa sobre o ruido 10 10 101010 0

04012310 Licença sobre o ruido 10 10 101010 0

04012399 Outras

0401239901 Taxa de depósito da ficha técnica da habitação 10 10 101010 0

0401239902 Taxa pela emissão do certificado de registo 10 10 101010 0

0401239906 Publicidade 10 10 101010 0

0401239999 Outras 25 500 25 500 25 50025 50025 411 0

0402 Multas e outras penalidades

040201 Juros de mora 52 000 52 000 52 00052 00051 797 0

040202 Juros compensatórios 6 500 6 500 6 5006 5006 375 0

040203 Multas coimas infracções Cód.Estrada rest.legisl. 2 000 2 000 2 0002 0001 796 0

040204 Coimas e penalidades por contra-ordenações 10 10 101010 0

040299 Multas e penalidades diversas 6 227 6 227 6 2276 2271 006 227 0

05 Rendimentos da propriedade

0502 Juros-Sociedades financeiras

050201 Bancos e outras instituições financeiras 10 10 101010 0
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Class. Económica

Código Plano orçamental plurianual

Município de Castro Marim

ORÇAMENTO PARA O ANO 2026 - Receita

Designação Montante
€ 2027 2028 2029 2030 2031 e Seg.

0507 Dividend.partic.lucros socied.quase-soc.nãofinanc.

050703 Empresas privadas 6 500 6 500 6 5006 5006 312 0

0510 Rendas

051001 Terrenos 10 10 101010 0

051003 Habitações 10 10 101010 0

051004 Edifícios 10 10 101010 0

06 Transferências correntes

0603 Administração central

060301 Estado

06030101 Fundo de Equilibrio Financeiro 3 300 000 3 300 000 3 300 0003 100 0002 975 545 0

06030102 Fundo Social Municipal 231 308 231 308 231 308231 308231 308 0

06030103 Participação fixa no IRS 210 000 210 000 210 000210 000208 799 0

06030106 Transferências de Competências Lei 50/2018 1 300 000 1 300 000 1 300 0001 250 0001 188 691 0

06030107 Participação no IVA 220 000 230 000 230 000200 000177 361 0

06030108 Artigo 35-º, n.º 5 da Lei 73/2013 350 000 350 000 350 000300 000220 445 0

06030109 IMT Jovem - Compensação DL 48-A/2024 35 000 35 000 35 00035 00034 877 0

06030199 Outras 45 000 45 000 45 00045 00045 000 0

060306 Estado-Particip.comunit.projectos co-financiados

06030601 Feder 0 0 046 00666 036 0

06030602 FSE 0 0 0010 0

06030603 Estado 0 0 0010 0

06030604 FEADER 0 0 0010 0
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Class. Económica

Código Plano orçamental plurianual

Município de Castro Marim

ORÇAMENTO PARA O ANO 2026 - Receita

Designação Montante
€ 2027 2028 2029 2030 2031 e Seg.

06030605 Outros Fundos Provenientes de Projetos co-financia 0 0 0040 311 0

060307 Serviços e fundos autónomos

06030701 Transferências de Competências Lei 50/2018 0 0 0010 0

0605 Administração local

060501 Continente 0 0 0010 0

07 Venda de bens e serviços correntes

0701 Venda de bens

070103 Publicações e impressos 8 300 8 300 8 3008 3008 207 0

070108 Mercadorias

07010801 Água 1 900 000 1 900 000 2 000 0001 800 0001 671 314 0

07010802 Gás 10 10 101010 0

07010803 Ornamentos para Catacumbas 10 10 101010 0

07010804 Electricidade 500 500 500500437 0

07010805 Chapas de Matricula - Solipedes 10 10 101010 0

07010899 Outros 36 400 36 400 36 40036 40036 317 0

070199 Outros 700 700 700700636 0

0702 Serviços

070203 Vistorias e ensaios 4 620 4 620 4 6204 6204 620 0

070207 Alimentação e alojamento 121 000 121 000 121 000121 000120 398 0

070208 Serv.sociais,recreativos,culturais e de desporto

07020803 Serviços culturais

0702080301 Turismo Sénior 10 10 101010 0
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Class. Económica

Código Plano orçamental plurianual

Município de Castro Marim

ORÇAMENTO PARA O ANO 2026 - Receita

Designação Montante
€ 2027 2028 2029 2030 2031 e Seg.

0702080399 Outros 460 000 460 000 460 000450 000401 615 0

07020804 Serviços desportivos 11 481 11 481 11 48111 48111 481 0

070209 Serviços específicos das autarquias

07020901 Saneamento 1 400 000 1 400 000 1 400 0001 300 0001 133 722 0

07020902 Resíduos sólidos 1 100 000 1 100 000 1 100 0001 000 000771 607 0

07020905 Cemitérios 25 000 25 000 25 00025 00025 072 0

07020906 Mercados e feiras 10 10 101010 0

07020999 Outros 18 500 19 000 19 50018 21918 219 0

0703 Rendas

070301 Habitações 72 753 72 753 72 75372 75372 753 0

070302 Edifícios 28 203 28 203 28 20328 20328 203 0

070399 Outras 650 000 650 000 650 000650 000609 439 0

08 Outras receitas correntes

0801 Outras

080199 Outras

08019901 Indemniz.por deterior,roubo extravio bens patrim. 10 10 101010 0

08019902 Indem.estrag.prov.outrém viat.outr.equip.aut.local 9 000 9 000 9 0009 0008 863 0

08019903 IVA reembolsado 10 10 101010 0

08019904 IVA Inversão da liquidação 10 10 101010 0

08019999 Diversas 10 000 10 000 10 00010 0001 463 756 0

0Total das Receitas Correntes: 22 583 440 22 431 146 22 215 421 21 325 921 21 476 421

09 Venda de bens de investimento
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ORÇAMENTO PARA O ANO 2026 - Receita

Designação Montante
€ 2027 2028 2029 2030 2031 e Seg.

0901 Terrenos

090101 Sociedades e quase-sociedades não financeiras 10 10 102 000 00010 0

090110 Famílias 10 10 102 000 00010 0

090201 Sociedades e quase-sociedades não financeiras 0 0 01 000 0000 0

090210 Famílias 0 0 0500 0000 0

0904 Outros bens de investimento

090401 Sociedades e quase-sociedades não financeiras

09040101 Equipamento de transporte 10 10 101010 0

09040102 Maquinaria e equipamento 10 10 101010 0

090410 Famílias

09041001 Equipamento de transporte 10 10 101010 0

10 Transferências de capital

1003 Administração central

100301 Estado

10030101 Fundo de Equilibrio Financeiro 400 000 400 000 400 000350 000330 616 0

10030106 Transferências de Competências - Lei 50/2018 10 10 101010 0

10030107 Artigo 35.º, n.º3 da Lei 73/2013 350 000 350 000 350 000300 000220 445 0

10030199 Outras 10 10 101010 0

100307 Estado-Particip.comunitária project.co-financiados

10030701 Feder 0 0 01 061 1094 002 591 0

10030702 Feader 0 0 00299 002 0

10030705 Fundo de Coesão 0 0 007 368 0
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10030706 Outras 1 611 000 0 05 125 1986 489 422 0

100308 Serviços e fundos autónomos

10030801 Transferências de Competências - Lei 50/2018 10 10 101010 0

10030899 Outras 0 0 0099 667 0

1005 Administração local

100501 Continente 0 0 0010 0

13 Outras receitas de capital

1301 Outras

130199 Outras 0 0 0750 0002 053 396 0

15 Reposições não abatidas nos pagamentos

1501 Reposições não abatidas nos pagamentos

150101 Reposições não abatidas nos pagamentos 0 0 0038 0

0Total das Receitas de Capital: 13 502 635 13 086 367 2 361 080 750 080 750 080

12 Passivos financeiros

1206 Empréstimos a médio e longo prazos
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120602 Sociedades financeiras 0 0 05 453 0005 566 007 0

0Total das Receitas não Efetivas: 5 566 007 5 453 000 0 0 0

Total do Orçamento da Receita:

Total das Receitas Correntes:

Total das Receitas de Capital:

Total das Receitas Efetivas:

Total das Receitas Não Efetivas:

Total do Orçamento da Receita:

41 652 082

22 583 440

13 502 635

36 086 075

5 566 007

41 652 082

40 970 513

22 431 146

13 086 367

35 517 513

5 453 000

40 970 513

24 576 501

2 361 080

24 576 501

0

24 576 501

22 215 421

22 076 001

21 325 921

750 080

22 076 001

0

22 076 001

22 226 501

21 476 421

750 080

22 226 501

0

22 226 501

0

0

0

0

0

0
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Designação Montante
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01 Administração Autárquica

0101 Operações Financeiras

0101 03 Juros e outros encargos

0101 0301 Juros da dívida pública

0101 030103 Socied.financ.-Bancos e outras instit. financeiras

0101 03010302 Empréstimos de médio e longo prazos 300 000 300 000 300 000200 000200 000 0

0Total das Despesas Correntes: 200 000 200 000 300 000 300 000 300 000

0101 09 Activos financeiros

0101 0907 Acções e outras participações

0101 090701 Socied.e quase socied.não financeiras-Privadas 20 000 20 000 20 00020 00020 000 0

0101 090702 Socied.e quase socied.não financeiras-Públicas 20 000 20 000 20 00020 00020 000 0

0101 0908 Unidades de participação

0101 090802 Socied.e quase socied.não financeiras-Públicas 20 000 20 000 20 00020 00020 000 0

0101 10 Passivos financeiros

0101 1006 Empréstimos a médio e longo prazos

0101 100603 Socied.financ.-Bancos e outras instit. financeiras 500 000 600 000 800 000500 000600 000 0

0Total das Despesas não Efetivas: 660 000 560 000 560 000 660 000 860 000

Total da Divisão Orgânica 0101: 860 000 760 000 860 000 960 000 1 160 000 0

0102 Administração Municipal-Classes Inactivas

0102 01 Despesas com o pessoal

0102 0101 Remunerações certas e permanentes
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0102 010108 Pessoal aguardando aposentação 5 000 5 000 5 0005 0005 000 0

0Total das Despesas Correntes: 5 000 5 000 5 000 5 000 5 000

Total da Divisão Orgânica 0102: 5 000 5 000 5 000 5 000 5 000 0

0103 Administração Municipal

0103 01 Despesas com o pessoal

0103 0101 Remunerações certas e permanentes

0103 010101 Titulares órgãos soberania e memb. órgãos autárq. 108 000 109 000 110 000107 000106 515 0

0103 010104 Pessoal quadros-Regime contrato individ. trabalho

0103 01010401 Pessoal em Funcões 102 380 102 380 102 380102 380102 380 0

0103 01010402 Alterações obrigat. de posic. remuneratório 10 10 101010 0

0103 01010403 Alterações facultativas de posic. remuneratório 10 10 101010 0

0103 01010404 Recrutamento d Pessoal p/ novos postos de trabalho 10 10 101010 0

0103 010106 Pessoal contratado a termo

0103 01010601 Pessoal em funções 12 424 12 424 12 42412 42412 424 0

0103 01010602 Alterações obrigatórias de posic. remunaratório 10 10 101010 0

0103 01010604 Recrutamento d Pessoal p/ novos postos de Trabalho 13 490 13 490 13 49013 49013 490 0

0103 010107 Pessoal em regime de tarefa ou avença 1 000 1 000 1 0001 0001 000 0

0103 010109 Pessoal em qualquer outra situação 49 316 49 316 49 31649 31649 316 0

0103 010111 Representação 25 452 25 452 25 45225 45225 452 0

0103 010113 Subsidio de refeição 21 780 21 780 21 78021 78021 780 0

0103 010114 Subsídio de férias e de Natal 47 456 47 456 47 45647 45647 456 0

0103 0102 Abonos variáveis ou eventuais
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0103 010202 Horas extraordinárias 1 600 1 600 1 6001 6001 600 0

0103 010204 Ajudas de custo 2 102 2 102 2 1022 1022 102 0

0103 010205 Abono para falhas 10 10 101010 0

0103 010210 Subsídio de trabalho nocturno 10 10 101010 0

0103 010211 Subsídio de turno 10 10 101010 0

0103 010212 Indemnizações por cessação de funções 10 10 101010 0

0103 010213 Outros suplementos e prémios

0103 01021302 Outros 6 516 6 516 6 5166 5166 516 0

0103 010214 Outros abonos em numerário ou espécie 10 10 101010 0

0103 0103 Segurança social

0103 010301 Encargos com a saúde 10 10 101010 0

0103 010302 Outros encargos com a saúde 10 10 101010 0

0103 010303 Subsídio familiar a criança e jovens 0 0 0010 0

0103 010304 Outras prestações familiares 0 0 0010 0

0103 010305 Contribuições para a segurança social

0103 01030501 Assistência na doença dos funcionários públicos 100 100 100100100 0

0103 01030502 Segurança social dos funcionários públicos

0103 0103050201 Caixa Geral de Aposentações 24 903 24 903 24 90324 90324 903 0

0103 0103050202 Regime Geral 62 648 62 648 62 64862 64862 648 0

0103 01030503 Segurança social-Regime geral 0 0 0010 0

0103 010306 Acidentes em serviço e doenças profissionais 100 100 100100100 0

0103 010309 Seguros
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0103 01030901 Seguros acidentes trabalho doenças profissionais 100 100 100100100 0

0103 01030902 Seguros de saúde 100 100 100100100 0

0103 02 Aquisição  de bens e serviços

0103 0201 Aquisição de bens

0103 020102 Combustíveis e lubrificantes

0103 02010201 Gasolina 1 500 1 500 1 5001 5001 500 0

0103 02010202 Gasóleo 5 000 5 000 5 0005 0005 000 0

0103 020107 Vestuário e artigos pessoais 1 350 1 350 1 3501 3501 351 0

0103 020108 Material de escritório 2 823 2 823 2 8232 8232 824 0

0103 020115 Prémios, condecorações e ofertas 22 000 22 000 22 00022 00022 000 0

0103 020117 Ferramentas e utensílios 535 535 535535536 0

0103 020118 Livros e documentação técnica 500 500 500500500 0

0103 020119 Artigos honoríficos e de decoração 1 000 1 000 1 0001 0001 000 0

0103 020121 Outros bens 60 772 60 772 60 77260 77210 773 0

0103 0202 Aquisição de serviços

0103 020201 Encargos das instalações 100 100 100100100 0

0103 020203 Conservação de bens 3 493 3 493 3 49383 4933 493 0

0103 020206 Locação de material de transporte 100 100 100100100 0

0103 020209 Comunicações 1 000 1 000 1 0001 0001 000 0

0103 020210 Transportes 6 020 6 020 6 0206 0206 020 0

0103 020211 Representação dos serviços 500 500 500500500 0

0103 020212 Seguros 500 500 500500500 0
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0103 020213 Deslocações e estadas 5 000 5 000 5 0005 0005 000 0

0103 020214 Estudos, pareceres, projectos e consultadoria 6 500 6 500 6 5006 5006 500 0

0103 020215 Formação 0 0 001 000 0

0103 020217 Publicidade 60 000 60 000 60 00060 00060 000 0

0103 020220 Outros trabalhos especializados 28 278 28 278 28 27828 27828 278 0

0103 020225 Outros serviços 334 294 334 294 334 294384 29477 000 0

0103 03 Juros e outros encargos

0103 0303 Juros de locação financeira

0103 030305 Material de transporte 10 10 101010 0

0103 0305 Outros juros

0103 030502 Outros 5 000 5 000 5 0005 0005 000 0

0103 04 Transferências correntes

0103 0401 Sociedades e quase sociedades não financeiras

0103 040101 Públicas

0103 04010101 Empresas públicas municipais e intermunicipais 10 10 101010 0

0103 0403 Administração central

0103 040305 Serviços e fundos autónomos 1 500 1 500 1 5001 5001 500 0

0103 0405 Administração local

0103 040501 Continente

0103 04050101 Munícipios 10 10 101010 0

0103 04050102 Freguesias 107 147 107 147 107 147227 147107 147 0

0103 04050103 Serviços autónomos da administração local 10 10 101010 0
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0103 04050104 Associações de munícipios 17 152 17 800 17 80050 000174 737 0

0103 04050105 Associações de freguesias 10 10 101010 0

0103 04050106 Regiões de turismo 10 10 101010 0

0103 04050107 Assembleias distritais 10 10 101010 0

0103 04050108 Outros 1 053 310 1 053 310 1 053 3101 053 310474 048 0

0103 0407 Instituições sem fins lucrativos

0103 040701 Instituições sem fins lucrativos 87 000 87 000 87 00087 00057 000 0

0103 05 Subsídios

0103 0501 Sociedades e quase-sociedades não financeiras

0103 050101 Públicas

0103 05010101 Empresas públicas municipais e intermunicipais 10 10 101020 0

0103 05010102 Outras 10 10 101010 0

0103 0508 Famílias

0103 050803 Outras 10 10 101010 0

0103 06 Outras despesas correntes

0103 0602 Diversas

0103 060203 Outras

0103 06020301 Outras restituições 1 000 1 000 1 0001 0001 000 0

0103 06020305 Outras 20 000 20 000 20 00020 00020 000 0

0Total das Despesas Correntes: 1 553 639 2 594 899 2 313 051 2 314 699 2 315 699

0103 07 Aquisição de bens de capital

0103 0701 Investimentos
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0103 070110 Equipamento básico

0103 07011002 Outro 0 0 055 000206 998 0

0103 08 Transferências de capital

0103 0805 Administração local

0103 080501 Continente

0103 08050101 Munícipios 10 10 101010 0

0103 08050102 Freguesias 10 10 01010 0

0103 0807 Instituições sem fins lucrativos

0103 080701 Instituições sem fins lucrativos 0 0 0300 00075 000 0

0Total das Despesas de Capital: 282 018 355 020 20 20 10

Total da Divisão Orgânica 0103: 1 835 657 2 949 919 2 313 071 2 314 719 2 315 709 0

0104 Assembleia Municipal

0104 01 Despesas com o pessoal

0104 0102 Abonos variáveis ou eventuais

0104 010204 Ajudas de custo 4 835 4 835 4 8354 8354 825 0

0104 010213 Outros suplementos e prémios

0104 01021302 Outros 11 305 11 305 11 30511 30511 305 0

0104 0103 Segurança social

0104 010301 Encargos com a saúde 0 0 0010 0

0104 010302 Outros encargos com a saúde 0 0 0010 0

0104 010309 Seguros

0104 01030901 Seguros acidentes trabalho doenças profissionais 1 500 1 500 1 5001 5001 500 0
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0104 01030902 Seguros de saúde 1 500 1 500 1 5001 5001 500 0

0104 02 Aquisição  de bens e serviços

0104 0201 Aquisição de bens

0104 020108 Material de escritório 1 000 1 000 1 0001 0001 000 0

0104 0202 Aquisição de serviços

0104 020213 Deslocações e estadas 1 000 1 000 1 0001 0001 000 0

0104 020216 Seminários, exposições e similares 1 000 1 000 1 0001 0001 000 0

0104 020217 Publicidade 1 000 1 000 1 0001 0001 000 0

0104 020225 Outros serviços 1 500 1 500 1 5001 5001 500 0

0104 04 Transferências correntes

0104 0405 Administração local

0104 040501 Continente

0104 04050108 Outros 2 000 2 000 2 0002 0002 000 0

0Total das Despesas Correntes: 26 650 26 640 26 640 26 640 26 640

Total da Divisão Orgânica 0104: 26 650 26 640 26 640 26 640 26 640 0

Total do Capítulo Orgânico 01: 2 727 307 3 741 559 3 204 711 3 306 359 3 507 349 0

02 U. O. de Gestão Administrativa e Financeira

02 01 Despesas com o pessoal

02 0101 Remunerações certas e permanentes

02 010104 Pessoal quadros-Regime contrato individ. trabalho

02 01010401 Pessoal em Funcões 831 276 831 276 831 276831 276831 276 0

02 01010402 Alterações obrigat. de posic. remuneratório 10 10 101010 0
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02 01010404 Recrutamento d Pessoal p/ novos postos de trabalho 8 415 8 415 8 4158 4158 415 0

02 010106 Pessoal contratado a termo

02 01010601 Pessoal em funções 137 692 137 692 137 692137 692137 692 0

02 01010602 Alterações obrigatórias de posic. remunaratório 10 10 101010 0

02 01010604 Recrutamento d Pessoal p/ novos postos de Trabalho 10 285 10 285 10 28510 28510 285 0

02 010107 Pessoal em regime de tarefa ou avença 50 000 50 000 50 00050 00050 000 0

02 010111 Representação 2 619 2 619 2 6192 6192 619 0

02 010113 Subsidio de refeição 96 096 96 096 96 09696 09696 096 0

02 010114 Subsídio de férias e de Natal 166 155 166 155 166 155166 155166 155 0

02 0102 Abonos variáveis ou eventuais

02 010202 Horas extraordinárias 1 800 1 800 1 8001 8001 800 0

02 010204 Ajudas de custo 800 800 800800800 0

02 010205 Abono para falhas 4 300 4 300 4 3004 3004 300 0

02 010210 Subsídio de trabalho nocturno 0 0 0010 0

02 010212 Indemnizações por cessação de funções 1 683 1 683 1 6831 6831 683 0

02 010213 Outros suplementos e prémios

02 01021302 Outros 547 547 547547547 0

02 010214 Outros abonos em numerário ou espécie 0 0 0010 0

02 0103 Segurança social

02 010301 Encargos com a saúde 0 0 0010 0

02 010302 Outros encargos com a saúde 0 0 0010 0

02 010303 Subsídio familiar a criança e jovens 0 0 0010 0
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02 010304 Outras prestações familiares 0 0 0010 0

02 010305 Contribuições para a segurança social

02 01030501 Assistência na doença dos funcionários públicos 1 000 1 000 1 0001 0001 000 0

02 01030502 Segurança social dos funcionários públicos

02 0103050201 Caixa Geral de Aposentações 105 934 105 934 105 934105 934105 934 0

02 0103050202 Regime Geral 170 964 170 964 170 964170 964170 964 0

02 010306 Acidentes em serviço e doenças profissionais 100 100 100100100 0

02 010309 Seguros

02 01030901 Seguros acidentes trabalho doenças profissionais 100 000 100 000 100 000100 000100 000 0

02 01030902 Seguros de saúde 100 100 100100100 0

02 02 Aquisição  de bens e serviços

02 0201 Aquisição de bens

02 020104 Limpeza e higiene 100 100 100100100 0

02 020107 Vestuário e artigos pessoais 100 100 100100100 0

02 020108 Material de escritório 40 000 40 000 40 00040 00040 000 0

02 020110 Produtos vendidos nas farmácias 100 100 100100100 0

02 020111 Material de consumo clínico 100 100 100100100 0

02 020116 Mercadorias para venda

02 02011601 Água 750 000 750 000 750 000750 000750 000 0

02 020118 Livros e documentação técnica 100 100 100100100 0

02 020120 Material de educação, cultura e recreio 100 100 100100100 0

02 020121 Outros bens 1 500 1 500 1 5001 5001 500 0

Pág. 18/45Emitido em: 18/12/2025 18:29:38 Maria da Luz Emiliano Medeiros



Código
Class. Org./Económica

Plano orçamental plurianual

Município de Castro Marim

ORÇAMENTO PARA O ANO 2026 - Despesa

Designação Montante
€ 2027 2028 2029 2030 2031 e Seg.

02 0202 Aquisição de serviços

02 020201 Encargos das instalações 100 100 100100100 0

02 020202 Limpeza e higiene 110 110 110110110 0

02 020203 Conservação de bens 100 100 100100100 0

02 020204 Locação de edifícios 100 100 100100100 0

02 020205 Locação de material de informática 100 100 100100100 0

02 020206 Locação de material de transporte 100 100 100100100 0

02 020208 Locação de outros bens 100 100 100100100 0

02 020209 Comunicações 26 739 61 739 26 73933 268161 323 0

02 020210 Transportes 100 100 100100100 0

02 020212 Seguros 100 100 100100100 0

02 020213 Deslocações e estadas 100 100 100100100 0

02 020214 Estudos, pareceres, projectos e consultadoria 100 000 100 000 100 000100 000100 000 0

02 020215 Formação 5 000 5 000 5 0005 0005 000 0

02 020217 Publicidade 5 000 5 000 5 0005 0005 000 0

02 020219 Assistência técnica 25 000 30 830 5 83023 32129 777 0

02 020220 Outros trabalhos especializados 64 000 64 000 62 00064 00062 000 0

02 020222 Serviços de saúde 100 100 100100100 0

02 020224 Encargos de cobrança de receitas 7 600 7 600 7 6007 6007 600 0

02 020225 Outros serviços 35 000 35 000 35 00035 00035 000 0

02 04 Transferências correntes

02 0408 Famílias
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02 040802 Outras 100 100 100100100 0

02 06 Outras despesas correntes

02 0602 Diversas

02 060201 Impostos e taxas 2 500 2 500 2 5002 5002 500 0

02 060203 Outras

02 06020301 Outras restituições 1 000 1 000 1 0001 0001 000 0

02 06020302 IVA pago 25 000 25 000 25 00025 00025 000 0

02 06020305 Outras 3 000 3 000 3 0003 0003 000 0

0Total das Despesas Correntes: 2 920 355 2 787 784 2 782 934 2 823 764 2 761 764

02 07 Aquisição de bens de capital

02 0701 Investimentos

02 070107 Equipamento de informática 0 0 050 00066 191 0

02 070108 Software informático 0 0 050 00040 104 0

02 070109 Equipamento administrativo 0 0 001 783 0

02 070112 Artigos e objectos de valor 0 0 0010 0

0Total das Despesas de Capital: 108 088 100 000 0 0 0

Total do Capítulo Orgânico 02: 3 028 443 2 887 784 2 782 934 2 823 764 2 761 764 0

03 U. O. Educação, Ação Social, Cultura e Desporto

03 01 Despesas com o pessoal

03 0101 Remunerações certas e permanentes
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03 010104 Pessoal quadros-Regime contrato individ. trabalho

03 01010401 Pessoal em Funcões 1 329 091 1 329 091 1 329 0911 329 0911 329 091 0

03 01010402 Alterações obrigat. de posic. remuneratório 0 0 0010 0

03 01010404 Recrutamento d Pessoal p/ novos postos de trabalho 37 355 37 355 37 35537 35537 355 0

03 010106 Pessoal contratado a termo

03 01010601 Pessoal em funções 109 316 109 316 109 316109 316109 316 0

03 01010602 Alterações obrigatórias de posic. remunaratório 0 0 0010 0

03 01010604 Recrutamento d Pessoal p/ novos postos de Trabalho 57 641 57 641 57 64157 64157 641 0

03 010107 Pessoal em regime de tarefa ou avença 22 000 22 000 22 00022 00022 000 0

03 010111 Representação 2 619 2 619 2 6192 6192 619 0

03 010113 Subsidio de refeição 177 804 177 804 177 804177 804177 804 0

03 010114 Subsídio de férias e de Natal 252 226 252 226 252 226252 226252 226 0

03 0102 Abonos variáveis ou eventuais

03 010202 Horas extraordinárias 11 000 11 000 11 00011 00011 000 0

03 010204 Ajudas de custo 100 100 100100100 0

03 010205 Abono para falhas 12 600 12 600 12 60012 60012 600 0

03 010210 Subsídio de trabalho nocturno 0 0 0010 0

03 010212 Indemnizações por cessação de funções 8 763 8 763 8 7638 7638 763 0

03 010213 Outros suplementos e prémios

03 01021302 Outros 2 000 2 000 2 0002 0002 000 0

03 010214 Outros abonos em numerário ou espécie 0 0 0010 0

03 0103 Segurança social
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03 010301 Encargos com a saúde 0 0 0010 0

03 010302 Outros encargos com a saúde 0 0 0010 0

03 010303 Subsídio familiar a criança e jovens 2 400 2 400 2 4002 4002 400 0

03 010304 Outras prestações familiares 0 0 0010 0

03 010305 Contribuições para a segurança social

03 01030501 Assistência na doença dos funcionários públicos 100 100 100100100 0

03 01030502 Segurança social dos funcionários públicos

03 0103050201 Caixa Geral de Aposentações 113 074 113 074 113 074113 074113 074 0

03 0103050202 Regime Geral 324 748 324 748 324 748324 748324 748 0

03 010306 Acidentes em serviço e doenças profissionais 100 100 100100100 0

03 010309 Seguros

03 01030901 Seguros acidentes trabalho doenças profissionais 100 100 100100100 0

03 01030902 Seguros de saúde 100 100 100100100 0

03 02 Aquisição  de bens e serviços

03 0201 Aquisição de bens

03 020102 Combustíveis e lubrificantes

03 02010299 Outros 18 296 18 296 18 29618 2968 296 0

03 020104 Limpeza e higiene 139 139 139139139 0

03 020105 Alimentação-Refeições confeccionadas 100 100 100100100 0

03 020106 Alimentação-Géneros para confeccionar 809 968 809 968 809 968811 968409 969 0

03 020107 Vestuário e artigos pessoais 110 110 110110110 0

03 020108 Material de escritório 19 910 19 910 19 91019 91017 410 0
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03 020109 Produtos químicos e farmacêuticos 120 120 120120120 0

03 020110 Produtos vendidos nas farmácias 67 232 67 232 67 23267 23217 233 0

03 020111 Material de consumo clínico 8 448 8 448 8 4488 4488 448 0

03 020115 Prémios, condecorações e ofertas 126 049 46 049 46 049154 04946 049 0

03 020116 Mercadorias para venda

03 02011603 Outras 40 010 40 010 40 01040 01040 010 0

03 020117 Ferramentas e utensílios 250 250 250250250 0

03 020118 Livros e documentação técnica 100 100 100100100 0

03 020119 Artigos honoríficos e de decoração 100 100 100100100 0

03 020120 Material de educação, cultura e recreio 23 075 23 075 23 07525 57511 075 0

03 020121 Outros bens 53 730 53 730 53 730100 73079 183 0

03 0202 Aquisição de serviços

03 020201 Encargos das instalações 100 100 100100100 0

03 020202 Limpeza e higiene 5 182 5 182 5 1825 1825 182 0

03 020203 Conservação de bens 18 216 18 216 18 21623 21636 740 0

03 020206 Locação de material de transporte 100 100 100100100 0

03 020208 Locação de outros bens 22 280 22 280 22 28038 28022 280 0

03 020209 Comunicações 100 100 100100100 0

03 020210 Transportes 22 590 22 590 22 59025 59022 590 0

03 020212 Seguros 3 120 3 120 3 1205 1203 120 0

03 020213 Deslocações e estadas 2 010 2 010 2 0102 0102 010 0

03 020214 Estudos, pareceres, projectos e consultadoria 3 100 3 100 3 1003 1003 100 0
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03 020215 Formação 4 000 4 000 4 0004 0004 000 0

03 020217 Publicidade 20 369 20 369 20 36960 36920 369 0

03 020218 Vigilância e segurança 37 619 37 619 37 61977 61917 619 0

03 020219 Assistência técnica 1 520 1 520 1 5201 5201 520 0

03 020220 Outros trabalhos especializados 254 254 254372 016220 694 0

03 020225 Outros serviços 200 287 170 287 170 287964 147448 850 0

03 03 Juros e outros encargos

03 0303 Juros de locação financeira

03 030305 Material de transporte 100 100 100100100 0

03 04 Transferências correntes

03 0405 Administração local

03 040501 Continente

03 04050104 Associações de munícipios 48 110 24 110 24 11073 11024 110 0

03 04050108 Outros 100 100 100100100 0

03 0407 Instituições sem fins lucrativos

03 040701 Instituições sem fins lucrativos 200 718 200 718 200 718300 718100 219 0

03 0408 Famílias

03 040802 Outras 419 211 419 211 419 211419 211112 711 0

03 05 Subsídios

03 0508 Famílias

03 050803 Outras 100 100 100100100 0

0Total das Despesas Correntes: 4 147 514 6 086 083 4 639 961 4 505 961 4 505 961
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03 07 Aquisição de bens de capital

03 0701 Investimentos

03 070102 Habitações

03 07010203 Reparação e beneficiação 0 0 00319 870 0

03 070103 Edifícios

03 07010307 Outros 0 0 0010 0

03 070104 Construções diversas

03 07010406 Instalações desportivas e recreativas 0 0 00143 067 0

03 070110 Equipamento básico

03 07011002 Outro 0 0 00162 867 0

03 0703 Bens de domínio público

03 070305 Bens do património histórico, artístico e cultural 0 0 0100 000524 773 0

0Total das Despesas de Capital: 1 150 587 100 000 0 0 0

Total do Capítulo Orgânico 03: 5 298 101 6 186 083 4 639 961 4 505 961 4 505 961 0

04 U. O. de Administração Urbanistica

04 01 Despesas com o pessoal

04 0101 Remunerações certas e permanentes

04 010104 Pessoal quadros-Regime contrato individ. trabalho

04 01010401 Pessoal em Funcões 274 129 274 129 274 129274 129274 129 0

04 01010402 Alterações obrigat. de posic. remuneratório 0 0 0010 0

04 01010404 Recrutamento d Pessoal p/ novos postos de trabalho 35 560 35 560 35 56035 56035 560 0

Pág. 25/45Emitido em: 18/12/2025 18:29:38 Maria da Luz Emiliano Medeiros



Código
Class. Org./Económica

Plano orçamental plurianual

Município de Castro Marim

ORÇAMENTO PARA O ANO 2026 - Despesa

Designação Montante
€ 2027 2028 2029 2030 2031 e Seg.

04 010106 Pessoal contratado a termo

04 01010601 Pessoal em funções 0 0 0010 0

04 01010602 Alterações obrigatórias de posic. remunaratório 0 0 0010 0

04 01010604 Recrutamento d Pessoal p/ novos postos de Trabalho 0 0 0010 0

04 010107 Pessoal em regime de tarefa ou avença 30 000 30 000 30 00030 00030 000 0

04 010111 Representação 0 0 0010 0

04 010113 Subsidio de refeição 27 720 27 720 27 72027 72027 710 0

04 010114 Subsídio de férias e de Natal 51 748 51 748 51 74851 74851 748 0

04 0102 Abonos variáveis ou eventuais

04 010202 Horas extraordinárias 2 100 2 100 2 1002 1002 100 0

04 010204 Ajudas de custo 100 100 100100100 0

04 010205 Abono para falhas 0 0 0010 0

04 010210 Subsídio de trabalho nocturno 0 0 0010 0

04 010212 Indemnizações por cessação de funções 0 0 0010 0

04 010213 Outros suplementos e prémios

04 01021302 Outros 547 547 547547547 0

04 010214 Outros abonos em numerário ou espécie 0 0 0010 0

04 0103 Segurança social

04 010301 Encargos com a saúde 0 0 0010 0

04 010302 Outros encargos com a saúde 0 0 0010 0

04 010303 Subsídio familiar a criança e jovens 0 0 0010 0

04 010304 Outras prestações familiares 0 0 0010 0
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04 010305 Contribuições para a segurança social

04 01030501 Assistência na doença dos funcionários públicos 100 100 100100100 0

04 01030502 Segurança social dos funcionários públicos

04 0103050201 Caixa Geral de Aposentações 21 675 21 675 21 67521 67521 675 0

04 0103050202 Regime Geral 64 517 64 517 64 51764 51764 517 0

04 010306 Acidentes em serviço e doenças profissionais 100 100 100100100 0

04 010309 Seguros

04 01030901 Seguros acidentes trabalho doenças profissionais 100 100 100100100 0

04 01030902 Seguros de saúde 100 100 100100100 0

04 02 Aquisição  de bens e serviços

04 0201 Aquisição de bens

04 020102 Combustíveis e lubrificantes

04 02010201 Gasolina 100 100 100100100 0

04 02010202 Gasóleo 100 100 100100100 0

04 02010299 Outros 100 100 100100100 0

04 020104 Limpeza e higiene 100 100 100100100 0

04 020107 Vestuário e artigos pessoais 100 100 100100100 0

04 020108 Material de escritório 1 000 1 000 1 0001 0001 000 0

04 020109 Produtos químicos e farmacêuticos 100 100 100100100 0

04 020111 Material de consumo clínico 100 100 100100100 0

04 020112 Material de transporte-Peças 100 100 100100100 0

04 020114 Outro material-Peças 100 100 100100100 0
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04 020117 Ferramentas e utensílios 100 100 100100100 0

04 020118 Livros e documentação técnica 100 100 100100100 0

04 020119 Artigos honoríficos e de decoração 100 100 100100100 0

04 020121 Outros bens 100 100 100100100 0

04 0202 Aquisição de serviços

04 020201 Encargos das instalações 100 100 100100100 0

04 020202 Limpeza e higiene 100 100 100100100 0

04 020203 Conservação de bens 100 100 100100100 0

04 020205 Locação de material de informática 100 100 100100100 0

04 020206 Locação de material de transporte 100 100 100100100 0

04 020208 Locação de outros bens 100 100 100100100 0

04 020210 Transportes 100 100 100100100 0

04 020212 Seguros 100 100 100100100 0

04 020213 Deslocações e estadas 100 100 100100100 0

04 020214 Estudos, pareceres, projectos e consultadoria 100 100 100100100 0

04 020215 Formação 0 0 0011 100 0

04 020217 Publicidade 100 100 100100100 0

04 020218 Vigilância e segurança 100 100 100100100 0

04 020219 Assistência técnica 100 100 100100100 0

04 020220 Outros trabalhos especializados 15 000 15 000 15 00015 00015 000 0

04 020225 Outros serviços 1 000 1 000 1 0001 0001 000 0

04 03 Juros e outros encargos
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04 0303 Juros de locação financeira

04 030305 Material de transporte 100 100 100100100 0

04 030307 Maquinaria e equipamento 100 100 100100100 0

04 04 Transferências correntes

04 0405 Administração local

04 040501 Continente

04 04050101 Munícipios 100 100 100100100 0

04 0408 Famílias

04 040802 Outras 100 100 100100100 0

04 05 Subsídios

04 0508 Famílias

04 050803 Outras 100 100 100100100 0

04 06 Outras despesas correntes

04 0602 Diversas

04 060201 Impostos e taxas 100 100 100100100 0

04 060203 Outras

04 06020301 Outras restituições 100 100 100100100 0

04 06020305 Outras 100 100 100100100 0

0Total das Despesas Correntes: 540 116 528 896 528 896 528 896 528 896

Total do Capítulo Orgânico 04: 540 116 528 896 528 896 528 896 528 896 0

05 U. O. de Obras Municipais e Manutenção
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05 01 Despesas com o pessoal

05 0101 Remunerações certas e permanentes

05 010104 Pessoal quadros-Regime contrato individ. trabalho

05 01010401 Pessoal em Funcões 254 974 254 974 254 974254 974254 974 0

05 01010402 Alterações obrigat. de posic. remuneratório 0 0 0010 0

05 01010404 Recrutamento d Pessoal p/ novos postos de trabalho 0 0 0010 0

05 010106 Pessoal contratado a termo

05 01010601 Pessoal em funções 0 0 0010 0

05 01010602 Alterações obrigatórias de posic. remunaratório 0 0 0010 0

05 01010604 Recrutamento d Pessoal p/ novos postos de Trabalho 8 993 8 993 8 9938 9938 983 0

05 010107 Pessoal em regime de tarefa ou avença 1 000 1 000 1 0001 0001 000 0

05 010111 Representação 2 619 2 619 2 6192 6192 609 0

05 010113 Subsidio de refeição 18 216 18 216 18 21618 21618 216 0

05 010114 Subsídio de férias e de Natal 44 063 44 063 44 06344 06344 063 0

05 0102 Abonos variáveis ou eventuais

05 010202 Horas extraordinárias 1 100 1 100 1 1001 1001 100 0

05 010204 Ajudas de custo 100 100 100100100 0

05 010205 Abono para falhas 0 0 0010 0

05 010210 Subsídio de trabalho nocturno 0 0 0010 0

05 010212 Indemnizações por cessação de funções 0 0 0010 0

05 010213 Outros suplementos e prémios

05 01021302 Outros 0 0 0010 0
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05 010214 Outros abonos em numerário ou espécie 0 0 0010 0

05 0103 Segurança social

05 010301 Encargos com a saúde 0 0 0010 0

05 010302 Outros encargos com a saúde 0 0 0010 0

05 010303 Subsídio familiar a criança e jovens 0 0 0010 0

05 010304 Outras prestações familiares 0 0 0010 0

05 010305 Contribuições para a segurança social

05 01030501 Assistência na doença dos funcionários públicos 100 100 100100100 0

05 01030502 Segurança social dos funcionários públicos

05 0103050201 Caixa Geral de Aposentações 40 343 40 343 40 34340 34340 343 0

05 0103050202 Regime Geral 32 275 32 275 32 27532 27532 275 0

05 010306 Acidentes em serviço e doenças profissionais 100 100 100100100 0

05 010309 Seguros

05 01030901 Seguros acidentes trabalho doenças profissionais 100 100 100100100 0

05 01030902 Seguros de saúde 100 100 100100100 0

05 02 Aquisição  de bens e serviços

05 0201 Aquisição de bens

05 020102 Combustíveis e lubrificantes

05 02010201 Gasolina 100 100 100100100 0

05 02010202 Gasóleo 1 600 1 600 1 6001 6001 600 0

05 02010299 Outros 2 000 2 000 2 0002 0002 000 0

05 020104 Limpeza e higiene 2 000 2 000 2 0002 0002 000 0
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05 020107 Vestuário e artigos pessoais 500 500 500500500 0

05 020108 Material de escritório 100 100 100100100 0

05 020109 Produtos químicos e farmacêuticos 100 100 100100100 0

05 020111 Material de consumo clínico 100 100 100100100 0

05 020112 Material de transporte-Peças 250 250 250250250 0

05 020114 Outro material-Peças 100 100 100100100 0

05 020117 Ferramentas e utensílios 100 100 100100100 0

05 020121 Outros bens 3 000 3 000 3 0003 0003 000 0

05 0202 Aquisição de serviços

05 020201 Encargos das instalações 500 000 500 000 500 000800 0001 000 000 0

05 020202 Limpeza e higiene 100 100 100100100 0

05 020203 Conservação de bens 2 000 2 000 2 0002 0002 000 0

05 020205 Locação de material de informática 100 100 100100100 0

05 020206 Locação de material de transporte 100 100 100100100 0

05 020208 Locação de outros bens 100 100 100100100 0

05 020209 Comunicações 100 100 100100100 0

05 020210 Transportes 1 000 1 000 1 0001 0001 000 0

05 020212 Seguros 1 000 1 000 1 0001 0001 000 0

05 020213 Deslocações e estadas 500 500 500500500 0

05 020214 Estudos, pareceres, projectos e consultadoria 12 000 12 000 12 00012 00012 000 0

05 020215 Formação 500 500 500500500 0

05 020217 Publicidade 2 000 2 000 2 0002 0002 000 0
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05 020219 Assistência técnica 15 000 15 461 46115 00013 557 0

05 020220 Outros trabalhos especializados 300 000 300 000 300 000300 000300 000 0

05 020225 Outros serviços 10 000 10 000 10 00010 00010 000 0

05 03 Juros e outros encargos

05 0303 Juros de locação financeira

05 030305 Material de transporte 100 100 100100100 0

05 04 Transferências correntes

05 0408 Famílias

05 040802 Outras 100 100 100100100 0

05 06 Outras despesas correntes

05 0602 Diversas

05 060203 Outras

05 06020305 Outras 1 500 1 500 1 5001 5001 500 0

0Total das Despesas Correntes: 1 758 900 1 560 233 1 260 233 1 260 694 1 245 694

05 07 Aquisição de bens de capital

05 0701 Investimentos

05 070101 Terrenos 0 0 00331 313 0

05 070102 Habitações

05 07010201 Construção 500 000 0 05 000 0005 253 018 0

05 07010202 Aquisição 0 0 001 010 0

05 07010203 Reparação e beneficiação 600 000 200 000 100 0001 500 000751 406 0

05 070103 Edifícios

Pág. 33/45Emitido em: 18/12/2025 18:29:38 Maria da Luz Emiliano Medeiros



Código
Class. Org./Económica

Plano orçamental plurianual

Município de Castro Marim

ORÇAMENTO PARA O ANO 2026 - Despesa

Designação Montante
€ 2027 2028 2029 2030 2031 e Seg.

05 07010303 Mercados e instalações de fiscalização sanitária 0 0 0010 0

05 07010305 Escolas 5 050 000 1 050 000 50 0008 150 0003 465 163 0

05 070104 Construções diversas

05 07010401 Viadutos, arruamentos e obras complementares 0 0 0950 0003 386 413 0

05 07010402 Sistemas de drenagem de águas residuais 0 0 0500 000534 942 0

05 07010403 Estações de tratamento de águas residuais 0 0 0250 0002 432 607 0

05 07010404 Iluminação pública 0 0 0026 951 0

05 07010406 Instalações desportivas e recreativas 0 0 0030 0

05 07010407 Captação e distribuição de água 0 0 0520 000763 736 0

05 07010408 Viação rural 0 0 0800 0001 793 624 0

05 07010409 Sinalização e trânsito 0 0 050 0002 100 0

05 07010410 Infraestrut. para distribuição energia eléctrica 0 0 006 456 0

05 07010413 Outros 0 0 0851 2851 002 674 0

05 070106 Material de transporte

05 07010602 Outro 0 0 0227 550348 090 0

05 070109 Equipamento administrativo 0 0 005 721 0

05 070110 Equipamento básico

05 07011002 Outro 0 0 0250 00050 151 0

05 070113 Investimentos incorpóreos 0 0 050 000110 393 0

05 070115 Outros investimentos 0 0 001 000 0

05 0703 Bens de domínio público

05 070303 Outras construções e infraestruturas

Pág. 34/45Emitido em: 18/12/2025 18:29:38 Maria da Luz Emiliano Medeiros



Código
Class. Org./Económica

Plano orçamental plurianual

Município de Castro Marim

ORÇAMENTO PARA O ANO 2026 - Despesa

Designação Montante
€ 2027 2028 2029 2030 2031 e Seg.

05 07030313 Outros 0 0 00229 073 0

0Total das Despesas de Capital: 20 495 881 19 098 835 6 150 000 1 250 000 150 000

Total do Capítulo Orgânico 05: 22 254 781 20 659 068 7 410 233 2 510 694 1 395 694 0

06 U. O. de Ambiente e Serviços Urbanos

06 01 Despesas com o pessoal

06 0101 Remunerações certas e permanentes

06 010104 Pessoal quadros-Regime contrato individ. trabalho

06 01010401 Pessoal em Funcões 486 074 486 074 486 074486 074486 074 0

06 01010402 Alterações obrigat. de posic. remuneratório 0 0 0010 0

06 01010404 Recrutamento d Pessoal p/ novos postos de trabalho 47 963 47 963 47 96347 96347 963 0

06 010106 Pessoal contratado a termo

06 01010601 Pessoal em funções 123 379 123 379 123 379123 379123 379 0

06 01010602 Alterações obrigatórias de posic. remunaratório 0 0 0010 0

06 01010604 Recrutamento d Pessoal p/ novos postos de Trabalho 20 353 20 353 20 35320 35320 353 0

06 010107 Pessoal em regime de tarefa ou avença 5 000 5 000 5 0005 0005 000 0

06 010111 Representação 2 619 2 619 2 6192 6192 619 0

06 010113 Subsidio de refeição 84 480 84 480 84 48084 48084 480 0

06 010114 Subsídio de férias e de Natal 109 083 109 083 109 083109 083109 083 0

06 0102 Abonos variáveis ou eventuais

06 010202 Horas extraordinárias 16 100 16 100 16 10016 10016 100 0

06 010204 Ajudas de custo 200 200 200200190 0
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06 010205 Abono para falhas 0 0 0010 0

06 010210 Subsídio de trabalho nocturno 8 000 8 000 8 0008 0008 000 0

06 010212 Indemnizações por cessação de funções 0 0 0010 0

06 010213 Outros suplementos e prémios

06 01021302 Outros 51 000 51 000 51 00051 00051 000 0

06 010214 Outros abonos em numerário ou espécie 0 0 0010 0

06 0103 Segurança social

06 010301 Encargos com a saúde 0 0 0010 0

06 010302 Outros encargos com a saúde 0 0 0010 0

06 010303 Subsídio familiar a criança e jovens 2 000 2 000 2 0002 0002 000 0

06 010304 Outras prestações familiares 0 0 0010 0

06 010305 Contribuições para a segurança social

06 01030501 Assistência na doença dos funcionários públicos 100 100 100100100 0

06 01030502 Segurança social dos funcionários públicos

06 0103050201 Caixa Geral de Aposentações 48 042 48 042 48 04248 04248 042 0

06 0103050202 Regime Geral 175 344 175 344 175 344175 344175 344 0

06 010306 Acidentes em serviço e doenças profissionais 100 100 100100100 0

06 010309 Seguros

06 01030901 Seguros acidentes trabalho doenças profissionais 100 100 100100100 0

06 01030902 Seguros de saúde 100 100 100100100 0

06 02 Aquisição  de bens e serviços

06 0201 Aquisição de bens

Pág. 36/45Emitido em: 18/12/2025 18:29:38 Maria da Luz Emiliano Medeiros



Código
Class. Org./Económica

Plano orçamental plurianual

Município de Castro Marim

ORÇAMENTO PARA O ANO 2026 - Despesa

Designação Montante
€ 2027 2028 2029 2030 2031 e Seg.

06 020102 Combustíveis e lubrificantes

06 02010201 Gasolina 100 100 100100100 0

06 02010202 Gasóleo 100 100 100100100 0

06 02010299 Outros 100 100 100100100 0

06 020104 Limpeza e higiene 6 103 6 103 6 10316 10319 097 0

06 020107 Vestuário e artigos pessoais 107 107 107107108 0

06 020108 Material de escritório 500 500 500500500 0

06 020109 Produtos químicos e farmacêuticos 40 745 40 745 40 745100 74540 746 0

06 020111 Material de consumo clínico 510 510 510510510 0

06 020112 Material de transporte-Peças 500 500 500500500 0

06 020114 Outro material-Peças 500 500 500500500 0

06 020115 Prémios, condecorações e ofertas 510 510 510510510 0

06 020117 Ferramentas e utensílios 5 005 5 005 5 0055 0055 005 0

06 020118 Livros e documentação técnica 500 500 500500500 0

06 020119 Artigos honoríficos e de decoração 0 0 00510 0

06 020121 Outros bens 127 000 127 000 127 00082 000121 498 0

06 0202 Aquisição de serviços

06 020201 Encargos das instalações 100 100 100100100 0

06 020202 Limpeza e higiene 1 242 478 1 242 478 1 242 4781 242 478942 479 0

06 020203 Conservação de bens 71 596 71 596 71 59671 59636 596 0

06 020205 Locação de material de informática 100 100 100100100 0

06 020206 Locação de material de transporte 100 100 100100100 0
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06 020208 Locação de outros bens 100 100 100100100 0

06 020210 Transportes 16 000 16 000 16 00016 00016 000 0

06 020212 Seguros 100 100 100100100 0

06 020213 Deslocações e estadas 500 500 500500500 0

06 020214 Estudos, pareceres, projectos e consultadoria 1 000 1 000 1 0001 0001 000 0

06 020215 Formação 4 000 4 000 4 0004 0004 000 0

06 020217 Publicidade 5 500 5 500 5 50010 5005 500 0

06 020218 Vigilância e segurança 18 243 8 243 8 24318 2438 243 0

06 020219 Assistência técnica 500 500 500500500 0

06 020220 Outros trabalhos especializados 97 280 97 280 47 28090 28094 766 0

06 020225 Outros serviços 111 500 101 500 101 500151 500122 943 0

06 03 Juros e outros encargos

06 0303 Juros de locação financeira

06 030305 Material de transporte 100 100 100100100 0

06 030307 Maquinaria e equipamento 100 100 100100100 0

06 04 Transferências correntes

06 0405 Administração local

06 040501 Continente

06 04050101 Munícipios 110 110 110110110 0

06 0407 Instituições sem fins lucrativos

06 040701 Instituições sem fins lucrativos 19 412 19 412 19 41219 41227 477 0

06 0408 Famílias
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06 040802 Outras 35 010 35 010 35 01035 01035 010 0

06 05 Subsídios

06 0508 Famílias

06 050803 Outras 100 100 100100100 0

06 06 Outras despesas correntes

06 0602 Diversas

06 060201 Impostos e taxas 100 100 100100100 0

06 060203 Outras

06 06020301 Outras restituições 100 100 100100100 0

06 06020305 Outras 100 100 100100100 0

0Total das Despesas Correntes: 2 666 614 3 049 545 2 986 545 2 966 545 2 916 545

06 07 Aquisição de bens de capital

06 0701 Investimentos

06 070104 Construções diversas

06 07010405 Parques e jardins 0 0 00738 0

06 07010412 Cemitérios 0 0 0014 318 0

06 07010413 Outros 0 0 0140 000193 243 0

06 070110 Equipamento básico

06 07011001 Equipamento de recolha de resíduos 0 0 0025 745 0

06 07011002 Outro 0 0 050 000171 911 0

06 070111 Ferramentas e utensílios 0 0 00100 0

06 08 Transferências de capital
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06 0805 Administração local

06 080501 Continente

06 08050101 Munícipios 0 0 0010 0

0Total das Despesas de Capital: 406 065 190 000 0 0 0

Total do Capítulo Orgânico 06: 3 072 679 3 239 545 2 986 545 2 966 545 2 916 545 0

07 U. O. de Gestão e Execução Operacional

07 01 Despesas com o pessoal

07 0101 Remunerações certas e permanentes

07 010104 Pessoal quadros-Regime contrato individ. trabalho

07 01010401 Pessoal em Funcões 827 507 827 507 827 507827 507827 507 0

07 01010402 Alterações obrigat. de posic. remuneratório 0 0 0010 0

07 01010404 Recrutamento d Pessoal p/ novos postos de trabalho 75 129 75 129 75 12975 12975 129 0

07 010106 Pessoal contratado a termo

07 01010601 Pessoal em funções 44 865 44 865 44 86544 86544 865 0

07 01010602 Alterações obrigatórias de posic. remunaratório 0 0 0010 0

07 01010604 Recrutamento d Pessoal p/ novos postos de Trabalho 87 532 87 532 87 53287 53287 532 0

07 010107 Pessoal em regime de tarefa ou avença 1 000 1 000 1 0001 0001 000 0

07 010111 Representação 2 619 2 619 2 6192 6192 619 0

07 010113 Subsidio de refeição 135 828 135 828 135 828135 828135 828 0

07 010114 Subsídio de férias e de Natal 158 245 158 245 158 245158 245158 244 0

07 0102 Abonos variáveis ou eventuais
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07 010202 Horas extraordinárias 29 000 29 000 29 00029 00029 000 0

07 010204 Ajudas de custo 4 070 4 070 4 0704 0704 070 0

07 010205 Abono para falhas 1 050 1 050 1 0501 0501 050 0

07 010210 Subsídio de trabalho nocturno 4 000 4 000 4 0004 0004 000 0

07 010212 Indemnizações por cessação de funções 6 732 6 732 6 7326 7326 732 0

07 010213 Outros suplementos e prémios

07 01021302 Outros 43 547 43 547 43 54743 54743 537 0

07 010214 Outros abonos em numerário ou espécie 0 0 0010 0

07 0103 Segurança social

07 010301 Encargos com a saúde 0 0 0010 0

07 010302 Outros encargos com a saúde 0 0 0010 0

07 010303 Subsídio familiar a criança e jovens 1 400 1 400 1 4001 4001 400 0

07 010304 Outras prestações familiares 0 0 0010 0

07 010305 Contribuições para a segurança social

07 01030501 Assistência na doença dos funcionários públicos 100 100 100100100 0

07 01030502 Segurança social dos funcionários públicos

07 0103050201 Caixa Geral de Aposentações 96 505 96 505 96 50596 50596 505 0

07 0103050202 Regime Geral 233 207 233 207 233 207233 207233 207 0

07 010306 Acidentes em serviço e doenças profissionais 100 100 100100100 0

07 010309 Seguros

07 01030901 Seguros acidentes trabalho doenças profissionais 100 100 100100100 0

07 01030902 Seguros de saúde 0 0 00100 0
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07 02 Aquisição  de bens e serviços

07 0201 Aquisição de bens

07 020102 Combustíveis e lubrificantes

07 02010201 Gasolina 10 000 10 000 10 00010 00010 000 0

07 02010202 Gasóleo 400 000 400 000 400 000400 000400 000 0

07 02010299 Outros 55 000 55 000 55 00055 00055 000 0

07 020104 Limpeza e higiene 50 000 50 000 50 00050 00050 000 0

07 020107 Vestuário e artigos pessoais 38 000 38 000 38 00038 00038 000 0

07 020108 Material de escritório 1 500 1 500 1 5001 5001 500 0

07 020109 Produtos químicos e farmacêuticos 1 000 1 000 1 0001 0001 000 0

07 020111 Material de consumo clínico 1 000 1 000 1 0001 0001 000 0

07 020112 Material de transporte-Peças 75 000 75 000 75 00075 00075 000 0

07 020114 Outro material-Peças 11 714 11 714 11 71411 71411 714 0

07 020117 Ferramentas e utensílios 16 000 16 000 16 00016 00016 000 0

07 020121 Outros bens 228 830 228 830 228 830243 830228 830 0

07 0202 Aquisição de serviços

07 020201 Encargos das instalações 0 0 001 000 0

07 020202 Limpeza e higiene 10 000 10 000 10 00010 00010 000 0

07 020203 Conservação de bens 30 000 30 000 30 00030 000167 599 0

07 020205 Locação de material de informática 1 000 1 000 1 0001 0001 000 0

07 020206 Locação de material de transporte 21 000 21 000 21 00021 00021 000 0

07 020208 Locação de outros bens 2 100 2 100 2 1002 1002 100 0
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07 020209 Comunicações 1 000 1 000 1 0001 0001 000 0

07 020210 Transportes 24 000 24 000 24 00024 00024 000 0

07 020212 Seguros 120 000 120 000 120 000120 000120 000 0

07 020213 Deslocações e estadas 1 000 1 000 1 0001 0001 000 0

07 020214 Estudos, pareceres, projectos e consultadoria 1 000 1 000 1 0001 0001 000 0

07 020215 Formação 2 000 2 000 2 0002 0002 000 0

07 020217 Publicidade 1 000 1 000 1 0001 0001 000 0

07 020219 Assistência técnica 7 200 7 200 7 2007 2007 200 0

07 020220 Outros trabalhos especializados 31 757 31 757 31 75715 75742 878 0

07 020225 Outros serviços 20 000 20 000 20 00020 00040 070 0

07 04 Transferências correntes

07 0408 Famílias

07 040802 Outras 2 000 2 000 2 0002 0002 000 0

07 06 Outras despesas correntes

07 0602 Diversas

07 060203 Outras

07 06020305 Outras 100 100 100100100 0

0Total das Despesas Correntes: 3 085 676 2 914 736 2 915 736 2 915 736 2 915 736

07 07 Aquisição de bens de capital

07 0701 Investimentos

07 070106 Material de transporte

07 07010602 Outro 0 0 0800 0001 509 613 0
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07 070110 Equipamento básico

07 07011002 Outro 0 0 00134 275 0

07 070111 Ferramentas e utensílios 0 0 001 082 0

07 0702 Locação financeira
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(j) = (a)+(b)+

(e)+(f)+
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01 Funções gerais

01 121 Protecção civil e luta contra incêndios

01 121 Protocolo de Colaboração com Bombeiros de Vila
Real Santo António

0103 04050108  474 018 474 018 474 018 474 018 474 018 474 0182003/5036 0CM  01/2005 12/2028O 2 370 090

01 121 Prevenção e Protecção da Floresta contra Incêndios.2007/3

2/0701 121 Protocolos - DECIR 0103 04050108  55 255 10 55 245 55 245 55 245 55 245 55 2452007/3 0CM  01/2007 12/2028O 276 235

5/1201 121 Defesa da Floresta Contra Incêndios. 0103 020225    234 602 28 968 205 634 205 634 205 634 205 634 205 6342007/3 0CM  01/2012 12/2028O 1 057 138

7/2001 121 Ações de Sensibilização e Proteção da Floresta 0103 020225    50 290 10 50 280 50 0002007/3 6CM  01/2020 12/2028O 100 290

8/0701 121 Ferramentas e Utensílios 0103 020117    36 362007/3 6CM  01/2007 12/2028O 36

9/0701 121 Trabalhos de Requalificação e Manutenção de
Caminhos e Acessos

0103 020203    51 039 3 383 47 656 80 0002007/3 6CM  01/2007 12/2028O 131 039

10/0701 121 Outras Prestações de Serviços Conexas à Area das
Florestas

0103 020225    56 580 4 920 51 660 51 660 51 660 51 660 51 6602007/3 6CM  01/2007 12/2028O 263 220

11/0701 121 Outros Protocolos no Âmbito da proteção da Floresta 0103 04050108  10 10 50 000 50 000 50 000 50 0002007/3 0CM  01/2007 12/2028O 200 010

12/0701 121 Outros Bens 0103 020121    52 553 1 553 51 000 50 000 50 000 50 000 50 0002007/3 CM  01/2007 12/2028O 252 553

13/0701 121 Material de escritório 0103 020108    1 824 1 8242007/3 CM  01/2007 12/2028O 1 824

14/0701 121 Outros Protocolo no Âmbito da Proteção da Floresta 0103 040701    34 500 27 000 7 500 30 000 30 000 30 000 30 0002007/3 CM  01/2007 12/2028O 154 500

15/0701 121 Combustivéis - Gasolina 0103 02010201  1 000 1 0002007/3 CM  01/2007 12/2028O 1 000

16/0701 121 Serviçoes de Transporte 0103 020210    110 10 1002007/3 CM  01/2007 12/2030O 100 110

01 121 Serviço Municipal de Protecção Civil .2007/4

1/0701 121 Elaboração do Plano Municipal 0103 020220    6 160 10 6 1502007/4 0CM  01/2007 12/2028O 6 160

2/0701 121 Outros Bens 0103 020121    63 664 5 220 58 4442007/4 0CM  01/2007 12/2028O 63 664

3/0701 121 Conservação e Manutenção 0103 020203    10 102007/4 6CM  01/2007 12/2028O 10

4/0701 121 Trabalhos Especializados 0103 020220    3 268 3 2682007/4 0CM  01/2007 12/2028O 3 268

5/0701 121 Outras Prestações de Serviços 0103 020225    2 102 2 1022007/4 0CM  01/2007 12/2028O 2 102

6/0701 121 Vestuário e Artigos Pessoais 0103 020107    12 301 1 301 11 0002007/4 6CM  01/2007 12/2028O 12 301

7/0701 121 Serviçoes de Transporte 0103 020210    10 102007/4 CM  01/2007 12/2030O 100 10

1 099 332 544 669 1 046 557 916 557 916 557 916 557554 663Totais do Programa 121: 4 895 560

1 099 332 544 669 1 046 557 916 557 916 557 916 5570 554 663Totais do Objetivo 01: 0 4 895 560

02 Funçõe sociais

02 211 Ensino não superior

02 211 Sistema Educativo Municipal e Instituições de
Solidariedade Social

2006/1
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02 Funçõe sociais

02 211 Ensino não superior

1/0602 211 Serviçoes de Transporte 03  020210    10 102006/1 CM  01/2006 12/2030O 100 10

2/0602 211 Aquisição de Serviços. 03  020225    30 519 8 519 22 000 1 147 2872006/1 0CM  01/2006 12/2028O 31 953

3/0602 211 Aquisição de Bens. 03  020121    10 725 8 730 1 995 8 730 8 730 8 730 8 7302006/1 0CM  01/2006 12/2028O 45 645

4/0602 211 Artigos Para Oferta 03  020115    6 010 10 6 0002006/1 0CM  01/2006 12/2028O 6 010

5/2002 211 Fardamento 03  020107    3 710 10 3 7002006/1 0CM  01/2020 12/2028O 3 710

6/0602 211 Alimentação - Géneros para Confecionar 03  020106    203 624 203 624 200 000 200 000 200 000 200 0002006/1 6CM  01/2006 12/2028O 1 003 624

7/0602 211 Prestações de Serviços no Âmbito das
Transferências de Competências

03  020225    10 102006/1 CM  01/2006 12/2028O 10

8/0602 211 Conservação de Instalações no Âmbito das
Transferências de Competências

03  020203    10 102006/1 CM  01/2006 12/2028O 10

9/0602 211 Aquisição de Bens para os Estabelecimentos de
Ensino no Âmbito das Trasnf. de Competências

03  020121    10 102006/1 CM  01/2006 12/2028O 10

10/0602 211 Gás 03  02010299  8 196 8 196 10 000 10 000 10 000 10 0002006/1 CM  01/2006 12/2028O 48 196

11/0602 211 Material de Escritório 03  020108    10 102006/1 CM  01/2006 12/2028O 10

12/0602 211 Material de Consumo Clinico 03  020111    10 102006/1 CM  01/2006 12/2028O 10

13/0602 211 Trabalhos Especializados 03  020220    3 457 3 457 1 016 2542006/1 CM  01/2006 12/2028O 4 727

14/0602 211 Conservação de Bens 03  020203    368 3682006/1 CM  01/2006 12/2028O 368

15/0602 211 Artigos de Limpeza 03  020104    39 392006/1 CM  01/2006 12/2028O 39

16/0602 211 Assistência Técnica 03  020219    10 102006/1 CM  01/2006 12/2030O 100 10

02 211 Auxílio Económico e Apoio ao Sistema de Ensino -
Transferências para Instituições e Estabelecimentos
de Ensino.

03  040701    12 865 12 865 13 000 13 000 13 000 13 0002006/5001 0CM  01/2006 12/2028O 64 865

02 211 Universidade de Tempos Livres2010/1

1/1002 211 Transferências Correntes 03  04050104  10 10 25 0002010/1 0CM  01/2010 12/2028O 25 010

2/1002 211 Prestação de Serviços 03  020225    2 628 2 6282010/1 0CM  01/2010 12/2028O 2 628

3/1002 211 Outros Bens 03  020121    1 935 1 9352010/1 0CM  01/2010 12/2028O 1 935

02 211 Estabelecimentos de Ensino Básico e Pré escolar do
Concelho

2010/3

1/1002 211 Aquisição de Material Didático 03  020120    9 943 4 943 5 000 5 000 5 000 5 000 5 0002010/3 0CM  01/2010 12/2028O 29 943

02 211 Transferências de Competências no Dominio da
Educação

2023/5

1/2302 211 Prestações de Serviços e Atividades de
Enriquecimento Curricular

03  020225    91 063 39 973 51 090 50 000 50 000 50 000 50 0002023/5 6CM  01/2023 12/2028O 291 063

2/2302 211 Conservação de Equipamentos e Instalações 03  020203    615 6152023/5 6CM  01/2023 12/2028O 615
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02 Funçõe sociais

02 211 Ensino não superior

3/2302 211 Aquisição de Bens 03  020121    2 701 701 2 0002023/5 6CM  01/2023 12/2028O 2 701

4/2302 211 Alimentação - Géneros para Confecionar 03  020106    203 300 203 300 200 000 200 000 200 000 200 0002023/5 6CM  01/2023 12/2028O 1 003 300

9/2302 211 Material de Escritório 03  020108    2 400 2 400 2 500 2 500 2 500 2 5002023/5 CM  01/2023 12/2028O 12 400

11/2302 211 Material de Consumo Clinico 03  020111    10 102023/5 CM  01/2023 12/2028O 10

12/2302 211 Trabalhos Especializados 03  020220    40 402023/5 CM  01/2023 12/2028O 40

14/2302 211 Serviços de Transporte 03  020210    10 102023/5 CM  01/2023 12/2030O 10

15/2302 211 Assistência Técnica 03  020219    10 102023/5 CM  01/2023 12/2030O 100 10

16/2302 211 Material de Educação 03  020120    10 102023/5 CM  01/2023 12/2030O 100 10

17/2302 211 Artigos para Oferta 03  020115    10 102023/5 CM  01/2023 12/2030O 100 10

594 268 91 785 516 393 489 771 489 230 489 230502 483Totais do Programa 211: 2 578 892

02 212 Serviços Auxiliares de Ensino

02 212 Atribuição de Bolsas2010/2

1/1002 212 Ensino Não Superior 03  040802    15 500 3 500 12 000 15 000 15 000 15 000 15 0002010/2 0CM  01/2010 12/2028O 75 500

2/1002 212 Ensino Superior 03  040802    40 000 10 000 30 000 40 000 40 000 40 000 40 0002010/2 0CM  01/2010 12/2028O 200 000

3/1002 212 Bolsas de Mérito / Investigação 03  040802    26 430 10 26 420 30 000 30 000 30 000 30 0002010/2 6CM  01/2010 12/2028O 146 430

02 212 Programa Férias Ativas2010/4

1/1002 212 Prestação de serviços 03  020225    84 226 9 226 75 000 100 000 100 000 100 000 100 0002010/4 0CM  01/2010 12/2028O 484 226

2/1002 212 Outros Bens 03  020121    28 334 3 334 25 000 25 000 25 000 25 000 25 0002010/4 0CM  01/2010 12/2028O 128 334

3/1002 212 Seguros 03  020212    10 102010/4 6CM  01/2010 12/2028O 10

4/1002 212 Trabalhos Especializados 03  020220    10 102010/4 6CM  01/2010 12/2028O 10

5/1002 212 Serviços de Transporte 03  020210    10 102010/4 CM  01/2010 12/2030O 10

02 212 Biblioteca Municipal e Bibliomóvel2011/1

1/1102 212 Aquisição de Material Didático 03  020120    4 426 1 926 2 500 2 5002011/1 6CM  01/2011 12/2028O 6 926

2/1102 212 Aquisição de Serviços 03  020225    16 570 6 570 10 000 10 0002011/1 6CM  01/2011 12/2028O 26 570

3/1102 212 Aquisição de Outros Bens 03  020121    3 600 1 600 2 000 3 0002011/1 6CM  01/2011 12/2028O 6 600

4/1202 212 Trabalhos Especializados. 03  020220    10 102011/1 0CM  01/2012 12/2028O 10

02 212 Apoio à Aquisição de Material Escolar. 03  040802    24 830 2 830 22 000 25 000 25 000 25 000 25 0002011/5001 0CM  01/2011 12/2028O 124 830

02 212 Complemento de Alojamento para Estudantes não
Bolseiros

03  040802    10 102026/5 CM  01/2026 12/2030O 100 10
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02 Funçõe sociais

02 212 Serviços Auxiliares de Ensino

02 212 Ensino Articulado2026/6

1/2602 212 Transfeências/Apoio 03  040802    10 102026/6 CM  01/2026 12/2030O 100 10

2/2602 212 Prestações de Serviços 03  020225    10 102026/6 CM  01/2026 12/2030O 100 10

3/2602 212 Outros Bens 03  020121    10 102026/6 CM  01/2026 12/2030O 100 10

243 996 204 920 250 500 235 000 235 000 235 00039 076Totais do Programa 212: 1 199 496

02 221 Serviços individuais de saúde

02 221 Auxílio Económico e Apoio ao Sistema de Saúde2006/5021

1/0602 221 Serviço de Telealarme junto de beneficiários com
necessidades especiais.

03  020225    10 102006/5021 0CM  01/2006 12/2028O 10

2/0602 221 Transferências para Instituições sem Fins Lucrativos. 03  040701    14 175 14 175 50 000 50 000 50 000 50 0002006/5021 0CM  01/2006 12/2028O 214 175

4/1402 221 Outras Prestações de Serviços no Âmbito da Saúde 03  020225    7 905 7 905 20 000 20 000 20 000 20 0002006/5021 0CM  01/2014 12/2028O 87 905

5/0602 221 Produtos Farmacéuticos 03  020111    18 818 8 318 10 5002006/5021 CM  01/2006 12/2028O 18 818

02 221 Combate à COVID-192021/2

2/2102 221 Outros Bens 03  020121    31 312021/2 6CM  01/2021 12/2028O 31

02 221 Transferências de Competências no Dominio da
Saúde

2022/7

1/2202 221 Prestações de Serviços de Limpeza 03  020202    4 962 4 9622022/7 0CM  01/2022 12/2028O 4 962

2/2202 221 Manutenção e Conservação de
Instalações/Equipamentos

03  020203    33 727 33 727 18 216 18 2162022/7 0CM  01/2022 12/2028O 70 159

3/2202 221 Aquisição de Bens 03  020121    13 132022/7 0CM  01/2022 12/2028O 13

4/2202 221 Trabalgos Especializados 03  020220    7 559 7 559 8 0002022/7 0CM  01/2022 12/2028O 15 559

5/2202 221 Segurança 03  020218    20 410 10 20 400 20 000 20 000 20 000 20 0002022/7 CM  01/2022 12/2028O 100 410

107 610 30 900 116 216 108 216 90 000 90 00076 710Totais do Programa 221: 512 042

02 232 Acção social

02 232 Comissão de Protecção de Crianças e Jovens2011/2

2/1102 232 Outros Bens 03  020121    10 102011/2 0CM  01/2011 12/2028O 10

4/1102 232 Prestação de Serviços 03  020225    10 102011/2 6CM  01/2011 12/2028O 10

5/1902 232 Artigos para oferta 03  020115    10 102011/2 0CM  01/2019 12/2028O 10

02 232 Apoios/Incentivos no Âmbito do Regulamento de
Ação Social

2011/3

1/1102 232 Incentivos á Natalidade 03  040802    25 000 10 000 15 000 25 000 25 000 25 000 25 0002011/3 0CM  01/2011 12/2028O 125 000

Pág. 4/11Emitido em: 18/12/2025 18:41:31 Maria da Luz Emiliano Medeiros



Projeto Fonte Financiamento
(%)

Código
Classificação
Orçamental

Obj. DesignaçãoProg.

Ano / Nº Ação

Forma
de

Realiz. Financiam.
não definido

(d)
2027
(e)

2028
(f)

2029
(g)

Realizado

(a)

Total

(b)=(c)+(d)

Financiam.
definido

(c)

2026Datas
(Mês/Ano)

Fases
de

Exec.
Resp.

Inicio FimRP RG UE EM

Despesas

Anos seguintes

(valores em euros)

2030
(h)

Município de Castro Marim

Orçamento Inicial - Atividades mais Relevantes do ano 2026

2031 e seg.
(i)

Total previsto
(j) = (a)+(b)+

(e)+(f)+
(g)+(h)+(i)

02 Funçõe sociais

02 232 Acção social

2/1102 232 Outros 03  040802    53 531 32 031 21 500 50 000 50 000 50 000 50 0002011/3 0CM  01/2011 12/2028O 253 531

3/1402 232 Transferências para Instituições sem Fins Lucrativos 03  040701    11 439 11 439 20 000 20 000 20 000 20 0002011/3 0CM  01/2014 12/2028O 91 439

4/1402 232 Apoio ao Arrendamento 03  040802    24 820 7 820 17 000 20 000 20 000 20 000 20 0002011/3 0CM  01/2014 12/2028O 104 820

5/1502 232 Prestações de Serviços 03  020225    200 2002011/3 0CM  01/2015 12/2028O 200

6/1102 232 Beneficiação e Reabilitação de Habitações no
Âmbito do Regulamento

03  040802    100 000 20 000 80 000 100 000 100 000 100 000 100 0002011/3 CM  01/2011 12/2030O 100 500 000

7/1102 232 Aquisição de Medicamentos 03  020109    10 102011/3 CM  01/2011 12/2030O 100 10

02 232 Projecto " Cartão Social Municipal " 03  020110    56 233 16 233 40 000 50 000 50 000 50 000 50 0002011/5002 0CM  01/2011 12/2028O 256 233

02 232 Outras Atividades de Caráter Social2013/1

1/1302 232 Prestação de Serviços. 03  020225    26 647 26 647 30 000 30 0002013/1 0CM  01/2013 12/2028O 86 647

2/1302 232 Artigos para Oferta. 03  020115    38 957 38 957 80 000 80 0002013/1 0CM  01/2013 12/2028O 198 957

3/1302 232 Outros Bens. 03  020121    20 310 20 310 20 000 20 000 20 000 20 0002013/1 0CM  01/2013 12/2028O 100 310

4/1302 232 Trabalhos Especializados 03  020220    10 102013/1 6CM  01/2013 12/2028O 10

02 232 Rede Nacional de Apoio às Vítimas de Violência
Doméstica

03  040701    5 010 10 5 000 5 000 5 000 5 000 5 0002020/1 0CM  01/2020 12/2028O 25 010

02 232 Transferências de Competências no Domínio da
Ação Social

2026/4

1/2602 232 Prestações de Serviços de Limpeza 03  020202    10 102026/4 CM  01/2026 12/2030O 100 10

2/2602 232 Manutenção e Conservação de Instalações /
Equipamentos

03  020203    10 102026/4 CM  01/2026 12/2030O 100 10

3/2602 232 Aquisição de Bens 03  020121    10 102026/4 CM  01/2026 12/2026O 100 10

4/2602 232 Trabalhos Especializados 03  020220    10 102026/4 CM  01/2026 12/2030O 100 10

5/2602 232 SAAS - Subsidios Eventuais 03  040802    1 500 1 500 1 500 1 500 1 500 1 5002026/4 CM  01/2026 12/2030O 100 7 500

6/2602 232 Prestações de Serviços 03  020225    10 102026/4 CM  01/2026 12/2030O 100 10

7/2602 232 Aquisição de Medicamento no âmbito da
Transferência de Competências

03  020109    10 102026/4 CM  01/2026 12/2030O 100 10

363 757 178 500 401 500 401 500 291 500 291 500185 257Totais do Programa 232: 1 749 757

02 240 Habitação e Serviços Colectivos

02 240 Edificios Municipais2014/1

2/1402 240 Prestação de Serviços 07  020225    1 378 1 3782014/1 0CM  01/2014 12/2028O 1 378

3/1402 240 Manutenção e Conservação de Edifícios Municipais 07  020203    32 599 2 599 30 000 30 000 30 000 30 000 30 0002014/1 0CM  01/2014 12/2028O 152 599

4/1402 240 Limpeza e Higiene 02  020202    10 102014/1 CM  01/2014 12/2028A 10
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02 Funçõe sociais

02 240 Habitação e Serviços Colectivos

5/1402 240 Outros Bens 07  020121    13 486 13 486 15 0002014/1 CM  01/2014 12/2028O 28 486

47 473 30 000 45 000 30 000 30 000 30 00017 473Totais do Programa 240: 182 473

02 244 Abastecimento de água

02 244 Manutenção e Conservação dos Sistemas.2007/7

1/0702 244 Prestação de Serviços 07  020225    8 672 8 672 20 000 20 000 20 000 20 0002007/7 0CM  01/2007 12/2028O 88 672

2/1402 244 Outro Material Peças 07  020114    4 214 4 2142007/7 0CM  01/2014 12/2028O 4 214

3/1402 244 Outros Bens 07  020121    324 3242007/7 0CM  01/2014 12/2028O 324

4/0702 244 Controlo Analitico da Qualidade de Águas 07  020220    29 878 29 878 15 757 16 000 16 000 16 0002007/7 0CM  01/2007 12/2028O 93 635

43 088 35 757 36 000 36 000 36 00043 088Totais do Programa 244: 186 845

02 246 Protecção do meio ambiente e conservação da nature

02 246 Manutenção dos Espaços Verdes Urbanos2003/5019

1/1302 246 Conservação de Espaços Verdes Urbanos. 06  020203    34 038 34 038 35 000 35 000 35 000 35 0002003/5019 0CM  01/2013 12/2028O 174 038

2/1302 246 Outros Bens. 06  020121    48 506 36 006 12 500 50 000 50 000 50 000 50 0002003/5019 0CM  01/2013 12/2028O 248 506

3/1402 246 Artigos de Limpeza e Higiene 06  020104    8 000 2 000 6 000 10 0002003/5019 0CM  01/2014 12/2028O 18 000

4/0302 246 Ferramentas e Utensilios 06  020117    7 005 4 505 2 5002003/5019 6CM  01/2003 12/2028O 7 005

5/1702 246 Serviços especializados e de requalificação 06  020220    94 328 44 328 50 000 12 280 50 000 50 0002003/5019 6CM  01/2017 12/2028O 206 608

6/0302 246 Prestações de Serviços 06  020225    1 650 1 650 5 0002003/5019 CM  01/2003 12/2028O 6 650

02 246 Actividades de Educação e Sensibilização Ambiental2004/18

1/0402 246 Prestação de Serviços 06  020225    8 422 22 8 400 10 0002004/18 0CM  01/2004 12/2028O 18 422

2/0402 246 Outros Bens 06  020121    6 777 1 777 5 000 5 0002004/18 0CM  01/2004 12/2028O 11 777

3/1502 246 Candidatura Bandeira Azul 06  020225    2 500 2 500 5 0002004/18 0CM  01/2015 12/2028O 7 500

4/0402 246 Trabalhos Especializados 06  020220    9 927 1 927 8 000 8 0002004/18 6CM  01/2004 12/2028O 17 927

5/1702 246 Artigos honorificos e de decoração 06  020119    10 102004/18 6CM  01/2017 12/2028O 10

6/0402 246 Actividades de Educação e Sensibilização Ambiental
- Atribuição de Bolsas

06  040802    10 102004/18 CM  01/2004 12/2028O 10

7/0402 246 Artigos para Oferta 06  020115    10 102004/18 CM  01/2004 12/2028O 10

02 246 Desinfestações, Recolha de Resíduos  e Limpezas
Diversas.

2007/1

1/0702 246 Aquisição de serviços de desobstrução das linhas de
água

06  020225    41 000 1 000 40 000 50 000 50 000 50 000 50 0002007/1 0CM  01/2007 12/2028O 241 000
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02 Funçõe sociais

02 246 Protecção do meio ambiente e conservação da nature

2/0702 246 Aquisições de Produtos de Limpeza e Higiene
Urbana.

06  020104    56 097 16 097 40 000 6 1032007/1 0CM  01/2007 12/2028O 62 200

3/1302 246 Outros Bens 06  020121    10 102007/1 0CM  01/2013 12/2028O 10

4/0702 246 Serviços de Recolha de Residuos Solidos, RCD´s 06  020202    199 628 114 628 85 000 200 000 200 000 200 000 200 0002007/1 6CM  01/2007 12/2028O 999 628

5/1702 246 Fardamento 06  020107    3 008 8 3 0002007/1 0CM  01/2017 12/2028O 3 008

6/0702 246 Serviços de desifestações, limpeza urbana e outras 06  020202    98 841 77 841 21 000 100 000 100 000 100 000 100 0002007/1 6CM  01/2007 12/2028O 498 841

02 246 Canil Inter-Municipal2007/10

1/0702 246 Protocolo com a Câmara Municipal de Vila Real de
Santo António

06  08050101  6 010 10 6 0002007/10 0CM  01/2007 12/2028O 6 010

2/0702 246 Despesas com o Funcionamento e Manutenção 06  020225    9 571 9 571 10 000 10 0002007/10 0CM  01/2007 12/2028O 29 571

3/1302 246 Transferência Para Municípios 06  04050101  455 986 10 455 9762007/10 0CM  01/2013 12/2028O 455 986

4/1402 246 Outros Bens 06  020121    107 488 52 488 55 000 27 000 50 000 50 000 50 0002007/10 0CM  01/2014 12/2028O 284 488

5/0702 246 Produtos quimicos e Farmaceuticos 06  020109    17 115 7 115 10 000 10 0002007/10 0CM  01/2007 12/2028O 27 115

6/0702 246 Campanha de Estrelização de Animais de
Companhia

06  020109    53 131 33 131 20 000 50 0002007/10 0CM  01/2007 12/2028O 103 131

7/0702 246 Material de Consumo Clinico 06  020111    10 102007/10 CM  01/2007 12/2028O 10

8/0702 246 Protocolos com diversas entidades para prestação
de serviços veterinários

06  020220    31 501 31 501 35 000 35 000 35 000 35 0002007/10 0CM  01/2007 12/2030O 171 501

02 246 Cemitério Municipal2022/1

1/2202 246 Prestação de Serviços 06  020225    10 102022/1 CM  01/2022 12/2028O 10

2/2202 246 Outros Bens 06  020121    1 032 1 0322022/1 CM  01/2022 12/2028O 1 032

3/2202 246 Trabalhos Especializados 06  020220    6 500 2 000 4 500 10 0002022/1 CM  01/2022 12/2028O 16 500

4/2202 246 Serviços de Limpeza e Higiene 06  020202    10 102022/1 CM  01/2022 12/2028O 10

5/2202 246 Conservação e Reparação 06  020203    1 058 1 0582022/1 CM  01/2022 12/2028O 1 058

02 246 Projeto - Cogestão RNSCMVRSA2024/8

1/2402 246 Prestação de Serviços 06  020225    238 180 78 180 160 000 51 5002024/8 CM  01/2024 12/2028O 289 680

2/2402 246 Outros Bens 06  020121    185 1852024/8 CM  01/2024 12/2028O 185

3/2402 246 Publicidade e Comunicação 06  020217    5 000 5 000 5 0002024/8 CM  01/2024 12/2028O 10 000

4/2402 246 Transferências Correntes 06  040701    46 889 27 477 19 412 19 412 19 4122024/8 1CM  01/2024 12/2030O 85 713

02 246 Centro de Atividades Náuticas da Barragem de
Odeleite

2026/1

1/2602 246 Serviços de Vigilância, Segurança e Salvamento 06  020220    20 210 10 20 200 25 0002026/1 0CM  01/2026 12/2030O 45 210
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02 Funçõe sociais

02 246 Protecção do meio ambiente e conservação da nature

2/2602 246 Outras Prestações de Serviços 06  020225    20 010 10 20 000 20 0002026/1 0CM  01/2026 12/2030O 40 010

1 639 663 1 052 488 759 295 599 412 570 000 520 000587 175Totais do Programa 246: 4 088 370

02 251 Cultura

02 251 Realização do Evento "  Dias Medievais "2003/5034

1/0302 251 Vigilância e segurança 03  020218    90 510 10 90 5002003/5034 6CM  01/2003 12/2028O 90 510

2/0302 251 Prestação de serviços 03  020225    453 752 25 252 428 5002003/5034 6CM  01/2003 12/2028O 453 752

4/0302 251 Publicidade 03  020217    25 010 10 25 0002003/5034 6CM  01/2003 12/2028O 25 010

5/0302 251 Outros bens 03  020121    126 496 4 196 122 3002003/5034 6CM  01/2003 12/2028O 126 496

6/0302 251 Trabalhos Especializados 03  020220    103 543 179 103 3642003/5034 0CM  01/2003 12/2028O 103 543

7/0802 251 Mercadorias para venda - outras 03  02011603  10 102003/5034 0CM  01/2008 12/2028O 10

8/1302 251 Artigos Para Oferta. 03  020115    10 102003/5034 0CM  01/2013 12/2028O 10

9/1702 251 Transferências Correntes 03  040701    75 010 10 75 0002003/5034 0CM  01/2017 12/2028O 75 010

10/1702 251 Serviços de Transporte 03  020210    10 102003/5034 6CM  01/2017 12/2028O 10

11/0302 251 Serviços de Limpeza e Higiene 03  020202    10 102003/5034 6CM  01/2003 12/2028O 10

12/0302 251 Alimentos para confecionar 03  020106    2 845 2 8452003/5034 6CM  01/2003 12/2028O 2 845

13/0302 251 Material de Primeiros Socorros 03  020111    10 102003/5034 CM  01/2003 12/2028O 10

14/0302 251 Locação de Bens 03  020208    56 960 2 460 54 5002003/5034 CM  01/2003 12/2028O 56 960

15/0302 251 Conservação de Bens 03  020203    10 102003/5034 CM  01/2003 12/2028O 10

02 251 Plano de Publicações e Edições 03  020220    10 204 10 2042007/13 0CM  01/2007 12/2028O 10 204

944 390 899 16445 226Totais do Programa 251: 944 390

02 252 Desporto Recreio e Lazer

02 252 Contratos-Programa para Desenvolvimento
Desportivo e Cultural

03  040701    145 500 10 500 135 0002003/5020 0CM  01/2003 12/2028O 145 500

02 252 Aquisição de Material Didáctico/Desportivo 03  020120    9 696 2 696 7 000 7 000 7 000 7 000 7 0002006/5020 0CM  01/2006 12/2028O 37 696

02 252 Atividades e  Eventos Desportivos2008/15

1/0702 252 Transferências Correntes 03  040701    15 000 2 500 12 500 12 500 12 500 12 500 12 5002008/15 0CM  01/2007 12/2028O 65 000

2/0702 252 Prestação de Serviços 03  020225    99 263 48 763 50 500 100 0002008/15 0CM  01/2007 12/2028O 199 263

3/0702 252 Outros Bens 03  020121    27 019 18 769 8 2502008/15 0CM  01/2007 12/2028O 27 019

5/0802 252 Seguros 03  020212    3 000 3 000 2 0002008/15 0CM  01/2008 12/2028O 5 000
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Projeto Fonte Financiamento
(%)

Código
Classificação
Orçamental

Obj. DesignaçãoProg.

Ano / Nº Ação

Forma
de

Realiz. Financiam.
não definido

(d)
2027
(e)

2028
(f)

2029
(g)

Realizado

(a)

Total

(b)=(c)+(d)

Financiam.
definido

(c)

2026Datas
(Mês/Ano)

Fases
de

Exec.
Resp.

Inicio FimRP RG UE EM

Despesas

Anos seguintes

(valores em euros)

2030
(h)

Município de Castro Marim

Orçamento Inicial - Atividades mais Relevantes do ano 2026

2031 e seg.
(i)

Total previsto
(j) = (a)+(b)+

(e)+(f)+
(g)+(h)+(i)

02 Funçõe sociais

02 252 Desporto Recreio e Lazer

6/0802 252 Publicidade 03  020217    1 010 10 1 0002008/15 0CM  01/2008 12/2028O 1 010

7/0802 252 Trabalhos Especializados 03  020220    1 000 1 000 1 0002008/15 6CM  01/2008 12/2028O 2 000

02 252 Artigos para Oferta no Âmbito de Eventos
Desportivos

03  020115    15 742 1 042 14 700 15 0002014/3 0CM  01/2014 12/2028O 30 742

02 252 Vigilância e Segurança em Eventos Desportivos 03  020218    21 954 9 954 12 000 15 0002014/4 0CM  01/2014 12/2028O 36 954

02 252 Projeto Eurocidade2022/5

1/2202 252 Prestação de Serviços 03  020225    948 948 1 0002022/5 CM  01/2022 12/2028O 1 948

2/2202 252 Outros Bens 03  020121    100 1002022/5 CM  01/2022 12/2028O 100

3/2202 252 Trabalhos Especializados 03  020220    100 1002022/5 CM  01/2022 12/2028O 100

4/2202 252 Publicidade 03  020217    100 1002022/5 CM  01/2022 12/2028O 100

5/2202 252 Transferências 03  04050104  24 000 24 000 24 000 24 0002022/5 CM  01/2022 12/2028O 72 000

6/2202 252 Deslocações e Estadas 03  020213    10 102022/5 CM  01/2022 12/2030O 10

02 252 Reparações e Manutenções de Equipamentos 03  020203    4 000 1 000 3 000 5 0002024/9 CM  01/2024 12/2028O 9 000

368 442 243 950 182 500 43 500 19 500 19 500124 492Totais do Programa 252: 633 442

02 253 Outras actividades civicas e religiosas

02 253  Outros Eventos Religiosos/Culturais2003/5042

1/0302 253 Transferências para Instituições sem fins Lucrativos 03  040701    57 200 25 000 32 200 50 0002003/5042 6CM  01/2003 12/2028O 107 200

2/0302 253 Prestação de Serviços 03  020225    525 894 208 444 317 450 500 0002003/5042 6CM  01/2003 12/2028O 1 025 894

3/0302 253 Outros Bens 03  020121    42 524 9 424 33 100 44 0002003/5042 6CM  01/2003 12/2028O 86 524

4/1002 253 Publicidade 03  020217    39 349 15 249 24 100 40 0002003/5042 0CM  01/2010 12/2028O 79 349

5/1002 253 Trabalhos Especializados 03  020220    375 421 156 115 219 306 360 0002003/5042 0CM  01/2010 12/2028O 735 421

6/1102 253 Vigilância e Segurança. 03  020218    23 945 7 545 16 400 25 0002003/5042 0CM  01/2011 12/2028O 48 945

7/1302 253 Artigos Para Oferta. 03  020115    13 110 10 13 100 13 0002003/5042 0CM  01/2013 12/2028O 26 110

8/0302 253 Seguros 03  020212    1 260 10 1 2502003/5042 0CM  01/2003 12/2028O 1 260

9/1702 253 Passeios Culturais 03  020225    153 250 25 000 128 250 150 0002003/5042 0CM  01/2017 12/2028O 303 250

11/0302 253 Locação de Outros Bens 03  020208    15 320 15 320 16 0002003/5042 0CM  01/2003 12/2028O 31 320

12/0302 253 Animação de Verão - Prestação de Serviços 03  020225    725 725 2 0002003/5042 0CM  01/2003 12/2028O 2 725

13/0302 253 Animação de Verão - Trabalhos Especializados 03  020220    2 000 2 000 2 0002003/5042 0CM  01/2003 12/2028O 4 000

14/0302 253 Alimentos para confecionar 03  020106    100 100 2 0002003/5042 CM  01/2003 12/2028O 2 100
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Projeto Fonte Financiamento
(%)

Código
Classificação
Orçamental

Obj. DesignaçãoProg.

Ano / Nº Ação

Forma
de

Realiz. Financiam.
não definido

(d)
2027
(e)

2028
(f)

2029
(g)

Realizado

(a)

Total

(b)=(c)+(d)

Financiam.
definido

(c)

2026Datas
(Mês/Ano)

Fases
de

Exec.
Resp.

Inicio FimRP RG UE EM

Despesas

Anos seguintes

(valores em euros)

2030
(h)

Município de Castro Marim

Orçamento Inicial - Atividades mais Relevantes do ano 2026

2031 e seg.
(i)

Total previsto
(j) = (a)+(b)+

(e)+(f)+
(g)+(h)+(i)

02 Funçõe sociais

02 253 Outras actividades civicas e religiosas

15/0302 253 Serviços de Limpeza e Higiene 03  020202    100 1002003/5042 CM  01/2003 12/2028O 100

16/0302 253 Serviços de Transporte 03  020210    2 550 2 550 3 0002003/5042 CM  01/2003 12/2028O 5 550

1 252 748 785 156 1 207 000467 592Totais do Programa 253: 2 459 748

5 605 435 3 516 863 3 514 161 1 943 399 1 761 230 1 711 2300 2 088 572Totais do Objetivo 02: 0 14 535 455

03 Funções económicas

03 350 Outras funções económicas

03 350 Apoio a Familias e Instituições Desportivas,
Recreativas, Culturais e Sociais

2003/5035

1/0303 350 Materiais para beneficiação de casas a pessoas
carênciadas

07  020121    10 102003/5035 6CM  01/2003 12/2028O 10

2/0303 350 Cedências de materiais a associações desportivas
recreativas e culturais e religiosas

07  020121    10 102003/5035 6CM  01/2003 12/2028O 10

3/0303 350 Beneficiação e Reparação de Casas de Pessoas
Carenciadas

07  020225    10 102003/5035 0CM  01/2003 12/2028O 10

4/1403 350 Beneficiação e Reparação de Instalações de
Associações Desportivas, Culturais e Religiosas

07  020225    10 102003/5035 0CM  01/2014 12/2028O 10

03 350 Apoio a Instituições sem Fins Lucrativos. 03  040701    23 210 23 210 50 0002006/5002 0CM  01/2006 12/2028O 73 210

03 350 Serviços de Vigilância e Segurança 06  020218    7 743 7 743 10 000 10 0002009/4 0CM  01/2009 12/2028O 27 743

03 350 Comunicações. 02  020209    41 323 41 323 33 268 26 739 35 0002013/2 0CM  01/2013 12/2028O 136 330

03 350 Assistência Técnica e Trabalhos  Especializados2013/4

1/1303 350 Assistência Técnica e Manutenção para
Equipamento Diverso.

02  020219    29 677 29 677 23 321 25 000 25 0002013/4 0CM  01/2013 12/2028O 102 998

2/1303 350 Assistência Técnica e Ligação de Sistemas de
Alarme Contra Intrusão e Incêndio.

05  020219    13 457 13 457 15 000 15 000 15 0002013/4 0CM  01/2013 12/2028O 58 457

3/1303 350 Trabalhos Especializados 02  020220    2 000 2 000 2 000 2 000 2 0002013/4 CM  01/2013 12/2028O 8 000

03 350 Acordos de Cooperação com Instituições no Âmbito
do Apoio às Familias

03  040701    10 102016/5001 0CM  01/2016 12/2028O 10

117 460 133 589 78 739 77 000117 460Totais do Programa 350: 406 788

117 460 0 133 589 78 739 77 000 00 117 460Totais do Objetivo 03: 0 406 788

04 Outras funções

04 420 Transferências entre Administrações

04 420 Transferências para as Juntas de
Freguesia.(Transferências Correntes)

0103 04050102  107 137 107 137 120 0002003/5023 0CM  01/2003 12/2028O 227 137
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MUNICÍPIO DE CASTRO MARIM

ANO 2026

Estrutura de mapa de pessoal - Artigo 29.º LTFP
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ROEF Artº 16º
Gab.Apoio 

Presidente
0

Licenciatura 

Adequada
1 1 2

Ensino Secundário 1 1

Escolaridade 

Obrigatória
6 6

Subtotal 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 6 0 0 0 9

ROEF  Artº 17

Gabinete 

Municipal 

Proteção Ciivl e 

Florestas

RCTFP Tempo 

Indeterminado

RCTFP Tempo 

Indeterminado

RCTFP Tempo 

Indeterminado

RCTFP Termo 

Certo

RCTFP Termo 

Certo

Unidade 

Orgânica

Área de 

formação 

académica e/ou 

profissional

Chefe de Divisão (Dirigente 

Intermédio de 2º Grau)

Coordenador Municipal de Proteção 

Civil
Atribuições 

Competência 

Actividades

Coordenador técnico FiscalTécnico superior

RCTFP Tempo 

Indeterminado

Técnico de Sistemas e Tecnologias 

de Informação
Encarregado operacional

RCTFP Termo 

Certo

RCTFP Termo 

Certo

Assistente técnico

RCTFP Tempo 

Indeterminado

Assistente operacional

RCTFP Termo 

Certo
Fora Organismo

Especialista de Sistemas e 

Tecnologias de Informação

RCTFP Termo 

Certo

Cargos / Carreiras /Categorias

RCTFP Tempo 

Indeterminado

RCTFP Tempo 

Indeterminado
Fora Organismo No Organismo

RCTFP Tempo 

Indeterminado

RCTFP Termo 

Certo
RCTFP Termo Certo

Total 

Geral

No Organismo
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Estrutura de mapa de pessoal - Artigo 29.º LTFP
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ROEF  Artº 19º

UO Gestão 

Administrat. 

Financeira

Licenciatura Gestão 

Empresas
1 1

Serviço de 

Tesouraria
Ensino Secundário 2 2

Serviço de Apoio 

ao Municípe
Ensino Secundário 2 2

Licenciatura 

Informática
0

 Nível 4 - CNAEF 

48
3 3

Ensino Secundário 2 2

Lic. Ciên. Comum. -  

Comunicação Social 2 2

Lic. Comunicação 

CNAEF 1 1

Ensino Secundário 0

Unidade Técnica 

Apoio Gestão

Licenciatura Gestão 

Empresas
1 1

Licenciatura 

Assessoria 

Administração
1 1

Licenciatura Gestão 

Empresas
0

Ensino Secundário 1 1

Serviço de Gestão 

de Contratos
0

Lic. Economia 1 1

Gestão Empresas 

CNAEF 
2 2

Ensino Secundário 0

Unidade Técnica 

Apoio 

Administrativo

Licenciatura  Direito 1 1

Licenciatura  Direito 2 1 3

Jurista CNAEF 0

Solicitadoria 

CNAEF 
0

Serviço de 

Notariado, 

Contraorden.
0

Licenciatura 

Assessoria 

Administração
1 1

Lic. Marketing 

(CNAEF)
0

Lic. Ciências 

Educação e 

Formação
1 1

Ensino Secundário 1 1

Subunidade 

Orgânica 

Administrativa

Ensino Secundário 1 1

Serviço de 

Execuções Fiscais
0

Serviço de 

Expediente e 

Arquivo

Ensino Secundário 1 1 2

Ensino Secundário 2 2

Escolaridade 

Obrigatória
0

Ensino Secundário 1 2 1 4

Serviço de 

Desenvolv. 

Económico

Despacho n.º 

5590/2023

Serviço Apoio 

Jurídico e 

Contencioso

Atribuições 

Competência 

Actividades

Total 

Geral

Chefe de Divisão (Dirigente 

Intermédio de 2º Grau)

Chefe de Serviços (Dirigente 

Intermédio de 3º Grau)
Técnico superior

Especialista de Sistemas e 

Tecnologias de Informação

Técnico de Sistemas e Tecnologias 

de Informação
Fiscal Coordenador técnico 

RCTFP Tempo 

Indeterminado

RCTFP Termo 

Certo

RCTFP Tempo 

Indeterminado

Cargos / Carreiras /Categorias

RCTFP Tempo 

Indeterminado
RCTFP Termo Certo

RCTFP Termo 

Certo

Unidade 

Orgânica

Área de 

formação 

académica e/ou 

profissional
RCTFP Termo 

Certo
Fora Organismo No Organismo

RCTFP Tempo 

Indeterminado
Fora Organismo No Organismo

RCTFP Termo 

Certo

RCTFP Tempo 

Indeterminado

RCTFP Termo 

Certo

RCTFP Tempo 

Indeterminado

RCTFP Termo 

Certo

Assistente operacional

RCTFP Tempo 

Indeterminado

Assistente técnico Encarregado operacional

RCTFP Tempo 

Indeterminado

RCTFP Termo 

Certo

Despacho n.º 

5590/2023

Serviço de 

Modernização 

Administrativa 

Informática e 

Telecomunic.

Serviço de 

Informação, 

Comunicação e 

Relações Públicas

Despacho n.º 

5590/2023

Despacho n.º 

5590/2023

Serviço de 

Admistrativo de  

Águas e 

Saneamento

Serviço de 

Contratação 

Pública

Serviço de Taxas e 

Licenças

Serviço de Apoio 

Orgãos Cons. 

Comissões 

Municipais
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Estrutura de mapa de pessoal - Artigo 29.º LTFP

Escolaridade 

Obrigatória
1 1 1 3

Serviço de 

Fiscalização 

Municipal

Ensino Secundário 0

Sub. Orgânica 

Atendimento e Rec. 

Humanos

Ensino Secundário 1 1

Licenciatura Gestão  1 1

Ensino Secundário 3 3

Serviço de  

Atendimento e 

Telefone

Escolaridade 

Obrigatória
1 1

Serviços Gerais
Escolaridade 

Obrigatória
4 1 5 1 11

Sub.Orgânica 

Financeira e 

Patrimonial

Ensino Secundário 1 1

Ensino Secundário 6 1 7

Escolaridade 

Obrigatória
0

Serviço de 

Património
0

Serviço de Aprovis. 

e Gestão Stocks
Ensino Secundário 2 1 3

Subtotal 0 0 1 0 0 0 2 0 9 1 3 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 22 4 1 0 0 0 0 0 7 2 6 1 66

Despacho n.º 

5590/2023

Serviço de 

Recursos Humanos

Despacho n.º 

5590/2023

Despacho n.º 

5590/2023

Serviço de 

Admistrativo de  

Águas e 

Saneamento

Serviço de  

Contabilidade
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ROEF  Artº 20º
UO Administ. 

Urbanística

Licenciatura 

Arquitetura
1 1 1 3

Serviço Apoio 

Administrativo
Ensino Secundário 1 5 6

Serviço Apoio 

Técnico

Lic. Engenharia 

Civil
0

Licenciatura 

Geografia e Plan. 

Regional  
0

Lienciatura em 

Geografia
1 1

Unidade Téc. 

Planea. e Proj. 

Estruturantes

Licenciatura 

Arquitetura
0

Licenciatura 

Arquitetura
3 1 4

Licenciatura 

Arquitetura / 

Geografia
1 1

Licenciatura 

Arquitetura 

Paisagista
0

Lic. Engenharia 

Civil
1 1

Serviço de 

Fiscalização Obras 

Part.

Ensino Secundário 4 4

Despacho n.º 

5590/2023

Subunidade 

Orgânica 

Administrativa

Ensino Secundário 0

Subtotal 0 0 0 1 0 0 1 1 5 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 1 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 20

Despacho n.º 

5590/2023

Despacho n.º 

5590/2023

Unidade 

Orgânica

Técnico superior
Especialista de Sistemas e 

Tecnologias de Informação

Chefe de Serviços (Dirigente 

Intermédio de 3º Grau)

Fora Organismo

Chefe de Divisão (Dirigente 

Intermédio de 2º Grau)

RCTFP Termo Certo
RCTFP Tempo 

Indeterminado

RCTFP Termo 

Certo
No Organismo

RCTFP Tempo 

Indeterminado

RCTFP Termo 

Certo
No Organismo

RCTFP Termo 

Certo

RCTFP Tempo 

Indeterminado

RCTFP Termo 

Certo

Total 

Geral

Coordenador técnico Assistente técnico Encarregado operacional

RCTFP Termo 

Certo

RCTFP Tempo 

Indeterminado

Assistente operacional
Técnico de Sistemas e Tecnologias 

de Informação
Fiscal

RCTFP Termo 

Certo

RCTFP Tempo 

Indeterminado

RCTFP Tempo 

Indeterminado

RCTFP Tempo 

Indeterminado

Atribuições 

Competência 

Actividades

Fora Organismo
RCTFP Termo 

Certo

Cargos / Carreiras /Categorias

Área de 

formação 

académica e/ou 

profissional
RCTFP Tempo 

Indeterminado

Serviço de Gestão 

Urbanística

Serviço de 

Planeamento Físico
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ROEF Artº 21º
UO Ambiente e 

Serviços Urbanos

Licenciatura Eng. 

Ambiente
1 1

Serviço de Apoio 

Administrativo
Ensino Secundário 1 1

Licenciatura na 

área (CNAEF)
3 1 1 5

Licenciatura 

Engenharia do 

Ambiente 
1 1

Licenciatura 

Arquitetura 0

Licenciatura na área 

(CNAEF) 0

Escolaridade 

Obrigatória
5 5

Licenciatura 

Enfermagem 

Veterinária
1 1

Escolaridade 

Obrigatória
1 1 2

Unid. Técnica 

Serviços Urbanos

Licenciatura  

Adequada
0

Serviço Esp. 

Verdes e Jardins 

Escolaridade 

Obrigatória
1 9 5 4 19

Serviço de Gestão 

de Resíduos 

Escolaridade 

Obrigatória
1 16 5 6 28

Serviço de 

Cemitérios 

Escolaridade 

Obrigatória
4 4

Subtotal 0 0 1 0 0 0 0 0 2 3 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 1 0 0 34 11 11 0 67

Área de 

formação 

académica e/ou 

profissional

                    Postos de trabalho da carreira geral de assistente operacional, com direito ao suplemento de penosidade e insalubridade, sempre que a caracterização do posto de trabalho assim o implique, nos ternos do Decreto-Lei n.º 93/2021, de 9 de novembro.

Unidade 

Orgânica

RCTFP Termo 

Certo

Serviço de Gestão 

da Orla Costeira

Serviço Proteção Meio 

Ambiente

Serviço Médico 

Veterinário

No Organismo Fora Organismo
RCTFP Tempo 

Indeterminado

RCTFP Termo 

Certo

RCTFP Termo 

Certo

RCTFP Tempo 

Indeterminado

RCTFP Termo 

Certo

RCTFP Tempo 

Indeterminado

RCTFP Termo 

Certo
RCTFP Termo Certo

RCTFP Tempo 

Indeterminado

Total 

Geral

Chefe de Divisão (Dirigente 

Intermédio de 2º Grau)

Chefe de Serviços (Dirigente 

Intermédio de 3º Grau)
Técnico superior

Especialista de Sistemas e 

Tecnologias de Informação

Técnico de Sistemas e Tecnologias 

de Informação
Fiscal Coordenador técnico 

RCTFP Tempo 

Indeterminado

RCTFP Tempo 

Indeterminado
Fora Organismo

RCTFP Termo 

Certo
No Organismo

RCTFP Tempo 

Indeterminado

RCTFP Termo 

Certo

Assistente técnico

RCTFP Tempo 

Indeterminado

Encarregado operacional

Cargos / Carreiras /Categorias

Assistente operacional

Despacho n.º 

5590/2023

Despacho n.º 

5590/2023

Atribuições 

Competência 

Actividades

*
*
*

*
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ROEF Artº 22º
UO Obras 

Mun.Manut.

Licenciatura 

Engenharia Civil
1 1

Licenciatura 

Secretariado e 

Administração
1 1

Ensino Secundário 1 1

Lic.Eng.Civil, 

R.Hídricos ou 

Hidráulica
1 1

Licenciatura 

Engenharia 

Eletrotécnica
1 1

Licenciatura 

Engenharia Civil
3 3

Lic. Área Seg. e 

Higiene (CNAEF)
1 1

Licenciatura 

Recursos Hídricos
1 1

 Nível 4 - CNAEF 

48
1 1

Unid. Técnica de 

Gestão de Projetos

Licenciatura 

adequada
0

Licenciatura 

Arquitetura 

Paisagista
1 1

Licenciatura 

Engenharia Civil
0

Serviço de 

Topografia

Bacharelato Engª 

Civil - Topografia
1 1

Subtotal 0 0 1 0 0 0 0 0 8 0 1 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 13

                    Postos de trabalho da carreira geral de assistente operacional, com direito ao suplemento de penosidade e insalubridade, sempre que a caracterização do posto de trabalho assim o implique, nos ternos do Decreto-Lei n.º 93/2021, de 9 de novembro.

Despacho n.º 

5590/2023

Serviço de Gestão de  

Obras Municipais

Especialista de Sistemas e 

Tecnologias de Informação

Fora Organismo No Organismo RCTFP Termo Certo
RCTFP Termo 

Certo

RCTFP Tempo 

Indeterminado

RCTFP Tempo 

Indeterminado

RCTFP Termo 

Certo

RCTFP Tempo 

Indeterminado

RCTFP Tempo 

Indeterminado

RCTFP Tempo 

Indeterminado

RCTFP Tempo 

Indeterminado

RCTFP Termo 

Certo

Cargos / Carreiras /Categorias

Assistente operacionalAssistente técnico

RCTFP Tempo 

Indeterminado

RCTFP Termo 

Certo

RCTFP Termo 

Certo

RCTFP Tempo 

Indeterminado

Fiscal Encarregado operacional
Total 

Geral

No Organismo

Despacho n.º 

5590/2023

Serviço de Apoio 

Técnico

Coordenador técnico 
Técnico de Sistemas e Tecnologias 

de Informação

Chefe de Serviços (Dirigente 

Intermédio de 3º Grau)
Técnico superior

RCTFP Termo 

Certo

Atribuições 

Competência 

Actividades

Unidade 

Orgânica

Área de 

formação 

académica e/ou 

profissional
RCTFP Termo 

Certo

Chefe de Divisão (Dirigente 

Intermédio de 2º Grau)

Serviço de 

Elaboração de 

projetos

Fora Organismo

Serviço de Apoio 

Administrativo

*
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Estrutura de mapa de pessoal - Artigo 29.º LTFP

Preenchido A preencher Preenchido A preencher Preenchido A preencher Preenchido A preencher Preenchido A preencher Preenchido A preencher Preenchido A preencher Preenchido A preencher Preenchido A preencher Preenchido A preencher Preenchido A preencher Preenchido A preencher Preenchido A preencher Preenchido A preencher Preenchido A preencher Preenchido A preencher Preenchido A preencher Preenchido A preencher Preenchido A preencher Preenchido A preencher

ROEF Artº 24º

U.O. Gestão e 

Execução 

Operacional

Licenciatura 

Engenharia Civil
1 1

Despacho n.º 

5590/2023

Serviço de 

Mercados e Feiras

Escolaridade 

Obrigatória
1 1

Sub. Org. de Gestão de 

Equipamentos e Viaturas
Ensino Secundário 1 1

Serviço 

Administrativo
Ensino Secundário 1 1

Licenciatura 

Engenharia Civil 

(CNAEF)
1 1

Ensino Secundário 2 2

Escolaridade 

Obrigatória
24 3 1 28

Serviço Gestão de 

Máquinas e Viaturas

Escolaridade 

Obrigatória
3 3

Serviço de Gestão 

de Transporte

Escolaridade 

Obrigatória
1 8 3 1 13

Unid. Técnica 

Operacional de 

Infra.Urbanas

Licenciatura 

Adequada
0

Serviço de Higiene e 

Limpeza Urbana

Escolaridade 

Obrigatória
14 2 4 6 26

Bacharelato Engª 

Civil - Topografia
1 1

Escolaridade 

Obrigatória
12 2 6 20

Subtotal 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 3 0 0 0 1 0 0 0 62 10 4 14 98

Fora Organismo

                    Postos de trabalho da carreira geral de assistente operacional, com direito ao suplemento de penosidade e insalubridade, sempre que a caracterização do posto de trabalho assim o implique, nos ternos do Decreto-Lei n.º 93/2021, de 9 de novembro.

Cargos / Carreiras /Categorias

Despacho n.º 

5590/2023

RCTFP Termo Certo
RCTFP Tempo 

Indeterminado

RCTFP Termo 

Certo

Fiscal 

RCTFP Tempo 

Indeterminado

RCTFP Termo 

Certo

RCTFP Tempo 

Indeterminado

Encarregado operacional

RCTFP Tempo 

Indeterminado

Total 

Geral

Chefe de Serviços (Dirigente 

Intermédio de 3º Grau)
Técnico superior

Especialista de Sistemas e 

Tecnologias de Informação

Técnico de Sistemas e Tecnologias 

de Informação

RCTFP Termo 

Certo

RCTFP Tempo 

Indeterminado

Assistente operacional

RCTFP Termo 

Certo

RCTFP Tempo 

Indeterminado

Coordenador técnico Assistente técnico

No Organismo
RCTFP Tempo 

Indeterminado

RCTFP Tempo 

Indeterminado

RCTFP Termo 

Certo

RCTFP Termo 

Certo

RCTFP Termo 

Certo
Fora Organismo No Organismo

Atribuições 

Competência 

Actividades

Despacho n.º 

5590/2023

Serviço Edifícios, Infra. 

e Equipamentos

Serviço Conserv. Man. 

Estradas Cam. 

Municipais

Unidade 

Orgânica

Área de 

formação 

académica e/ou 

profissional

Chefe de Divisão (Dirigente 

Intermédio de 2º Grau)

*

*
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Preenchido A preencher Preenchido A preencher Preenchido A preencher Preenchido A preencher Preenchido A preencher Preenchido A preencher Preenchido A preencher Preenchido A preencher Preenchido A preencher Preenchido A preencher Preenchido A preencher Preenchido A preencher Preenchido A preencher Preenchido A preencher Preenchido A preencher Preenchido A preencher Preenchido A preencher Preenchido A preencher Preenchido A preencher Preenchido A preencher

ROEF Artº 23º
UO Educ. Ac. 

Social, Cult. Desp.
Licenciatura Adequada 1 1 2

Serv. Apoio 

Administrativo
Ensino Secundário 0

Licenciatura 

Serviço Social
1 1

Lic. Área Ação 

Social (CNAEF)
2 1 3

Licenciatura Educ. 

Interv. Comunitária
1 1

Licenciatura 

Psicologia
0

Ensino Secundário 1 1

Escolaridade 

Obrigatória
0

Lic. Línguas e 

Literaturas 

Modernas
1 1

Ensino Secundário 3 3

Escolaridade 

Obrigatória
0

Unid.Técnica 

Cultura e 

Património

Lic. Área 

Informação e 

Jornalismo
1 1

Lic. Área Cultura e 

Património
1 1

Ensino Secundário 6 6

Escolaridade 

Obrigatória
4 1 5

Licenciatura 

Ciências 

Comunicação
0

Licenciatura Área 

Design
1 1 2

Lic. Língua 

Espanhola 

(CNAEF)
1 1

Lic. Formação 

Música
0

Licenciatura 

Património Cultural
1 1

Lic. Área 

Audivisuais Prod. 

Media
1 1

Ensino Secundário 2 1 1 4

Escolaridade 

Obrigatória
0

Despacho n.º 

5590/2023

Sub. Orgânica 

Gestão Equip. e 

Turismo

Ensino Secundário 1 1

Unid. Técnica 

Educação e 

Desporto

Lic. Adequada 1 1 2

Lic. Eng. Alimentar 

/ Nutrição
1 1 2

Licenciatura Educ. 

Interv. Comunitária
0

Lic. Educadores 

Infância
0

Ensino Secundário 4 1 5

Escolaridade 

Obrigatória
25 3 3 31

Ensino Secundário 1 4 5

Escolaridade 

Obrigatória
1 25 26

Despacho n.º 

5590/2023

Serviço de Ação 

Social

Serviço de 

Bibliotecas

Atribuições 

Competência 

Actividades

Total 

Geral

RCTFP Termo 

Certo

Técnico superior

RCTFP Termo 

Certo

RCTFP Tempo 

Indeterminado

Fiscal 

RCTFP Tempo 

Indeterminado

Coordenador técnico 

RCTFP Termo 

Certo

Encarregado operacional

RCTFP Termo Certo RCTFP Tempo 

Indeterminado

Assistente técnico

RCTFP Tempo 

Indeterminado

Cargos / Carreiras /Categorias

Assistente operacional

RCTFP Tempo 

Indeterminado

RCTFP Termo 

Certo
No Organismo

RCTFP Termo 

Certo
Fora Organismo

RCTFP Tempo 

Indeterminado

RCTFP Termo 

Certo

Técnico de Sistemas e Tecnologias 

de Informação

RCTFP Termo 

Certo

RCTFP Tempo 

Indeterminado

RCTFP Tempo 

Indeterminado

Despacho n.º 

5590/2023

No Organismo

Despacho n.º 

5590/2023

Serviço de Gestão 

e Dinamização de 

Equipamentos

Serviço de 

Organização e 

Promoção de 

Eventos Culturais

Agrupamento 

Escolas

Serviço de 

Equipamentos 

Escolares

Chefe de Divisão (Dirigente 

Intermédio de 2º Grau)Unidade 

Orgânica

Fora Organismo

Área de 

formação 

académica e/ou 

profissional

Chefe de Serviços (Dirigente 

Intermédio de 3º Grau)

Especialista de Sistemas e 

Tecnologias de Informação
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Lic. Área Educ. 

Física e Desporto
3 1 2 6

Escolaridade 

Obrigatória
7 2 1 2 12

Serviço Organiz. 

Promoção Even. 

Desportivos
0

Subtotal 0 0 1 1 1 1 1 0 10 2 5 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 20 2 0 0 1 0 0 0 62 2 4 6 124

0 0 5 2 2 1 4 1 35 7 11 7 0 0 0 0 5 0 0 0 4 0 0 0 6 1 0 0 52 6 2 0 3 1 0 0 171 25 25 21 397

Despacho n.º 

5590/2023

Serviço de 

Equipamentos 

Desportivos

Totais Gerais



Câmara Municipal de Castro Marim

I. PROCEDIMENTOS CONCURSAIS

Modalidade do Procedimento Carreira Categoria e Área de Atividade
Unidade 
Orgânica

N.º de Postos 
de Trabalho a 

Preencher

Procedimento Concursal Comum Técnico Superior
Técnico Superior - Lic. Área Comunicação e Lic. 

Comunicação Social e Educação - Serviço de Informação, 
Comunicação e Relações Públicas

UOGAF 1

Procedimento Concursal Comum Assistente Técnico
Assistente Técnico - Ensino Secundário - Serviço 

Administrativo de Águas e Saneamento
UOGAF 2

Procedimento Concursal Comum Assistente Técnico
Assistente Técnico - Ensino Secundário - Serviço de 

Aprovisionamento e Gestão de Stocks
UOGAF 1

Procedimento Concursal Comum Assistente Técnico
Assistente Técnico - Ensino Secundário - Serviço de 

Contabilidade
UOGAF 1

Procedimento Concursal Comum Assistente Operacional
Assistente Operacional - Escolaridade Obrigatória - Leitor 
Cobrador Consumos - Serviço Administrativo de Águas e 

Saneamento
UOGAF 1

Procedimento Concursal Comum Assistente Operacional
Assistente Operacional - Escolaridade Obrigatória - Serviços 

Gerais
UOGAF 1

Procedimento Concursal Comum Técnico Superior
Técnico Superior - Licenciatura Arquitetura/Geografia  

(CNAEF) - Serviço de Gestão Urbanística
UOAU 1

Procedimento Concursal Comum Técnico Superior
Técnico Superior - Licenciatura na área (CNAEF) - Serviço 

de Proteção do Meio Ambiente
UOASU 3

Procedimento Concursal Comum Assistente Operacional
Encarregado Operacional - Escolaridade Obrigatória - 

Serviço de Espaços Verdes e Jardins
UOASU 1

Procedimento Concursal Comum Assistente Operacional
Assistente Operacional -  Escolaridade Obrigatória - Serviço 

Médico Veterinário
UOASU 1

PROPOSTA DE PLANO ANUAL DE RECRUTAMENTO PARA 2026

1. Procedimentos com vista à celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado e destinados a qualquer 
individuo, com ou sem vínculo de emprego  público

1/5



Câmara Municipal de Castro Marim

Procedimento Concursal Comum Assistente Operacional
Assistente Operacional - Cantoneiro de Limpeza -

Escolaridade Obrigatória - Serviço de Gestão de Resíduos
UOASU 5

Procedimento Concursal Comum Assistente Operacional
Assistente Operacional - Jardineiro - Escolaridade 
Obrigatória - Serviço de Espaços Verdes e Jardins

UOASU 5

Procedimento Concursal Comum Assistente Operacional
Assistente Operacional -  Motorista Pesados/Máquinas 

Especiais - Escolaridade Obrigatória - Serviço de 
Conservação e Manutenção de Estradas e Caminhos

UOGEO 2

Procedimento Concursal Comum Assistente Operacional
Assistente Operacional - Cantoneiro Limpeza (Saneamento) - 

Escolaridade Obrigatória - Serviço de Edifícios, 
Infraestruturas e Equipamentos

UOGEO 2

Procedimento Concursal Comum Assistente Operacional
Assistente Operacional - Canalizador - Escolaridade 
Obrigatória - Serviço de Edifícios, Infraestruturas e 

Equipamentos
UOGEO 1

Procedimento Concursal Comum Assistente Operacional
Assistente Operacional - Cantoneiro Limpeza - Escolaridade 

Obrigatória - Serviço de Higiene e Limpeza Urbana
UOGEO 2

Procedimento Concursal Comum Assistente Operacional
Assistente Operacional - Motorista Pesados de Passageiros - 
Escolaridade Obrigatória - Serviço de Gestão de Transportes

UOGEO 3

Procedimento Concursal Comum Técnico Superior
Técnico Superior - Lic. Design de Comunicação - Serviço de 

Organização e Promoção de Eventos Culturais
UOEASCD 1

Procedimento Concursal Comum Técnico Superior
Técnico Superior - Lic. Ciências Nutrição - Serviço de 

Equipamentos Escolares
UOEASCD 1

Procedimento Concursal Comum Assistente Técnico
Assistente Técnico - Ensino Secundário - Serviço de 

Organização e Promoção de Eventos Culturais
UOEASCD 1

Procedimento Concursal Comum Assistente Operacional
Assistente Operacional - Escolaridade Obrigatória - Serviço 

de Equipamentos Desportivos
UOEASCD 2

Procedimento Concursal Comum Assistente Técnico
Assistente Técnico - Ensino Secundário - Serviço de 

Equipamentos Escolares
UOEASCD 1

39N.º de postos de trabalho do mapa de pessoal a preencher
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Modalidade do Procedimento Carreira Categoria e Área de Atividade
Unidade 
Orgânica

N.º de Postos 
de Trabalho a 

Preencher

Procedimento Concursal Comum Técnico Superior
Técnico Superior - Licenciatura Adequada(CNAEF) - 

Gabinete Municipal de Proteção Civil de Florestas
GMPCF 1

Procedimento Concursal Comum Assistente Operacional
Assistente Operacional - Escolaridade Obrigatória - Serviços 

Gerais (Centro de Saúde)
UOGAF 1

Procedimento Concursal Comum Técnico Superior
Técnico Superior - Licenciatura área do Ambiente (CNAEF) - 

Serviço de Proteção do Meio Ambiente
UOASU 1

Procedimento Concursal Comum Técnico Superior
Técnico Superior - Lic. Área Hidráulica, Recursos Hídricos 

(CNAEF) - Serviço de Gestão de Obras Municipais
UOOMM 1

Procedimento Concursal Comum Técnico Superior
Técnico Superior - Lic. Engenharia Civil (CNAEF) - Serviço 

de Edifícios, Infraestruturas e Equipamentos
UOGEO 1

Procedimento Concursal Comum Assistente Operacional
Assistente Operacional -  Cantoneiros de Limpeza - 

Escolaridade Obrigatória - Serviço de Conservação e 
Manutenção de Estradas e Caminhos

UOGEO 6

Procedimento Concursal Comum Assistente Operacional
Assistente Operacional -  Cantoneiros de Limpeza - 

Escolaridade Obrigatória - Serviço de Higiene e Limpeza 
Urbana

UOGEO 6

Procedimento Concursal Comum Assistente Operacional
Assistente Operacional -  Motorista Pesados de Passageiros - 
Escolaridade Obrigatória - Serviço de Gestão de Transportes

UOGEO 1

Procedimento Concursal Comum Assistente Operacional
Assistente Operacional - Escolaridade Obrigatória - Serviço 

de Edifícios, Infraestruturas e Equipamentos
UOGEO 1

Procedimento Concursal Comum Técnico Superior
Técnico Superior - Lic.área da Ação Social (CNAEF) - 

Serviço de Ação Social
UOEASCD 1

2. Procedimentos com vista à celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo determinado e destinados a qualquer individuo, 
com ou sem vínculo de emprego  público

3/5
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Procedimento Concursal Comum Técnico Superior
Técnico Superior - Lic.Educação Física e Desporto (CNAEF) - 

Serviço de Equipamentos Desportivos
UOEASCD 2

Procedimento Concursal Comum Assistente Operacional
Assistente Operacional - Auxiliar - Escolaridade Obrigatória - 

Serviço de Gestão e Dinamização de Equipamentos
UOEASCD 1

Procedimento Concursal Comum Assistente Operacional
Assistente Operacional - Auxiliar - Escolaridade Obrigatória - 

Serviço de Equipamentos Escolares
UOEASCD 3

Procedimento Concursal Comum Assistente Operacional
Assistente Operacional - Auxiliar - Escolaridade Obrigatória - 

Serviço de Equipamentos Desportivos
UOEASCD 2

28

Modalidade do Procedimento Carreira Categoria e Área de Atividade
Unidade 
Orgânica

N.º de Postos 
de Trabalho a 

Preencher

Procedimento Concursal Comum
Dirigente Intermédio de 2.º 

Grau
Chefe de Divisão (UO  Administração Urbanística) a) UOAU 1

Procedimento Concursal Comum
Dirigente Intermédio de 2.º 

Grau
Chefe de Divisão (UO Educação, Ação Social, Cultura e 

Desporto) 
UOEASCD 1

Procedimento Concursal Comum
Dirigente Intermédio de 3.º 

Grau
Chefe de Serviços (UT Educação e Desporto) UOEASCD 1

Procedimento Concursal Comum
Dirigente Intermédio de 3.º 

Grau
Chefe de Serviços (UT Planeamento e Projetos 

Estruturantes) b)
UOAU 1

4

71

3. Procedimentos com vista à constitução de vínculo em comissão de serviço e destinados a indivíduos com vínculo de emprego  público

N.º de postos de trabalho do mapa de pessoal a preencher

N.º de postos de trabalho do mapa de pessoal a preencher

b) A Abertura deste procedimento concursal foi autorizada pela Câmara Municipal, através da deliberação de 3 de junho de 2020

N.º de postos de trabalho a preencher através da abertura de procedimentos concursais

a) A Abertura deste procedimento concursal foi autorizada pela Câmara Municipal, através da deliberação de 19 de junho de 2019

4/5
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II. PROCESSOS PARA A CONSTITUIÇÃO DE MOBILIDADES INTERCARREIRAS E INTERCATEGORIAS

Categoria e Área de Atividade
Unidade 
Orgânica

N.º de Postos 
de Trabalho a 

Preencher

Coordenador Técnico - Subunidade Orgânica de Gestão e 
Equipamentos e Viaturas (Mobilidade Interna Intercarreiras)

UOGEO 1

1

71

1

72

Procedimentos Concursais

N.º de postos de trabalho do mapa de pessoal a preencher

Total

Carreira

N.º  Total de Postos de Trabalho a Preencher

Processos para Constituição de Mobilidade Intercarreiras/Consolidação

Assistente Técnico

5/5



8.3.6.1 - Empréstimos

Número de 
registo

Data Contratado Utilizado Inicial Actual  Amortização Juros Total
Juros 

de 
mora

Curto prazo
Total

Médio e Longo prazos

56021649541 (CCAM) 30/11/2001 21/03/2002 300 21 844 12/06/2002
Habitação Social ao abrigo do DL 110/85 - 

INH (I) - (al. c) do n.º 6 do art. 24º da Lei n.º 
42/98 de 6/08)

616 385,64 616 385,64 3,777% 3,777% 28 856,24 991,90 29 848,14 0,00 - 58 277,36 29 421,12

9015/000517/587/0019 (CGD) 30/11/2001 28/06/2002 300 21 842 12/06/2002
Habitação Social ao abrigo do DL 110/85 - 

INH (I) - (al. c) do n.º 6 do art. 24º da Lei n.º 
42/98 de 6/08)

576 815,00 576 815,00 1,027% 1,048% 25 060,76 457,31 25 518,07 0,00 - 50 382,24 25 321,48

9015/000516/787/0019 (CGD) 30/11/2001 28/06/2002 300 21 843 12/06/2002
Habitação Social ao abrigo do DL 110/85 e DL 

226/87- INH (I) - (al. c) do n.º 6 do art. 24º da 
Lei n.º 42/98 de 6/08)

469 254,00 469 254,00 1,027% 1,048% 20 387,57 372,04 20 759,61 0,00 - 40 987,26 20 599,69

BPI (2) 22/12/2005 23/12/2005 240 18 3071/05 30/12/2005
Sub-Sistema Municipal Norte de Adução e 

Armazenamento de Águas a partir do Sistema 

das Águas do Algarve (N)
843 438,00 843 438,00 2,171% 2,171% 24 684,40 267,95 24 952,35 0,00 - 24 684,40 0,00

BPI (1) 22/12/2005 23/12/2005 240 18 3072/05 02/03/2006

Financiamento de vários projectos no âmbito 

do "PROALGARVE" e "INTEREG III-A" (I) ( n.º 
6 do art. 19º da Lei n.º 55-B/2004 de 30/12 - 

OE 2005)

304 799,00 76 199,75 2,203% 2,203% 4 259,23 118,19 4 377,42 0,00 - 6 424,09 2 164,86

BPI (3) 22/12/2006 26/12/2006 240 17 2255/06 03/05/2007

Financiamento de vários projectos no âmbito 

do "PROALGARVE" e "INTEREG III-A" (I) (n.º 
7 do art. 33º da Lei n.º 60-A/2005 de 30 de 

Dezembro)

842 586,75 742 281,81 2,191% 2,191% 46 119,04 1 791,96 47 911,00 0,00 - 93 254,07 47 135,03

BPI (4) 22/12/2006 26/12/2006 240 17 2254/06 22/02/2007 Variante Norte à Sede do Concelho (N) 946 444,00 946 444,00 2,169% 2,169% 58 734,12 2 258,90 60 993,02 0,00 - 118 749,09 60 014,97

CGD (1) 22/12/2006 27/12/2006 240 17 2268/06 25/01/2007
Construção de 24 fogos de Habitação Social 
em Altura (I) (n.º 9 do art. 33º da Lei n.º 60-

A/2005 de 30 de Dezembro)
631 901,21 576 000,00 1,452% 1,453% 29 550,59 1 636,61 31 187,20 0,00 - 120 053,34 90 502,75

BPI (5) 22/12/2016 27/12/2016 240 7 329/2017 26/05/2017
Projecto de Requalificação - Tributo ao Paco 

de Lucia, ... (N)
996 383,96 875 663,18 3,004% 3,004% 37 593,83 15 771,31 53 365,14 0,00 - 534 338,55 496 744,72

CGD (7) 24/02/2017 09/03/2017 240 6 1059/17 16/06/2017
Habitação Social em Altura/ Reforço do 

Abastecimento de Água ao Rio Seco / ... (N)
940 726,48 885 511,75 3,556% 3,647% 43 459,27 22 636,66 66 095,93 0,00 - 639 468,25 596 008,98

CGD 8 08/08/2019 12/07/2019 96 4 3019/2019 06/08/2020 Aquisição de Viaturas 368 600,00 332 800,00 2,929% 2,945% 51 200,00 4 134,60 55 334,60 0,00 - 153 600,00 102 400,00

BEI (1) 27/06/2019 18/07/2019 180 4 2596/2019 03/12/2019 Estrutura de Salvaguarda do Cordão Dunar (I) 256 575,22 137 116,46 2,361% 2,361% 9 608,70 2 454,68 12 063,38 0,00 - 106 965,88 97 357,18

BEI (2) 29/06/2020 26/08/2020 180 3 2575/2020 31/12/2020
Construção da Praia Fluvial da Albufeira de 

Odeleite - contrapartida nacional (I)
417 012,78 92 610,75 2,332% 2,332% 6 177,32 1 646,36 7 823,68 0,00 - 72 542,93 66 365,61

BEI (3) 31/10/2024 17/11/2024 180 0 2982/2024 28/03/2025
Ciclovia EM 125-6: Troço Espargosa - EN 125 

Praia Verde - Financiamento parcial da 
contrapartida nacional (I)

108 463,32 108 463,32 2,361% 2,361% 0,00 2 194,52 2 194,52 0,00 - 108 463,32 108 463,32

BCP 1 29/04/2024 23/07/2024 240 0 2046/2024 20/11/2024
Financiamento da obra "Requalificação do 

Pavimento da EN 125-6"
1 113 000,00 1 113 000,00 3,952% 3,952% 0,00 22 481,61 22 481,61 0,00 - 0,00 1 113 000,00

CCAM 2 19/08/2025 09/10/2025 240 0

Financiamento das obras “Construção de 1 

edifício de habitação plurifamiliar nos lotes n.º 
16 do Plano de Pormenor n.º 1, em Altura” e 

“Construção de 3 edifícios de habitação 

plurifamiliar nos lotes A1, A2 e A3 do 
loteamento Nova Baesuris, em Castro Marim”

7 000 000,00 3 500 000,00 2,280% 2,280% 0,00 40 786,67 € 40 786,67 0,00 - 0,00 3 500 000,00

CCAM 3 19/08/2025 09/10/2025 240 0

Financiamento da contrapartida nacional das 
obras “Construção de 1 edifício de habitação 

plurifamiliar no lote n.º 15 do Plano de 
Pormenor n.º 1, em Altura” e “Construção de 

edifício de habitação plurifamiliar, na parcela 
designada “Nova Itália”, em Castro Marim” (I)

1 906 014,63 953 007,32 2,280% 2,280% 0,00 11 105,71 11 105,71 0,00 - 0,00 953 007,32

Total 18 338 399,99 12 844 990,98 385 691,07 131 106,98 516 798,05 0,00 2 128 190,78 7 308 507,03

a)

Mapa Previsional de Endividamento de médio e longo prazo 2026

CÃMARA MUNICIPAL DE CASTRO MARIM
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O Presidente do Órgão Executivo

Filomena Pascoal Sintra
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Denominação N.I.P.C. Meios Monetários Em Espécie
1 2 3 4 5 6 7 8 9

CIAMAL - Comunidade 

Intermunicipal do Algarve
502971096 AM 84113 1 107 828,08 € 38 016,00 € 38 016,00 €

ANMP - Associação Nacional 

de Municipios Portugueses
501627413 AM 91333 1 957 486,00 € 5 084,62 € 5 084,62 €

ODIANA - Associação para o 

Desenvolvimento do Baixo 

Guadiana

504408755 AM 91333 69 881,58 € 69 600,00 € 69 600,00 €

APMCH - Associação 

Portuguesa dos Municípios 

com Centro Histórico

502131047 AM 91333 108 277,09 € 357,00 € 357,00 €

Rede Portuguesa de 

Municípios Saudáveis
504941569 AM 91333 503,20 € 503,20 €

Em N

Participação em Entidades  Não Societárias

Tipo de Entidade C.A.E.
Capital 

Estatutário

Contribuição

Obs.Forma de Realização
Entidade Participada



Denominação N.I.P.C.

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

Águas do Algarve, S.A. 505173600 Soc. Anónima 36001 29 825 000,00 € 163 935,00 € 0,55% 163 935,00 € 163 935,00 €

Algar - Valorização e 

Tratamanro de Residuos 

Sólidos, S.A.

503600270 Soc. Anónima 90020 7 500 000,00 € 42 075,00 € 0,56% 42 075,00 € 42 075,00 €

Globalgarve - Cooperação e 

Desenvolvimento, S. A.
503420360 Soc. Anónima 74842 279 500,00 € 500,00 € 0,18% 500,00 € 500,00 € (*)

(*) Em Situação de Insolvência. Foi deliberado em Assembleia Municipal de 26/04/2013 alienar as participações sociais do Municipio de Castro Marim na Globalgarve, S.A.

Participação em Entidades Societárias

C.A.E. CapitalTipo de Entidade

Forma da Realização do Capital

Obs.Valor Nominal 

Subscrito
%

Valor Nominal 

Realizado

Meios 

Monetários 

(montante)

Em Espécie 

(montante)

Entidade Participada
Participação no Final do Exercício



UNIDADES DE PARTICIPAÇÃO DETIDAS EM TÍTULOS E OBRIGAÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Município de Castro Marim 
(designação da autarquia local) 

 

 
 

Entidade 
Tipo de entidade CAE Capital 

Participação no final do exercício Obs. 

Denominação NIPC Valor nominal subscrito % Valor nominal realizado Redução de Capital (*) 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 

Fundo de Apoio Municipal 513319182 
Outras Pessoas  

Coletivas de  
Direito Público 

84114 650 000 000,00 366 196,50 0,09% 366 196,50 203 440,49 

 

(*) Redução de Capital (Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro) – Capital Inicial 569 636,99€. 

(unidade: €) 
2026 Ano: 




























